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Resumo 

“O Regime Jurídico da Procriação Medicamente Assistida Post Mortem e as suas 

implicações no direito sucessório português.” 

 

A presente dissertação debruça-se sobre as implicações que a admissibilidade das 

técnicas de PMA homóloga post mortem, tem ao nível do direito sucessório português. 

A elaboração da presente dissertação tem como finalidade estudar os problemas 

suscitados por esta técnica e quais as soluções que a doutrina e a jurisprudência adotam. 

As técnicas de Procriação Medicamente Assistida têm evoluído numa velocidade 

alucinante ao longo dos últimos anos, e em relação à qual o Direito tem tardado em 

acompanhar. Por outro lado, verifica-se que o acesso a estas técnicas tem aumentado 

consideravelmente. 

Uma das técnicas que mais polémica suscita é a Procriação Medicamente Assistida 

Homóloga Post Mortem. Esta técnica coloca em causa os pilares do direito sucessório 

português. 

Desse modo cumpre saber qual o seu enquadramento jurídico e se é admissível que 

uma pessoa que nasça mediante o recurso a esta técnica pode ser chamada à sucessão. 

Para tal, cabe em primeiro lugar, fazer uma análise do tratamento concedido pela lei à 

PMA e sobre a evolução legislativa neste campo, para em seguida abordar a 

admissibilidade da PMA post Mortem e os problemas que daí derivam nomeadamente o 

direito de dispor do material genético depois da morte do homem, o estatuto jurídico 

dos embriões e o destino dos embriões excedentários, para em último lugar estudar o 

estabelecimento da filiação nestes casos, e quais os direitos sucessórios, e qual a tutela 

sucessória dispensada à pessoa que vier a nascer fruto de PMA post mortem. 
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Abstract 

“The Legal Status of Assisted Reproduction Post Mortem and Its Implications in the 

Portuguese Inheritance Law” 

 

The present dissertation focuses on the implications that the admissibility of 

medically assisted procreation Post Mortem techiniques, exercise on the portuguese 

inheritance law. The elaboration of this dissertation aims to study the problems raised 

by these techiniques and the solutions given by the doctrine and jurisprudence. 

The techiniques of medically assisted procreation have evolved at a breakneck speed 

over the past few years, and for which the Law has been slow to follow. On the other 

hand, the acess to these techiniques has increased considerably. 

One of the techiniques that raises more controversy is medically assisted procreation 

post mortem. This techinique puts into question the pillars of the Portuguese inheritance 

law. 

Therefore, it is important to know what is its legal framework and whether it is 

permissible for a person who is born through this techinique can be called to the 

sucession. To this end, it is necessary to first analyze the treatment granted by law to the 

PMA and the legislative developments in this field, and then to address the admissibility 

of this techinique and the problems involved, in particular the right to dispose of the 

genetic material after the death of man, the legal status of embryos and the fate of 

surplus embryos to last in studying the establishment of sonship in these cases, and the 

inheritance rights granted to the person born through medically assisted procreation post 

mortem, and the inheritance protection given to the person who comes to be born fruit 

these techinique. 
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Notas Introdutórias  

A reprodução humana é vista como “desejo ou necessidade, instinto de preservação 

da espécie, exigência social ou cultural, encontra-se ligada a ideais de continuidade, de 

perpetuação, de transcendência da pessoa.1” 

Contudo, nem todos os casais que pretendem engravidar conseguem fazê-lo 

espontaneamente, pelo que têm de recorrer à medicina reprodutiva.  

As técnicas de reprodução assistida têm como objetivo primordial lutar contra a 

infertilidade e visa satisfazer o desejo de um casal de ter filhos. Este desejo, nas 

palavras de Guilherme de Oliveira, “é um desejo que tem manifestações antigas e que 

talvez seja hoje ainda mais intenso do que já foi, porventura graças à sedução dos 

próprios avanços técnicos e à ascensão nítida do moderno sentimento de infância.”2 

De acordo com a Sociedade Portuguesa de Medicina da Reprodução e a Organização 

Mundial da Saúde a infertilidade é definida como uma “incapacidade de um casal 

conceber ou levar a bom termo uma gravidez, depois de pelo menos um ano de 

relacionamento sexual regular sem qualquer proteção.”3 

A infertilidade é, de acordo com a Organização Mundial de Saúde, um problema de 

saúde pública. Estima-se que 1 em cada 10 casais tenha problemas em engravidar4. 

Estes números têm vindo a evoluir cada vez mais devido ao adiamento da 

maternidade e da paternidade, o aumento da prevalência das doenças e infeções 

sexualmente transmissíveis, sedentarismo, obesidade, o aumento do consumo do álcool 

e do tabaco e devido ao aumento dos níveis de poluição. 

A evolução das técnicas de reprodução assistida veio trazer uma nova esperança aos 

casais inférteis e o acesso a esta técnica tem aumentado consideravelmente5. 

                                                           
1
 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Aspetos Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida 

Homóloga Post Mortem, Coimbra, Coimbra Editora, 2010, p.17. 
2
 GUILHERME DE OLIVEIRA, Temas de Direito da Medicina, Coimbra, Coimbra Editora, 2005, p.31. 

3
 Informação disponível no site http://www.spmr.pt/index.php/perguntas, consultado no dia 23/08/16, 

pelas 17:22h. 
4
 Informação disponível no site http://www.spmr.pt/index.php/perguntas, consultado no dia 

20/08/2016, pelas 16:10h. 
5
 Estima-se que em 2013 nasceram, aproximadamente 2091 crianças graças à utilização de técnicas de 

Procriação Medicamente Assistida. Informação disponível no site 

http://www.spmr.pt/index.php/perguntas
http://www.spmr.pt/index.php/perguntas
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Desde 1978, com o nascimento de Louise Brown, a primeira bebé proveta, temos 

assistido a uma grande evolução no campo da reprodução assistida, em relação ao qual 

o Direito não tem conseguido acompanhar adequadamente. 

Um dos temas que mais polémica suscita é procriação medicamente assistida 

homóloga post mortem. Imaginemos que o progenitor masculino falece após a recolha 

do seu material genético para posterior fecundação da sua esposa. Qual é o destino do 

seu material genético, quem é que possui legitimidade para decidir, será aceitável 

permitir que a mulher seja inseminada com o sémen do marido, permitindo assim o 

nascimento de uma criança órfã de pai. 

 Por outro lado, pode acontecer que o embrião já esteja fecundado e criopreservado, 

mas o homem tenha falecido antes da sua implantação no ventre materno, aqui interessa 

saber qual a relação que a criança que vier a nascer possui com o de cujus, será que é 

considerada sua filha, e quais serão os seus direitos sucessórios. 

Em relação a esta matéria não é regulada adequadamente pela maioria dos 

ordenamentos jurídicos.  

A Lei n.º32/2006, de 26 de julho, regula nos seus artigos 22º e 23º, a procriação 

medicamente assistida post mortem. Nos termos do art.22º, é proibido a realização de 

inseminação artificial post mortem, mas autoriza a transferência post mortem de 

embrião criopreservado.  

Contudo, enquanto no caso da inseminação artificial post mortem, apesar de esta ser 

proibida, a lei reconhece efeitos filiatórios e sucessórios à criança que vier a nascer, 

enquanto no caso da transferência post mortem de embrião criopreservado a lei é 

omissa. 

Tendo em conta esta polémica, visamos nesta dissertação abordar os problemas 

suscitados pela procriação medicamente assistida post mortem, tentando analisar os seus 

efeitos ao nível do direito da filiação e do direito sucessório. 

O presente estudo divide-se em três partes: a primeira parte debruça-se sobre o 

tratamento concedido pela lei à PMA e sobre a evolução legislativa neste campo; a 

                                                                                                                                                                          

http://www.dn.pt/portugal/interior/mais-de-duas-mil-criancas-nasceram-gracas-a-procriacao-
medicamente-assistida-em-2013-4773103.html , consultado no dia 23/08/16, pelas 17:34h. 

http://www.dn.pt/portugal/interior/mais-de-duas-mil-criancas-nasceram-gracas-a-procriacao-medicamente-assistida-em-2013-4773103.html
http://www.dn.pt/portugal/interior/mais-de-duas-mil-criancas-nasceram-gracas-a-procriacao-medicamente-assistida-em-2013-4773103.html
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segunda parte versa sobre a PMA post mortem, sua admissbilidade e os problemas que 

daí derivam nomeadamente o direito de dispor do material genético depois da morte do 

homem, o estatuto jurídico dos embriões e o destino dos embriões excedentários; a 

terceira parte diz respeito aos efeitos filiatórios e sucessórios da PMA post mortem e 

qual a tutela sucessória dispensada à pessoa que vier a nascer fruto de PMA post 

mortem. 
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PARTE I – 

Capítulo I – Considerações Gerais 

1 - Evolução científica das técnicas de procriação medicamente assistida 

Podemos definir a PMA como uma “intervenção médica para apoio à reprodução. Ou 

numa perspectiva mais ampla, como um conjunto de respostas do foro reprodutivo que 

visa contribuir para aumentar a autonomia e escolha nos projetos parentais 

(maternidade/paternidade) de crianças muito desejadas”6. 

A PMA existe há cerca de 37 anos7, apesar de existirem relatos mais antigos8. Em 

1978 nasceu o primeiro bebé proveta fruto de uma Fertilização In Vitro (FIV) 9.  

Após o aparecimento da FIV, surgiram outras técnicas como a Transferência 

Intratubária de Gâmetas (GIFT)10, e a Transferência Intratubária de Zigotos (ZIFT), em 

198611. Além destas técnicas, podemos realçar o aparecimento da criopreservação de 

embriões, em 198412, e a Microinjeção Intracitoplasmática de Espermatozóides, em 

1992. 

 

 

 

 

 

                                                           
6 De acordo com a Associação do Planeamento da Família. Informação disponível no site 

http://www.apf.pt/?area=001&mid=008, consultado no dia 01/07/2015 pelas 20:53h. 
7 PAULA MARTINHO DA SILVA/ MARTA COSTA, A Lei da Procriação Medicamente Assistida Anotada e 

Comentada (e legislação complementar), Coimbra, Coimbra Editora, 2011, p.5. 
8 TIAGO DUARTE, In Vitro Veritas? A procriação medicamente assistida na Constituição e na Lei, 

Coimbra, Almedina, 2003, p.18. 
9Em Portugal a primeira criança fruto de uma FIV, nasceu em fevereiro de 1986. O recurso a técnicas 

laboratoriais no nosso país iniciara-se alguns meses antes, com a execução da inseminação artificial 
intrauterina na Faculdade de Medicina do Porto. Informação disponível no site 
http://www.cnpma.org.pt/cidadaos_pma.aspx, consultado no dia 01/12/2015, pelas 12:32h. 

10 Informação disponível no site http://www.cnpma.org.pt/cidadaos_pma.aspx , consultado no dia 
01/12/2015, pelas 12:32h. 

11 Informação disponível no site http://www.profert.com.br/temas/fiv/index.php?item=2, consultada 
no dia 01/12/2015 pelas 14:28h. 

12 Em 1984 nasceu o primeiro bebé desenvolvido a partir de um embrião criopreservado. Informação 
disponível no site http://www.ufrgs.br/bioetica/biorepr.htm, consultado no dia 01/12/2015 pelas 16:07h. 

http://www.apf.pt/?area=001&mid=008
http://www.cnpma.org.pt/cidadaos_pma.aspx
http://www.cnpma.org.pt/cidadaos_pma.aspx
http://www.profert.com.br/temas/fiv/index.php?item=2
http://www.ufrgs.br/bioetica/biorepr.htm
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1.1) Regulamentação legal da Procriação Medicamente Assistida 

A evolução das técnicas de reprodução assistida conduziu a uma “verdadeira 

revolução no processo histórico da humanidade: o controlo pela ciência do sector da 

reprodução humana, produzindo uma alteração sobre o carácter natural da vida, isto 

através do domínio da biologia humana que conduziu a uma dissociação entre a 

reprodução e a sexualidade, traduz um marco apenas comparável à descoberta do fogo 

pelo homem primitivo ou à invenção da escrita em termos de divisão do tempo 

histórico.”13. 

Esta evolução levou ao aparecimento de problemas de natureza científica, ética e 

jurídica de difícil resolução, uma vez que estes problemas são extremamente 

complexos. Nas palavras Paulo Otero, “a temática da procriação artificial constitui uma 

das principais zonas por onde passa a delimitação da própria fronteira do Direito: o 

progresso da técnica e da ciência ao nível da vida humana, abrindo caminhos nunca 

antes navegados sobre matérias até aqui sujeitas às leis da natureza, vem colocar o 

problema da conformidade ou desconformidade das tradicionais normas jurídicas com 

as novas realidades e, simultaneamente, a necessidade de enquadramento jurídico de 

todo um conjunto de novas técnicas e interrogações nunca imagináveis pelo 

legislador”14. 

O facto de estarem a surgir constantemente novas técnicas de procriação assistida, 

fez com que aumentasse a discrepância de opiniões doutrinais sobre as técnicas de 

PMA, revelando um grande atraso do direito em relação à ciência. Por outro lado, as 

normas vigentes no momento em que surgiu a PMA não foram feitas tendo em conta as 

técnicas de reprodução assistida, o que fez com que se começasse a questionar se a 

PMA deveria ser regulamentada pelo Estado. 

                                                           
13 PAULO OTERO, Personalidade e Identidade Pessoal e Genética do Ser Humano: Um perfil 

constitucional da bioética, Coimbra, Almedina, 1999, pp.11 e 12. 
14 PAULO OTERO, Personalidade e Identidade Pessoal e Genética do Ser Humano: Um perfil 

constitucional da bioética, Coimbra, Almedina, 1999, p.18. 
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A regulamentação legal da PMA é um assunto controverso na doutrina, havendo 

opiniões favoráveis à intervenção estadual (entendimento maioritário) e outras que 

defendem uma total liberdade científica sem restrições éticas. 15 

Para estes autores a proibição de intervenção estadual no âmbito da PMA assenta na 

“falta de amadurecimento da matéria; a inutilidade de qualquer diploma legislativo pela 

sua quase imediata desatualização; a inconveniência da criação de um estatuto especial 

para uma certa categoria de filhos, suscetível de originar uma nova discriminação; a 

inexistência de acordo quanto aos assuntos a serem disciplinados”.16 Na senda desta 

teoria, o Estado não poderia intervir neste assunto, pelo que o acesso seria livre, sendo 

suficientes os princípios já existentes para regular as situações concretas. 

Por outro lado, há quem entenda que a falta de legislação torna tudo o que é 

tecnicamente possível juridicamente admissível, o que é indesejável ou perigoso, uma 

vez, que a ausência de uma legislação geral traduz-se numa situação em que não é 

assegurada a aplicação uniforme do Direito aos casos concretos, o que cria incerteza e 

não é compatível com o princípio da igualdade.17 

No entanto, podemos afirmar que as razões indicadas pelos defensores da abstenção 

estadual não têm justificação possível, pois apesar do seu “potencial polémico global”18, 

já existem no seio desta matéria assuntos que já alcançaram consenso19. 

 Quanto à rápida desatualização das leis, devido ao progresso científico, só 

acontecerá dependendo da fórmula legislativa adotada, uma vez que “são mais 
                                                           
15 FERNANDO ARAÚJO, A procriação assistida e o problema da santidade da vida, Coimbra, Almedina, 

1999, p. 17, opõe-se à legiferação relativamente à PMA e considera que cabe ao indivíduo fazer uma 
ponderação dos valores envolvidos. 

16 PAULA MARTINHO DA SILVA/MARTA COSTA, A Lei da Procriação Medicamente Assistida Anotada 
e Legislação Complementar, Coimbra, Coimbra Editora, 2011, p.10. 

17 JORGE DUARTE PINHEIRO, “Procriação Medicamente Assistida”, informação disponível em 
http://www.balzaca.info/biologia/downloads/Debate%20aulas/procriacaomedicamenteassistida.pdf, 
consultado no dia 08/12/15 pelas 15:30h. Neste sentido consultar JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “Direito 
e Bioética” in Revista da Ordem dos Advogados, ano 67, nº3, disponível no site 
https://www.oa.pt/upl/%7Ba1e12138-8cf5-4a8d-96c7-65a4bfbb9ab2%7D.pdf, consultado no dia 
08/07/2015 pelas 16:46h; OTERO, Ob. Cit., pp.26 e 27. 

Na opinião de Tiago Duarte, o Estado está constitucionalmente obrigado a intervir no âmbito da PMA, 
sendo sua tarefa “no âmbito da proteção da família, a regulamentação da Procriação Medicamente 
Assistida com salvaguarda da dignidade da pessoa humana”. Esta obrigação emana do art.67 nº2 al. E. 
Cfr. TIAGO DUARTE, “In Vitro Veritas? A Procriação Medicamente Assistida na Constituição e na 
Lei”,Cit., p.29. 

18 JORGE DUARTE PINHEIRO, “Procriação Medicamente Assistida”, Cit., p.9. 
19 Como por exemplo, a proibição de criação intencional de embriões excedentários. Cfr. GUILHERME 

DE OLIVEIRA, “Legislar sobre Procriação Assistida”, in Temas de Direito da Medicina, Coimbra, Coimbra 
Editora, 2005. Cfr. JORGE DUARTE PINHEIRO,  Ob.Cit., p.9. 

http://www.balzaca.info/biologia/downloads/Debate%20aulas/procriacaomedicamenteassistida.pdf
https://www.oa.pt/upl/%7Ba1e12138-8cf5-4a8d-96c7-65a4bfbb9ab2%7D.pdf
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resistentes ao tempo os conceitos indeterminados, as cláusulas gerais e os enunciados de 

princípios fundamentais”.20 

A doutrina maioritária vai no sentido de admitir a intervenção do Estado no âmbito 

da PMA, pois entende-se que interessa criar “soluções e regular aquelas que já vêm 

sendo propostas ou adotadas, e isso é um potencial benefício à sociedade, sobretudo em 

termos de segurança jurídica e em respeito aos interesses e valores que se põem em 

jogo”.21. Para tal torna-se necessário adotar “alguns preceitos e argumentos e deixar de 

lado outros, admitindo-se o que muitos abominam e vedando-se o que tantos defendem 

ou desejam”22. 

A legislação em Portugal começou a desenvolver-se quando, ainda, se discutiam 

esses problemas. 

O primeiro diploma legislativo a abordar a PMA é o despacho n.º 37/86 de 14 de 

abril23, do Ministro da Justiça Mário Raposo.  

Este despacho constituiu a Comissão para o Enquadramento Legislativo das Novas 

Tecnologias, dirigida por Pereira Coelho. A Comissão elaborou três projetos 

legislativos que não obtiveram grande sucesso.24 

Posteriormente foi promulgado o DL nº319/86, de 25 de setembro, que regula o 

funcionamento dos bancos de esperma25. Além de regular o funcionamento dos bancos 

                                                           
20 JORGE DUARTE PINHEIRO, Ob.Cit., p.9. 
21 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Aspetos Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida 

Homóloga Post Mortem, Coimbra, Coimbra Editora, 2010, p.22. 
22SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Aspetos Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida 

Homóloga Post Mortem, Coimbra, Coimbra Editora, 2010, p.22 . 
23 Até essa altura, apesar de não existirem referências expressas à PMA, existiam algumas referências 

esparsas sobre a PMA, nomeadamente o art.1799º do C.C., revogado pela reforma de 1977, que 
estabelecia o seguinte “a fecundação artificial não pode ser invocada para estabelecer a paternidade do 
filho procriado por meio dela, nem para impugnar a paternidade presumida por lei”. Cfr. CARLOS 

PAMPLONA CORTE- REAL, “Efeitos Familiares e Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida 
(P.M.A) ”, in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Inocêncio Galvão Telles, vol. I, Direito 
Privado e Vária, Coimbra, Almedina,2002, pp. 349 e 350. 

Esta norma foi alterada com a reforma de 1977, e passou a determinar que o consentimento do marido 
da mãe para a inseminação artificial impede que o marido impugne a paternidade com base na 
inseminação artificial. Cfr. J.P. REMÉDIO MARQUES, “O Regime Jurídico da Procriação Medicamente 
Assistida em Portugal e a Utilização dos Embriões – Notas Breves”, disponível no site 15  

https://woc.uc.pt/fduc/getFile.do?tipo=2&id=3753, consultado no dia 12/07/2015 pelas 17:12h. 
24 Um projeto versava sobre a Utilização das Técnicas de Procriação Assistida, mas acabou por não 

ser regulamentado, outro projeto tinha como finalidade regulamentar o funcionamento dos centros de 
procriação assistida (este projeto esteve na base do DL 319/86), e, por último, o terceiro projeto era sobre 
o Conselho Nacional de Bioética (que veio a ser criado em 1991). Cfr. CARLOS PAMPLONA CORTE-REAL, 
“Efeitos Familiares e Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida (P.M.A.) ”, Cit.., p.351. 

https://woc.uc.pt/fduc/getFile.do?tipo=2&id=3753
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de esperma, o DL procurou, pela primeira vez em Portugal, legislar mais 

especificamente a PMA, em especial, a procriação medicamente assistida heteróloga 

(nomeadamente a inseminação com sémen fresco de um dador)2627. Contudo, este 

diploma nunca entrou em vigor porque dependia de regulamentação posterior. 

Além destes diplomas, o art.9º da Lei nº3/84, de 24 de março (lei de educação sexual 

e de planeamento familiar) estabelecia que o “estado aprofundará o estudo e a prática da 

inseminação artificial”28. Por último, a Lei nº12/93, de 22 de abril, no art.1º,nº2, remetia 

para legislação especial a dádiva de óvulos e de esperma e a transferência e 

manipulação de embriões29. 

Para além dos mencionados decretos-lei e das leis acima mencionados terem 

constituído marcos importantes para a regulação da PMA, a revisão constitucional de 

1997 também é um momento importante. O art.67º,nº2, alínea E, da CRP, estabeleceu a 

obrigação do Estado de “regulamentar a procriação assistida, em termos que 

salvaguardem a dignidade da pessoa humana”. Por outro lado, o art.26º, nº3, da CRP, 

pertencente ao catálogo dos DLG, instituiu a obrigação do Estado em “garantir a 

dignidade pessoal e a identidade genética (…) na criação, desenvolvimento e utilização 

das tecnologias e na experimentação científica”30. 

Ciente da existência de uma lacuna legislativa31 a Assembleia da República apreciou 

uma iniciativa do Governo, a proposta de lei nº135/VII, tendo resultado dessa discussão 

                                                                                                                                                                          
25CARLOS PAMPLONA CORTE-REAL, “Efeitos Familiares e Sucessórios da Procriação Medicamente 

Assistida (P.M.A.) ”, Cit.., p.351 . 
2626 J.P. REMÉDIO MARQUES, “O Regime Jurídico da Procriação Medicamente Assistida em Portugal e 

a Utilização dos Embriões – Notas Breves”, Cit., p.2. 
27 O preâmbulo do diploma reconhecia que a procriação medicamente assistida heteróloga levanta 

problemas técnicos e jurídicos de difícil resolução. Cfr. CARLOS PAMPLONA CORTE-REAL, “Os Efeitos 
Familiares e Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida (P.M.A.), Cit., p.350. 

28 Informação disponível no site http://www.apf.pt/sites/default/files/media/2015/lei_3_84.pdf, 
consultado no dia 09/12/15 pelas 21:52h. 

29 Informação disponível no site 
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=236&tabela=leis, consultado no dia 09/12/15 
pelas 21:57h. 

30 J.P. REMÉDIO MARQUES, “O Regime da Procriação Medicamente Assistida em Portugal e a 
Utilização dos Embriões – Notas Breves”, Cit., pp. 2 e 3. 

31 Carlos Pamplona Corte-Real defende que estamos perante uma “lacuna de expectativa, embora 
intencional (…) que começa logo por se estribar na própria controvérsia em redor da conveniência e 
adequação em legislar neste campo, face à rapidez dos progressos médico-científicos, às plúrimas 
envolventes técnico-jurídicas a ter em linha de conta, ao reconhecível desajuste de uma qualquer 
regulamentação minuciosa facilmente desatualizável…”, pelo que o legislador deveria preocupar-se 
somente com “o enunciado dos princípios fundamentais que regeriam o recurso à PMA, quer por parte do 
utente quer por parte do médico, e especificamente a propósito de cada técnica adotável”.  

http://www.apf.pt/sites/default/files/media/2015/lei_3_84.pdf
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=236&tabela=leis
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o Decreto-Lei nº415/VII. Contudo, este decreto foi vetado pelo Presidente da República 

por motivos técnicos e devido à inexistência de um debate alargado da sociedade 

portuguesa sobre este tema32. 

O problema da regulamentação da PMA foi amplamente debatido ao longo dos 

anos33. No entanto, só em 2006, foi aprovada e promulgada a Lei n.º32/2006, de 26 de 

julho sobre Procriação Medicamente Assistida. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                          

Atendendo aos problemas suscitados pela PMA e ao avanço científico constante, o autor é contra uma 
legislação unitária da PMA, preferindo uma legislação circunscrita delimitada e flexível, com apelo ao 
direito comparado e aos valores jurídicos do nosso ordenamento, nomeadamente o respeito pelo princípio 
da dignidade da pessoa humana, consagrado no art.1º da CRP. Cfr. CARLOS PAMPLONA CORTE-REAL, 
“Efeitos Familiares e Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida (P.M.A.) ”, Cit., p.352. 

32 Informação disponível no site http://www.sbem-
fmup.org/fotos/gca/12802564441136379873procriacao_assistida_parecer_03.pdf, consultado no dia 
13/12/15 pelas 16:44h. 

33 Podemos referir o Projeto de Lei nº141/X/1, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 
disponível no site 
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7
a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c33427162444530
4d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl141-X.doc&Inline=true, consultado no dia 15/12/15 pelas 16:23h; 
Projeto de Lei nº151/X/1, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, disponível no site 
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7
a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c33427162444531
4d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true, consultado no dia 15/12/15 pelas 16:25h; 
Projeto de Lei nº 172/X/1, do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, disponível no site 
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7
a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c33427162444531
4d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true, consultado no dia 15/12/15 pelas 16:26h; 
Projeto de Lei nº176/X/1, do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, disponível no site 
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7
a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c33427162444533
4e6931594c6d527659773d3d&fich=pjl176-X.doc&Inline=true, consultado no dia 15/12/15 pelas 16:30h. 

Também se destacam os pareceres emitidos pelo CNECV, nomeadamente o Parecer Sobre 
Reprodução Medicamente Assistida (3/CNECV/93), disponível no site 
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273059600_P003_PMA.pdf, consultado no dia 15/12/15 
pelas 16:42h; Parecer Sobre o Projeto de Proposta de Lei Relativa à Procriação Medicamente Assistida 
(23/CNECV/97), disponível no site 
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1293540615_P023_PMA.pdf, consultado no dia 15/12/15 
pelas 16:47h, e, por último, o Parecer Sobre Procriação Medicamente Assistida (44/CNECV/2004), 
disponível no site http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057205_P044_RelatorioPMA.pdf, 
consultado no dia 12/07/2015 pelas 23:28h.  

http://www.sbem-fmup.org/fotos/gca/12802564441136379873procriacao_assistida_parecer_03.pdf
http://www.sbem-fmup.org/fotos/gca/12802564441136379873procriacao_assistida_parecer_03.pdf
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445304d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl141-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445304d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl141-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445304d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl141-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445314d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445314d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445314d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445314d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445314d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445314d5331594c6d527659773d3d&fich=pjl151-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445334e6931594c6d527659773d3d&fich=pjl176-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445334e6931594c6d527659773d3d&fich=pjl176-X.doc&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c316776644756346447397a4c334271624445334e6931594c6d527659773d3d&fich=pjl176-X.doc&Inline=true
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273059600_P003_PMA.pdf
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1293540615_P023_PMA.pdf
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057205_P044_RelatorioPMA.pdf
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1.2) Regime Geral da Procriação Medicamente Assistida 

A Procriação Medicamente Assistida pode ser definida como o método de causar 

gravidez sem ser através do coito, ou, um conjunto de técnicas cuja finalidade é a 

formação de um embrião humano sem recurso ao ato sexual. 

 Em 2006, surgiu a Lei nº32/2006, de 26 de julho que regula a Procriação 

Medicamente Assistida. 

De acordo com o seu art.1º, “ a presente lei regula a utilização das técnicas de 

procriação medicamente assistida (PMA) ”.  

Porém, a lei acaba por extravasar o seu objetivo, já que engloba um conjunto de 

situações que não estão relacionadas com a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, como, por exemplo, a destinação de embriões em investigação científica 

(art.9º), destino dos embriões (art.25º), entre outros. Estamos perante uma “lei 

ambiciosa e algo desordenada, que procura abranger numerosos domínios34”. 

Assim, de acordo com o art.4º, da lei nº32/2006, o acesso a técnicas de PMA só é 

permitido em caso de infertilidade ou esterilidade35 e para tratamento de doença grave, 

ou, para prevenir a transmissão de doença de origem genética, infecciosa, ou outras, ou 

seja, a PMA tem um carácter subsidiário e não alternativo36. Além disso, a PMA só tem 

lugar quando exista um diagnóstico médico que indique como medida mais adequada a 

PMA37, ou seja, a PMA é uma medida com finalidade terapêutica. 

                                                           
34 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “A Lei nº32/06, sobre Procriação Medicamente Assistida”, in ROA, 

ano 67, n ºIII,2007, disponível no site 
http://www.oa.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idc=30777&idsc=65580&ida=65542, 
consultado no dia 12/07/2015, pelas 17:27h, p.2.  

35 Infertilidade e esterilidade dizem respeito a situações diferentes. A esterilidade é a ausência de 
gravidez após um ano de relações sexuais sem práticas contraceptivas. A infertilidade diz respeito à 
incapacidade de levar a termo uma gravidez pela ocorrência de abortos repetidos. Informação disponível 
no site  

https://books.google.pt/books?hl=pt-
PT&lr=&id=2FN0Y8ygNRUC&oi=fnd&pg=PA5&dq=esterilidade+e+infertilidade&ots=FIvCsZNEpT&
sig=peLqfFJpUQrTjsfbnUavvb8ybQc&redir_esc=y#v=onepage&q=esterilidade%20e%20infertilidade&f
=false, consultado no dia 06/01/16 pelas 14:19h. 

36 A lei francesa também prevê a mesma solução. Cfr. Art.2142 – 2 do Code de la Santé Publique, 
disponível no site 
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006072665&idArticle=LE
GIARTI000006687420&dateTexte=20110311, consultado no dia 19/01/16 pelas 13:15h. 

37 O artigo 4º, nº2,refere que a PMA só tem lugar mediante diagnóstico médico de infertilidade, ou 
ainda sendo caso disso, para tratamento de doença grave ou do risco de transmissão de doenças de origem 

http://www.oa.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idc=30777&idsc=65580&ida=65542
https://books.google.pt/books?hl=pt-PT&lr=&id=2FN0Y8ygNRUC&oi=fnd&pg=PA5&dq=esterilidade+e+infertilidade&ots=FIvCsZNEpT&sig=peLqfFJpUQrTjsfbnUavvb8ybQc&redir_esc=y#v=onepage&q=esterilidade%20e%20infertilidade&f=false
https://books.google.pt/books?hl=pt-PT&lr=&id=2FN0Y8ygNRUC&oi=fnd&pg=PA5&dq=esterilidade+e+infertilidade&ots=FIvCsZNEpT&sig=peLqfFJpUQrTjsfbnUavvb8ybQc&redir_esc=y#v=onepage&q=esterilidade%20e%20infertilidade&f=false
https://books.google.pt/books?hl=pt-PT&lr=&id=2FN0Y8ygNRUC&oi=fnd&pg=PA5&dq=esterilidade+e+infertilidade&ots=FIvCsZNEpT&sig=peLqfFJpUQrTjsfbnUavvb8ybQc&redir_esc=y#v=onepage&q=esterilidade%20e%20infertilidade&f=false
https://books.google.pt/books?hl=pt-PT&lr=&id=2FN0Y8ygNRUC&oi=fnd&pg=PA5&dq=esterilidade+e+infertilidade&ots=FIvCsZNEpT&sig=peLqfFJpUQrTjsfbnUavvb8ybQc&redir_esc=y#v=onepage&q=esterilidade%20e%20infertilidade&f=false
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006072665&idArticle=LEGIARTI000006687420&dateTexte=20110311
http://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?cidTexte=LEGITEXT000006072665&idArticle=LEGIARTI000006687420&dateTexte=20110311
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 Podemos falar num princípio da subsidiariedade3839, ou seja, as técnicas de 

reprodução só são permitidas em situações de esterilidade ou infertilidade40. Na base do 

princípio da subsidiariedade, está subjacente o princípio da dignidade da pessoa 

humana. De acordo com Jorge Duarte Pinheiro, o princípio da dignidade da pessoa 

humana é contrário à instrumentalização do Homem e da sua capacidade reprodutiva, 

logo, é contra o recurso a técnicas de reprodução assistida como processo normal, 

alternativo à procriação humana natural. Nas palavras deste autor “o recurso à 

procriação assistida só pode ser encarado quando a outra forma de procriação não 

constitua uma autêntica opção, nomeadamente em situações de esterilidade”. 41 

Atendendo ao elevado risco de utilização das técnicas de reprodução assistida, por 

exemplo, práticas eugénicas, taxa de mortalidade infantil e de nascimentos prematuros, 

o regime da subsidiariedade também se baseia no princípio da precaução42. 

 O art.4º, da Lei nº32/2006, veio cumprir exigências internacionais e nacionais que 

aconselhavam o acesso a estas técnicas só no caso de infertilidade e esterilidade, em 

nome dos riscos que estas práticas acarretam. É o caso da Resolução sobre fecundação 

artificial in vivo e in vitro, do Parlamento Europeu, parte integrante do Relatório 

denominado Problemas éticos e jurídicos da manipulação genética e da fecundação 

artificial humana, da Comissão dos Assuntos Jurídicos e dos Direitos dos Cidadãos, de 

16 de março de 1989, que dispõe que “o Parlamento europeu considera que a 

fecundação artificial in vivo e in vitro deverá visar uma outra finalidade terapêutica 

(superar a questão da esterilidade) ”43. 

                                                                                                                                                                          

genética, infecciosa ou outras. Para além desta norma, o artigo 13º da lei diz que cabe ao médico 
competente indicar o método de reprodução assistida, tendo em conta a situação em causa. 

38 Há quem seja contra o princípio da subsidiariedade, pois este representa uma restrição à aplicação 
de determinados campos da PMA. 

39 Cf. Relatório do CNECV sobre Procriação Medicamente Assistida de Julho de 2004, p. 
30,disponível no site http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057205_P044_RelatorioPMA.pdf, 
consultado no dia 12/07/2015 pelas 23:28h. 

40 O princípio da subsidiariedade tem um carácter afirmativo e limitativo, afirmativo porque a PMA 
constitui uma ajuda para o casal, é um bem para o casal, e limitativo, porque só o acesso a estas técnicas 
está reservado a situações de infertilidade ou esterilidade do casal. 

41 JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente Assistida, Cit., p. 17.  
42 PAULA MARTINHO DA SILVA/ MARTA COSTA, A Lei da Procriação Medicamente Assistida Anotada 

(e Legislação Complementar),cit., p.21. 
43 PAULA MARTINHO DA SILVA/ MARTA COSTA, A Lei da Procriação Medicamente Assistida Anotada 

(e Legislação Complementar),cit., p.20, Cfr. Também Parecer 3/CNE/93 disponível no site Parecer Sobre 
Reprodução Medicamente Assistida (3/CNECV/93), disponível no site 
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273059600_P003_PMA.pdf, consultado no dia 15/12/15 
pelas 16:42h;  

http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057205_P044_RelatorioPMA.pdf
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273059600_P003_PMA.pdf
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Contudo, pode suceder que existam situações em que o casal não é infértil ou estéril 

mas que seja necessário recorrer a técnicas de reprodução assistida. Tal pode suceder 

quando esteja em perigo a saúde do nascituro devido ao elevado risco de transmissão de 

doenças genéticas ou doenças associadas ao género ou para tratar doença grave de 

terceiro, por exemplo de um irmão. 
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1.3.) Principais Técnicas 

Nos termos do art.2º da Lei nº32/2006, esta aplica-se às seguintes técnicas: 

Inseminação Artificial (IA); Fertilização In Vitro (FIV); Injeção Intracitoplasmática de 

Espermatozoides (ICSI); Transferência de embriões, gâmetas ou zigotos; Diagnóstico 

Genético Pré – Implantação (DGPI). 

A IA consiste na “introdução do sémen masculino nos órgãos genitais da mulher sem 

ser por intermédio de cópula”4445. 

O sémen pode provir do marido ou da pessoa que viva em união de facto com a 

mulher, caso em que a IA se designa por homóloga, ou, o sémen pode ser de um dador, 

pelo que a inseminação se designa por heteróloga46. 

 A FIV diz respeito à fecundação do óvulo pelo espermatozóide realizada, 

contrariamente à IA, in vitro numa “cápsula de Petri”4748. Este método pretende uma 

fecundação extracorporal, uma vez que a fecundação ocorre em meio laboratorial, e 

sendo os embriões obtidos implantados no útero por intermédio de um cateter que 

franqueia o colo uterino, através da via vaginal. 

Os gâmetas podem pertencer ao casal, caso em que a fertilização será homóloga ou 

de dador, pelo que será heteróloga49. 

A Injeção Intracitoplasmática de Espermatozoides (ICSI), é uma técnica muito 

similar à FIV, porém, a inseminação dos óvulos é manipulada laboratorialmente, 

enquanto na FIV a inseminação ocorre espontaneamente, ou seja, a inseminação dos 

óvulos é feita ao inserir um espermatozoide50 no interior do óvulo mediante uma 

microinjeção de forma direta e mais elaborada que numa FIV. 

                                                           
44 TIAGO DUARTE, In Vitro Veritas? A Procriação Medicamente Assistida na Constituição e na Lei, 

Cit., p.32. 
45 A introdução do sémen é realizada através da sua inserção num cateter apropriado, no endocolo, no 

interior do útero (IIU), ou na cavidade peritoneal (IPI) 
46 O sémen é inseminado após de preparado no laboratório ou depois da recolha (a fresco). 
47 TIAGO DUARTE, In Vitro Veritas? A Procriação Medicamente Assistida na Constituição e na Lei, 

Cit., p.32. 
48 Esta técnica implica a aspiração de ovócitos dos ovários antes da ovulação, sendo depois 

inseminados in vitro com espermatozóides previamente selecionados, e, em seguida, os embriões 
resultantes da fecundação são transferidos para o interior da cavidade uterina. 

49 Um dos gâmetas tem que pertencer a um dos membros do casal, pois pretende-se que a criança que 
vai nascer possua algum vínculo biológico com um dos membros do casal beneficiário. 

50 O sémen pode ser do parceiro ou de um dador. 
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Esta técnica é aconselhada para os casos de infertilidade masculina mais graves, 

nomeadamente quando os espermatozoides têm dificuldades em penetrar o óvulo 

sozinhos, ou, quando a contagem de espermatozoides é muito baixa51. 

Transferência intratubária de gâmetas (GIFT) consiste na transferência de ovócitos e 

espermatozoides, previamente preparados em laboratório para uma ou ambas as 

Trompas de Falópio. 

Transferência de zigotos (ZIFT) ou de embriões para a trompa (TET), ambos 

métodos envolvem uma prévia etapa laboratorial similar à FIV, sendo a colocação dos 

produtos da conceção na trompa efetuada após um período de permanência em meio 

laboratorial suficiente para assegurar a fecundação ovocitária ou de clivagem 

embrionária52.  

Diagnóstico Genético Pré – Implantação (DGPI),53 consiste no “conjunto de técnicas 

usadas, no contexto da procriação medicamente assistida (PMA), para a detecção de 

uma alteração genética específica (génica ou cromossómica) num embrião, antes da sua 

transferência para o útero, ou num ovócito, em situações de alto risco de transmissão de 

uma doença genética à descendência, ou ainda, “para determinação de uma constituição 

genética específica (por exemplo sexo cromossómico ou grupo HLA) de um ou mais 

embriões, antes da sua transferência para o útero.”54. 

O DGPI tem como objetivo diagnosticar alterações genéticas e cromossomáticas dos 

embriões, antes da sua implantação, para conseguir que os filhos nasçam sem doenças 

                                                           
51 Informação disponível no site http://www.invitra.pt/icsi/ , consultado no dia 11/01/16 pelas 22:03h. 
52 Ambas as técnicas, a transferência do material biológico para a trompa é realizada no decurso de 

uma celioscopia ou laparoscopia, o que impõe a realização de um gesto cirúrgico e uma anestesia geral. 
A colheita ovocitária pode ser efetuada, quase sempre, por via vaginal, através de punção guiada por 

ecografia como se pratica para a FIV, o que reduz significativamente o tempo operatório e a anestesia 
geral mais profunda.  

53 A lei nº32/2006 regula esta prática nos artigos 28º e 29º. Assim, nos termos do art.29º, o DGPI pode 
ser utilizado, nos termos do seu nº1, por pessoas provenientes de famílias com alterações que causam a 
morte precoce ou doença grave, quando exista risco elevado de transmissão à sua descendência. 

54 Parecer 51/CNECV/07 do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida, sobre Diagnóstico 
Genético Pré- Implantação, disponível no site http://www.cnecv.gov.pt/NR/rdonlyres/D150CF5E-5A27-
4CAA-AC30-75B2A6F13057/0/P051_ParecerDGPI.pdf, consultado no dia 15/01/16 pelas 13:27h. 

http://www.invitra.pt/icsi/
http://www.cnecv.gov.pt/NR/rdonlyres/D150CF5E-5A27-4CAA-AC30-75B2A6F13057/0/P051_ParecerDGPI.pdf
http://www.cnecv.gov.pt/NR/rdonlyres/D150CF5E-5A27-4CAA-AC30-75B2A6F13057/0/P051_ParecerDGPI.pdf
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hereditárias55, ou para tratar doença grave ou doença genética hereditária (no caso de se 

determinar a constituição de grupo HLA). 

O DGPI é uma forma bastante precoce de realizar o diagnóstico pré-natal in vitro e 

em que após investigação genética, os embriões não afetados são transferidos para o 

útero materno. 

Desde o momento da descoberta da estrutura do ADN e dos cromossomas que tem 

sido cada vez maior a importância atribuída às doenças genéticas e à sua prevenção e 

tratamento, por isso, o DGPI constitui uma técnica científica importantíssima e que 

revelou ser extremamente importante para o tratamento e a prevenção de doenças 

genéticas56. 

O DGPI implica sempre um tratamento de fertilização in vitro (FIV) com 

microinjeção de espermatozoides (ICSI), para dispor dos embriões no laboratório. 

Antes de se proceder ao DGPI, qualquer casal, independentemente do motivo ou da 

necessidade subjacentes ao DGPI, deverão sujeitar-se a um aconselhamento genético. O 

aconselhamento genético é o “processo através do qual doentes ou familiares em risco 

para determinada doença que pode ser hereditária são informados das consequências da 

anomalia, da probabilidade de a virem contrair ou transmitir e dos modos como pode ser 

prevenida, evitada ou melhorada”, além disso como o DGPI implica a prática de 

técnicas de reprodução assistida (FIVe ICSI), o aconselhamento “deve incluir as 

limitações deste procedimento, tais como baixas taxas de gravidez ou gravidezes 

múltiplas, mas deve também explicar as possíveis falhas técnicas, quer devidas à PMA 

quer ao DGPI, sob pena de não vir a proporcionar uma escolha devidamente 

informada”57. 

Tal como referi em cima, esta técnica implica uma seleção dos embriões antes da sua 

implantação, pelo que levanta muitos problemas éticos relacionados com valores 

intrínsecos da nossa ordem jurídica, como o princípio da dignidade da pessoa humana. 

                                                           
55 Informação disponível no site 

http://actamedicaportuguesa.com/revista/index.php/amp/article/viewFile/1417/1006, consultado no dia 
15/01/16 pelas 10:42h. 

56 As doenças genéticas representam cerca de 1/3 das admissões nas urgências hospitalares e a 
realidade é que muito poucas podem ser tratadas. 

57 Informação disponível no site 
http://actamedicaportuguesa.com/revista/index.php/amp/article/viewFile/1417/1006, consultado no dia 
15/01/16 pelas 10:42h. 

http://actamedicaportuguesa.com/revista/index.php/amp/article/viewFile/1417/1006
http://actamedicaportuguesa.com/revista/index.php/amp/article/viewFile/1417/1006
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Os maiores problemas suscitados por esta técnica estão relacionados com o estatuto 

do embrião humano, à investigação e manipulação de embriões, à seleção de sexo e 

práticas eugénicas e à afectação de recursos58. 

Um dos problemas mais discutidos prende-se com o estatuto jurídico do embrião. O 

DGPI, como sabemos é realizado numa fase muito precoce da vida do embrião59, pelo 

que poderemos estar perante uma violação ao direito à vida do embrião e, inclusive, à 

sua própria dignidade. 

Contudo, atualmente, ainda se discute o momento a partir do qual começa a vida, ou 

seja, a partir de que momento o embrião é entendido como pessoa humana, já que os 

embriões que não forem transferidos serão destruídos pelo que pode existir uma 

violação à dignidade da pessoa humana e do direito à vida. Como veremos mais à frente 

não existe uma posição consensual sobre este assunto. 

Além do estatuto jurídico do embrião, também se discute neste âmbito os problemas 

relacionados com a escolha do sexo do embrião ou das características não médicas do 

embrião. 

Nos termos do art.7º, n.º2, são proibidas todas as técnicas que impliquem a escolha 

do sexo do embrião e alteração das características não médicas do embrião, a não ser 

que esteja em causa um elevado risco de transmissão de doença genética grave 

associada ao sexo, e não seja possível a detecção direta por diagnóstico genético pré-

natal ou diagnóstico genético pré-implantação, ou quando seja ponderosa a obtenção de 

grupo HLA compatível para efeitos de tratamento de doença grave. 

Atendendo à complexidade das questões suscitadas o Tribunal Constitucional foi 

chamado a pronunciar-se sobre a constitucionalidade desta técnica no acórdão 

101/20096061.  

                                                           
58 Todavia, existem problemas que surgem antes da execução do DGPI, nomeadamente, questões 

relacionadas com o aconselhamento genético, a obtenção do consentimento informado e a estrita 
manutenção da confidencialidade. 

59 O tempo de vida de qualquer embrião a diagnosticar medeia-se entre o período que medeia entre a 
FIV do ovócito com o espermatozoide, geralmente, até ao 5º dia após essa fertilização. 

60 Ac. Do TC 101/2009 disponível no site 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20090101.html, consultado no dia 15/01/16 pelas 
17:37h. 

61 O acórdão também se pronuncia sobre outras questões relacionadas com a PMA. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20090101.html
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Uma das questões suscitadas está relacionada com o facto de a lei utilizar conceitos 

indeterminados na formulação da norma, o que pode implicar que a lei permite a 

escolha de embriões em função das suas características físicas ou genéticas para 

prosseguir outro tipo de desideratos não aceitáveis, como por exemplo, a escolha do 

sexo do embrião. 

O Tribunal Constitucional entendeu que o que está subjacente é a intenção de evitar a 

transmissão de uma doença suscetível de ser transmitida por via hereditária ou por 

contágio. Exclui-se do âmbito de aplicação das técnicas de PMA, métodos que tenham 

por objetivo a seleção do sexo do embrião ou de características não médicas quando não 

esteja em causa a transmissão de uma doença.  

Por outro lado, o Tribunal vem dizer que “o preceito não pode deixar de ser 

interpretado no seu enquadramento sistemático e, designadamente, em conjugação com 

as subsequentes disposições dos artigos 7º, n.º2 e 3, e 29º da mesma lei, que permitem 

esclarecer com maior precisão o seu alcance ou, pelo menos, os critérios gerais à luz dos 

quais deverá ser integrado o conceito…”. 

O próprio art.7º, n.º2, faz uma delimitação negativa quanto aos fins prosseguidos 

pela PMA62. Esta norma só pode ser derrogada quando se verifique algumas das 

situações elencadas no nº3 do mesmo preceito. Por outro lado, o art.29º da lei nº32/2006 

diz que o DGPI é o método através do qual é possível realizar as finalidades previstas 

no nº 3 do art.7º, e estabelece no nº1, que o DGPI tem como destinatários pessoas 

provenientes de famílias com alterações que provocam morte precoce ou doença grave, 

quando exista um elevado risco de transmissão à sua descendência, de acordo com 

indicações médicas que sejam determinadas pelas boas práticas correntes e constem das 

recomendações das organizações profissionais nacionais e internacionais da área. 

O Tribunal também reconhece que, apesar de o DGPI ter um campo de aplicação 

restrito, pode originar práticas eugénicas, que podem passar pela melhoria de 

determinadas características não médicas do embrião e escolha do sexo, a possibilidade 

de isto ocorrer opera-se de acordo com o já referido princípio da subsidiariedade e 

quando esteja em causa uma elevada probabilidade de transmissão de doença genética 

grave ou para tratar doença grave de terceiro, e, por último, tem-se sempre em conta as 

                                                           
62 O artigo diz o seguinte “as técnicas de PMA não podem ser utilizadas para conseguir melhorar 

determinadas características não medicas do nascituro, designadamente a escolha do sexo”. 
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boas práticas médicas integradas pelas recomendações de organismos com competência 

nesta área. 

Para concluir, o tribunal entende que as técnicas de PMA podem ainda ter lugar 

quando se preencham três requisitos cumulativos: doenças em relação às quais se a 

venha a verificar futuramente ser possível prevenir o risco de transmissão através da 

PMA; quando se trate de uma doença grave (mesmo que não seja genética ou 

contagiosa) e, não seja possível o mesmo resultado por um outro método de prática 

clínica. 

Também se questiona se o facto de a lei permitir o recurso a DGPI quando esteja em 

causa a necessidade de constituição de grupo HLA, não estará a instrumentalizar a 

criança, pois a criança que vai nascer não é desejada em si mesma? O TC entendeu que 

a criança muitas das vezes não é desejada em si mesma, ou seja, mesmo no caso da 

procriação natural os progenitores podem ter como único interesse a propagação do seu 

património genético. Por outro lado, as situações em que é necessário a constituição de 

grupo HLA ocorrem dentro do meio familiar, nomeadamente para tratamento de um 

irmão doente, pelo que na opinião do tribunal existe um princípio da solidariedade entre 

os elementos que constituem a família.  

Para concluir, podemos afirmar que o DGPI constitui uma técnica extremamente útil 

e de utilização legítima quando tenha como única finalidade obter vantagens para o 

embrião. 
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1.3.1) O Direito a Constituir Família e o Acesso às Técnicas de Procriação 

Medicamente Assistida 

A PMA possui um carácter subsidiário63, na medida em que só é permitida para 

tratamento de infertilidade ou esterilidade. Assim é porque a PMA veio alterar o modo 

de reprodução dos seres humanos64. 

Todavia, o facto de a PMA ser aceite naqueles casos em que os casais estejam 

impossibilitados ou tenham dificuldade em ter filhos, não significa que a PMA possa 

seja recomendável para qualquer situação que se traduza numa impossibilidade ou 

dificuldade em ter filhos. Daí que se discuta a relação entre o direito a procriar e o 

direito de acesso às técnicas de PMA. 

1.3.1.1) O Enquadramento legal do direito a procriar 

Procriar significa a transmissão do património genético dos progenitores e da vida, 

representando para a “espécie humana – e para qualquer outra espécie – seu futuro no 

planeta, como símbolo de perpetuação e manutenção da raça humana sobre a Terra”.65 

De facto a procriação faz parte do projeto pessoal da maioria dos casais, pelo que a 

sua não realização provoca um grande desgaste físico e emocional no casal. Na senda de 

Diogo Leite de Campos, o desejo de procriar corresponde a uma “necessidade 

fundamental de muitos seres humanos, de uma liberdade fundamental, a de procriar, que 

é, e deve ser, assegurada por constituições e leis ordinárias.”66  

 

                                                           
63 Tiago Duarte entende que a PMA faz parte dos cuidados médicos, é um ato médico, e, 

consequentemente, só podem aceder a esta práticas pessoas cujo diagnóstico de infertilidade ou 
esterilidade indique que a PMA é o tratamento adequado para satisfazer a sua pretensão, pelo que a PMA 
“é um método subsidiário e não alternativo de procriar”. Cfr. TIAGO DUARTE, In Vitro Veritas? A 
Procriação Medicamente Assistida na Constituição e na Lei, Cit., p.36. 

64 Antunes Varela considera que a PMA traduz-se num desvio na relação biológica normal do ser 
humano. Cfr. ANTUNES VARELA, “ A Inseminação artificial e a filiação perante o Direito Português e o 
Direito Brasileiro”, in Revista da Legislação e Jurisprudência, nº3844, p. 194, 1994.  

65 CLARISSE BOTTEGA, “ Liberdade de Procriar e o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana”, in 
Estudos sobre o Direito das Pessoas, Coimbra, Coimbra Editora, 2007, p.59. 

66 DIOGO LEITE DE CAMPOS, “A Procriação Medicamente Assistida Heteróloga e o Sigilo Sobre o 
Dador – Ou a Omnipotência do Sujeito”,ROA, ano 66, vol. III, 2006, disponível no site 
http://www.oa.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idc=31559&idsc=54103&ida=54130, 
consultado no dia 12/07/2015, pelas 18:08h. No mesmo sentido consultar PAULA MARTINHO DA 

SILVA/MARTA COSTA, A Lei da Procriação Medicamente Assistida Anotada (e Legislação 
Complementar), cit , p.35. 

http://www.oa.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idc=31559&idsc=54103&ida=54130
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Tendo em conta a especial importância, justifica-se a configuração deste direito 

como um direito reprodutivo fundamental derivado do direito a contrair casamento e a 

constituir família, previsto no art.36º da CRP6768. 

O art.36º, nº1, refere o seguinte: “Todos têm o direito de constituir família e de 

contrair casamento em condições de plena igualdade”. 

Como podemos verificar a Constituição consagra na mesma norma dois direitos 

aparentemente diferentes (o direito de contrair casamento e o direito a constituir 

família). Nas palavras de Castro Mendes “a conjunção e que une (aparentemente) dois 

direitos conferidos é um pouco estranha”69. 

Esta contraposição tem suscitado muitas dúvidas na doutrina e na jurisprudência. 

Na opinião de Castro Mendes, se analisarmos a noção de casamento, presente no 

art.1577º do CC, chegamos à conclusão que “contrair casamento é constituir família. Os 

dois direitos reduzem-se a um só…”70. O autor entende ainda que, apesar de todos terem 

o direito de constituir família como bem entenderem e de a lei permitir formas 

alternativas de constituir família, como por exemplo, a união de facto, não implica que a 

lei passe um “cheque em branco” a quaisquer formas de sociedade familiar…” e, 

consequentemente, pode a lei ordinária, “proibir, se entender, sem 

inconstitucionalismos, formas aberrantes de agrupamentos que se pretendam familiares; 

e pode entender-se, sem inconstitucionalidade, que são imorais certos 

agrupamentos,…”71.  

Posição diversa é a de Jorge Miranda. Para este autor a lei ao autonomizar o direito a 

contrair casamento e o direito a constituir família, entende que “no direito a constituir 

família, o artigo 36º, n.º1, abrange, ao lado da família conjugal, a família constituída por 

pais e filhos, podendo extrair-se deste preceito constitucional um direito fundamental, 

                                                           
67 A Constituição da República Portuguesa, à semelhança do que sucede em outros países, concede 

uma especial atenção à família e ao casamento. A sua proteção está prevista no capítulo referente aos 
Direitos, Liberdades e Garantias (art.36º), como no capítulo sobre Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais (arts.67 º e seguintes). Tal como diz Jorge Miranda “a família e o casamento são perspectivados, 
entre nós, não apenas enquanto direitos fundamentais, mas também como garantias institucionais.” Cfr. 
JORGE MIRANDA – RUI MEDEIROS, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, Introdução Geral, 
Preâmbulo, Artigos 1º a 79º, Coimbra, Coimbra Editora, 2005. 

68 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Legislar sobre Procriação Medicamente Assistida”, cit., p.6.  
69 JOÃO DE CASTRO MENDES, “Art.º 36º nº1 (Família e Casamento) ”, in Estudos Sobre a Constituição, 

1º vol., Lisboa, Livraria Petrony, 1977, p.372.  
70 JOÃO DE CASTRO MENDES, Ob. Cit. p.372. 
71 JOÃO DE CASTRO MENDE, Ob. Cit, p.372 a 374. 
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não apenas a procriar, mas também ao reconhecimento da paternidade e maternidade”72, 

sendo assim, o direito a constituir família implica que toda a gente tem um direito 

fundamental a procriar, independentemente de serem casadas ou não737475. 

Sendo assim, o direito a constituir família não está dependente do facto de as pessoas 

serem casadas ou não, ou seja, o direito a procriar é um direito autónomo em relação ao 

direito a contrair casamento. Esta conclusão está patente na proteção conferida pela 

CRP à paternidade e maternidade no art.68º e com a preocupação com a PMA no 

art.67º,nº2, al. E). 

O que se coloca agora em questão é saber se o direito a constituir família engloba o 

direito de acesso às técnicas de procriação medicamente assistida. 

É preciso ter em conta que na altura em que o referido preceito foi elaborado ainda 

não eram conhecidas as técnicas de reprodução assistida, porém, tal como defende Vera 

Lúcia Raposo, torna-se necessário fazer uma interpretação atual e dinâmica do direito 

sob pena de este se tornar obsoleto76. 

Desta maneira, o direito a constituir família, previsto no art.36º da CRP, deve 

abranger os meios de reprodução medicamente assistida77.  

                                                           
72 JORGE MIRANDA- RUI MEDEIROS, Constituição Portuguesa Anotada, Tomo I, Introdução Geral, 

Preâmbulo, Artigos 1º a 79º,   Ob. Cit., pp. 398 e 399. 
73 Pereira Coelho também partilha da mesma opinião. Cfr. FRANCISCO PEREIRA COELHO/GUILHERME 

DE OLIVEIRA, Curso de Direito da Família, Introdução Direito Matrimonial, 4ªedição, Coimbra, Coimbra 
Editora, 2008. 

74 Pereira Coelho partilha a mesma teoria. Para este autor, todos os indivíduos são titulares do direito a 
constituir família, previsto no art.36ºnº1, independentemente de serem casados ou não, refere-se em 
primeiro lugar, a um direito a procriar e, em segundo lugar, um direito a estabelecer as relações de 
maternidade e paternidade. Cfr. FRANCISCO PEREIRA COELHO/GUILHERME DE OLIVEIRA, Ob. Cit., pp.118 
e 119. 

Tiago Duarte defende que o legislador pretendeu abranger no art.36º da CRP, para além da família 
conjugal, “a família natural, resultante do facto biológico da geração”. Para o autor todos os indivíduos 
são titulares do direito a constituir família, quer sejam casados ou não, reputando, como inconstitucionais 
todas as normas que violem o referido preceito. Cfr. TIAGO DUARTE, Ob. Cit., pp. 34 e 35. 

75 Esta solução é coerente com a preocupação constitucional da maternidade e da paternidade (art.68º), 
e com a procriação assistida (art.º 67º, nº2, al. E). Cfr. JORGE MIRANDA – RUI MEDEIROS, Ob. Cit., p.399. 

76 VERA LÚCIA RAPOSO, “Em nome do pai (…da mãe, dos dois, pais e das duas mães) ”, in Lex 
Medicinae: Revista Portuguesa de Direito da Saúde, ano 4, nº7, 2007, p.265. 

77 Augusto Lopes Cardoso defende uma posição oposta. Para este autor, o acesso às técnicas de PMA 
coloca em causa o direito a constituir família, já que a inseminação artificial contraria a finalidade 
principal da sociedade conjugal, “que por natureza se destina à integração psico-física do homem e da 
mulher e, assim, à continuidade da família que resulta da procriação, integração não conseguida com 
práticas diversas da relação física sexual”. Cfr. AUGUSTO LOPES CARDOSO, “Procriação Humana 
Assistida Alguns Aspetos Jurídicos”, in ROA, ano 51, nº1, 1991, disponível no site 
https://www.oa.pt/upl/%7Bc904a1ec-4298-4da9-8596-d2e80493481b%7D.pdf, consultado no dia 
06/07/2015 pelas 15:55h., p.5. 

https://www.oa.pt/upl/%7Bc904a1ec-4298-4da9-8596-d2e80493481b%7D.pdf
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Guilherme de Oliveira entende que o objetivo do art.36º é suprimir todos os 

obstáculos ao estabelecimento de relações jurídicas de filiação, e que, não obstante o 

artigo não ter sido elaborado tendo em conta esta acepção, não exclui que “a norma 

venha a ganhar também o valor de conferir aos indivíduos um direito à utilização dos 

meios cientificamente comprovados e aptos para a procriação. Tratar-se-ia apenas de 

uma faceta de um pretenso direito subjetivo ao que é tecnologicamente possível”.7879 

Ainda em relação a esta matéria é necessário destacar que a doutrina tende a 

considerar que o direito a procriar possui duas faces distintas, uma negativa e uma 

positiva. 

Assim, a face negativa traduz-se na “exigência de abstenção do Estado sobre a 

decisão de ter ou não filhos, a permitir ou estimular o uso de métodos contraceptivos e a 

vedar esterilizações forçadas ou limitações do número de filhos por casal”80, impõe-se, 

nas palavras de Sandra Marques Magalhães, um comportamento estatal de não-

interferência81. 

Por outro lado, a face positiva implica o direito a ter descendência, sendo ilegal 

qualquer intervenção neste tipo de procriação. Contudo, já não podemos afirmar o 

mesmo em relação à procriação medicamente assistida, tendo em vista as complicações 

que esta suscita82. 

A doutrina tem vindo a defender que o Estado não deve intervir na decisão de ter 

filhos dos cidadãos. No entanto, no que toca ao acesso a técnicas de reprodução 

assistida, apesar de se reconhecer que toda a gente tem direito a recorrer a estas 

técnicas, entende-se que o Estado, assim como não é obrigado a garantir “a saúde plena 

a qualquer moribundo, ou a dar um marido a quem é solteiro e goza do direito 

                                                           
78 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, in ROA, ano 

49, nº III, 1989, disponível no site https://www.oa.pt/upl/%7B9bd89f7f-45d5-4f25-abb3-
82b90ca7d53a%7D.pdf, consultado no dia 12/07/2015 pelas 23:23h, p.2. 

79 De acordo com Guilherme de Oliveira “o recurso à procriação assistida cabe no exercício da 
liberdade constitucional de procriar”. Cfr. GUILHERME DE OLIVEIRA, “Beneficiários da Procriação 
Assistida”, in Temas de Direito da Medicina, 2ª edição aumentada, Coimbra, Coimbra Editora, 2005, 
p.36. 

80 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Aspetos Sucessórios da Procriação Medicamente Assistida 
Homóloga Post Mortem, Cit., p.27. 

81SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.28. 
82 Neste sentido Cfr. CLARISSE BOTTEGA, “Liberdade de Procriar e o Princípio da Dignidade da 

Pessoa Humana”, cit., p.59; SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., 28. 

https://www.oa.pt/upl/%7B9bd89f7f-45d5-4f25-abb3-82b90ca7d53a%7D.pdf
https://www.oa.pt/upl/%7B9bd89f7f-45d5-4f25-abb3-82b90ca7d53a%7D.pdf
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fundamental de contrair casamento”83 , e, atendendo, “a novidade do tema, a 

insegurança quanto à sua conveniência e os seus limites, o custo elevado de alguns 

métodos conhecidos”84, não tem o dever de assegurar o acesso de todos os indivíduos a 

estas técnicas assim como não tem o dever de garantir a disponibilidade de todos os 

meios. 

O único dever do Estado neste domínio é de estabelecer condições de acesso e de 

exercício da PMA, nomeadamente, as condições de admissibilidade85. 

Por outro lado, importa referir que sendo o direito a constituir família um direito 

fundamental, não é um direito absoluto tal como referi anteriormente, ou seja este pode 

ser restringido, nos termos do art.18, nº2 e 3, da CRP86, quando esteja em causa direitos 

ou interesses constitucionalmente protegidos. 

 A doutrina entende que existem situações em que, apesar dos indivíduos serem 

titulares do direito a procriar, é legítimo restringir este direito, nomeadamente quando o 

indivíduo é portador de uma doença psíquica hereditária. Neste caso, entende-se que 

deve prevalecer o direito do futuro ser, como por exemplo, o direito à saúde87.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
83 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Beneficiários da Procriação assistida”, Ob. Cit., p.33. 
84 GUILHERME DE OLIVEIRA, Ob. Cit., p.38. 
85

UILHERME DE OLIVEIRA, “Beneficiários da Procriação assistida”, Cit., p. 37. 
86 Art. 18 
Nº2: “A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente previstos na 

Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses 
constitucionalmente protegidos”. 

Nº 3: “As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter geral e abstracto e 
não podem ter efeito retroativo e nem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial dos preceitos 
constitucionais”. 

87 JORGE MIRANDA – RUI MEDEIROS, Ob. Cit., p.399 e 400. 
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1.3.2) Os Beneficiários da Procriação Medicamente Assistida 

Reconhecida a admissibilidade da regulamentação da PMA e a intervenção estadual 

neste domínio e o direito de todos indivíduos de constituir família, importa averiguar 

quais os limites da intervenção do estado, especialmente, no sentido de restringir o 

acesso às técnicas de reprodução assistida. 

De acordo com o art.6º da Lei nº 32/2006, são beneficiários88 da PMA: “ as pessoas 

casadas que não se encontrem separadas judicialmente de pessoas e bens ou separadas 

de facto, ou as que, sendo de sexo diferente, vivam em condições análogas às dos 

cônjuges há pelo menos dois anos podem recorrer a técnicas de PMA89”. 

Decorre do art.36º,n.º1, que toda a gente tem o direito a contrair casamento e a 

constituir família, pelo que, sendo assim, o direito a procriar não depende unicamente da 

existência de um vínculo conjugal. Atendendo a esta situação e ao facto de a Lei 

nº32/2006 não se referir às pessoas solteiras e aos unidos de facto homossexuais, tem se 

discutido se estas pessoas podem aceder às técnicas de procriação medicamente 

assistida. 

 Tem-se defendido que, apesar de a Constituição proteger todos os tipos de relações 

familiares, o legislador não tem o dever de favorecer o surgimento deste tipo de 

famílias, tornando as técnicas de procriação assistida numa espécie de “via verde para a 

constituição de famílias e a gosto e conveniência de cada um”90.  

Outros dos argumentos utilizados para justificar esta proibição está relacionado com 

o direito da criança à biparentalidade91, que se fundamenta nos artigos 67º e 68º da 

constituição9293.  

                                                           
88 José de Oliveira Ascensão considera que a escolha da expressão “beneficiários” foi acertada e 

cuidadosamente escolhida, na medida, em que esta é “independente da continuidade biológica”, pois o 
futuro ser pode ter ligação biológica só com um dos beneficiários, ou, até, não possuir qualquer vínculo 
biológico com nenhum deles. Cfr. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “A Lei nº32/06, Sobre Procriação 
Medicamente Assistida”, cit. 

89 O art.º 6º, nº2, diz que “as técnicas só podem ser utilizadas em benefício de quem tenha, pelo 
menos, 18 anos de idade e não se encontre interdito ou inabilitado por anomalia psíquica”. A lei não 
esclarece o que sucede quando um dos beneficiários sofre de anomalia psíquica notória mas não está 
interdito nem inabilitado. Será que perante uma situação destas o centro que aplica as técnicas de PMA 
pode continuar com o procedimento? Cfr. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “A Lei nº32/06, Sobre 
Procriação Medicamente Assistida”, cit. 

90 TIAGO DUARTE, In Vitro Veritas? A Procriação Medicamente Assistida na Constituição e na Lei, 
cit., pp.36 e 37. 

91 A criança tem direito a crescer com um pai e uma mãe, e não só com um dos progenitores ou com 
dois pais ou duas mães. 
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Na opinião de Jorge Duarte Pinheiro, a PMA só deve ser autorizada aos casais 

heterossexuais casados ou unidos de facto, porque considera que são estes que estão em 

melhores condições de proporcionar à criança “um ambiente familiar normal”94, 

acrescentando, Pereira Coelho que deve ser respeitado o direito à monopaternidade e à 

monomaternidade da criança95. 

No que diz respeito ao acesso de pessoas solteiras à PMA, tem se argumentado que 

sendo a adoção singular por pessoa solteira possível, também deveria ser permitido às 

pessoas solteiras aceder a técnicas de PMA. 

Contudo, a maior parte dos autores entende que o modelo familiar mais aconselhável 

para a criança crescer é aquele em que existe um pai e uma mãe, além disso, as duas 

situações são diferentes uma da outra, pelo que, logicamente, exigem tratamentos 

diferenciados. Ora, no caso da adoção já existe uma criança que merece uma situação 

familiar estável, vigora aqui o critério do mal menor, enquanto, no caso da PMA, está-

se deliberadamente a conceber uma criança, que à partida não vai ter uma família 

completa à sua espera96. 

Portanto, a procriação medicamente assistida está reservada aos casais. Mas podem 

os casais homossexuais aceder a esta técnica? 

 Apesar de se reconhecer o direito a constituir família a todos os indivíduos, 

incluindo aos homossexuais, pois, senão estaríamos perante uma violação do princípio 

da igualdade, previsto no art.13º,n.º2 da CRP, a doutrina maioritária entende que não é 

permitido aos casais homossexuais aceder à PMA.  

Note-se que hoje a homossexualidade já é amplamente aceite pela sociedade97, 

contudo, esta ainda constitui uma orientação minoritária que não é vista como normal, 

                                                                                                                                                                          
92 FRANCISCO PEREIRA COELHO, “Procriação assistida com gâmetas do casal”, in Publicação do 

Centro de Direito Biomédico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, nº2, 1993, p.17. 
93 Augusto Lopes Cardoso considera que o acesso da mulher não casada a práticas de inseminação 

artificial configura uma violação a “liberdades individuais basilares como são as de liberdade sexual ou 
transmissão de vida”. Cfr. AUGUSTO LOPES CARDOSO, “Procriação Humana Assistida Alguns Aspetos 
Jurídicos”, Cit., p.6. 

94 JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente Assistida, Ob. Cit., p.19. 
95 FRANCISCO PEREIRA COELHO, “Procriação assistida com gâmetas do casal”, Ob. Cit., p.17. 
96 TIAGO DUARTE, Cit., anotação nº 72, p.37; JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente 

Assistida, cit., p.19. 
97 Nas palavras de Jorge Duarte Pinheiro, “atualmente, a homossexualidade já não escandaliza 

profundamente a maioria da sociedade.” Cfr. JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente 
Assistida, cit., p.20. 
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pelo que, considera-se que é mais aconselhável para a criança que a parentalidade seja 

exercida por um casal heterossexual, invoca-se, novamente, o direito à biparentalidade. 

Por outro lado, existem situações em que o nosso ordenamento jurídico exclui o 

acesso dos casais homossexuais à PMA, por exemplo, o estabelecimento legal da 

filiação baseia-se na biparentalidade biológica; e aos homossexuais é vedada a adoção 

conjunta, art.7º da Lei 7/2011 sobre a união de facto à contrario sensu, aspeto revelador 

da necessidade de os requisitos da PMA serem ainda mais exigentes do que os da 

adoção9899. 

Posição oposta é a de Carlos Pamplona Corte- Real, para este autor o direito a 

procriar possui um carácter “conceptual alargado, (…), abarcando a procriação artificial 

através de processos médicos aceites e juridicamente reconhecíveis”100 , e considera que 

não existem razões convincentes que proíbam o acesso de casais homossexuais e 

pessoas solteiras à PMA, “já que as famílias monoparentais proliferam (atenta até a 

evolução da filosofia divorcista), para além de que a lei nº7/2011, de 11 de maio, veio 

tutelar juridicamente as uniões de facto homossexuais, em termos similares às demais. 

A verdade é que também o art.7º da L.U.F. impede os unidos de facto homossexuais de 

adotar. Dispositivo que, tal como o entendimento ora em apreço, me parece atentatório 

dos princípios constitucionais da igualdade e do respeito pela liberdade de orientação 

sexual.”101 

Vale destacar a posição de Teresa Pizarro Belo/Helena Pereira Melo, que consideram 

não existe um direito da criança à biparentalidade, uma vez que há situações em que 

esse direito é desrespeitado e são consideradas legítimas pela sociedade, como, por 

                                                           
98 Cfr. JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente Assistida, cit., p.20. 
99 Em relação a este último aspeto, questiona-se se, por maioria de razão, não deveria ser proibido o 

acesso a técnicas de PMA por parte de unidos de facto heterossexuais? 
A doutrina portuguesa diz que a união de facto não é uma relação familiar, porque não está elencada 

no art.º 1576º do CC, mas é, antes, uma relação parafamiliar, porque possui algumas semelhanças com a 
união conjugal, nomeadamente partilha de leito, cama e mesa. 

 Todavia, tal não impede que estes casais possam aceder à PMA, pois o que releva é que a criança 
cresça num ambiente familiar normal e estável, além disso, ninguém contesta o carácter jusfamiliar que 
liga a criança aos seus pais. Por outro lado, facto de a união de facto ser uma relação tendencialmente 
perene não releva, uma vez que na óptica dos interesses da criança, o que assume importância é a 
estabilidade do lar, que tenha por base uma relação de afeto e não a preexistência de uma relação jurídica 
entre os progenitores. Cfr. JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente Assistida, cit., p.21. 

100 CARLOS PAMPLONA CORTE- REAL, “Os efeitos familiares e sucessórios da procriação medicamente 
assistida (P.M.A.) ”, cit., p.355. 

101CARLOS PAMPLONA CORTE- REAL, “Os efeitos familiares e sucessórios da procriação medicamente 
assistida (P.M.A.)”, cit., pp.355 e 356. 
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exemplo, aquelas em que o pai morre no decurso da gestação ou em que a mãe não 

revela a identidade do pai102. 

Em último lugar, Ana Paula Guimarães defende que as técnicas de procriação 

artificial constituem um método de tratamento da esterilidade e “um novo meio de 

procriação colocado à disposição de todos aqueles que pretendem, em qualquer 

circunstância, dar expressão à sua liberdade, especificamente à sua liberdade 

procriativa, terá de se concluir pela não limitação desta liberdade, ou seja, pela 

possibilidade da mulher decidir se quer ser mãe e de optar pelos meios disponíveis, 

sejam os “naturais” ou os “artificiais”. É o que resulta do respeito pela liberdade de 

procriação em toda a sua extensão. Enquanto o homem precisa da mulher para procriar, 

a mulher não necessita do homem, basta recorrer a um banco de esperma, pode até 

procriar a partir de uma célula sua, sem necessidade de gâmetas masculinos”.103 

É de referir que em 2010, foi aprovada a Lei n.º 9/2010 que veio permitir a 

celebração de casamento entre pessoas do mesmo sexo. Com a entrada em vigor desta 

lei a noção de casamento vigente no art.1577º do CC foi alterada, passando a dispor que 

casamento é o contrato celebrado entre duas pessoas que pretendem constituir família 

mediante uma plena comunhão de vida, nos termos das disposições deste código. 

Até 2010 era indiscutível que só os casais heterossexuais podiam aceder à PMA. 

Com a nova noção de casamento adotada pelo art.1577º do CC, poderíamos concluir 

que os casais homossexuais também têm acesso à PMA, uma vez que a Lei nº32/2006 

só refere que podem aceder a estas técnicas pessoas casadas ou unidas de facto. 

 No entanto, apesar de a noção de casamento ter sido modificada, o art.6º da Lei 

n.º32/2006 não foi, o que dá a impressão de existir uma violação ao princípio da 

igualdade, previsto no art.13º, n.º2, da CRP, pois o que sucede é que apesar de ter sido 

reconhecido aos casais homossexuais o direito a celebrar casamento nos mesmos termos 

dos casais heterossexuais, estes continuam a não puder aceder a estas técnicas104105. 

                                                           
102 TERESA PIZARRO BELO/HELENA PEREIRA DE MELO, “Estudos & Reflexões Discriminação e 

Contra-Discriminação em Razão da Orientação Sexual no Direito Português”, disponível no site 
http://rmp.smmp.pt/wp-content/uploads/2010/11/123_2pp_3.Discriminacao.pdf, consultado no dia 
20/01/16 pelas 17:05h, p.47. 

103 ANA PAULA GUIMARÃES, Alguns Problemas Jurídico – Criminais da Procriação Medicamente 
Assistida, Coimbra, Coimbra Editora, 1999, p. 39. 

104 PAULA MARTINHO DA SILVA/MARTA COSTA,, Ob. Cit., p.26. 
105 Marianna Chaves assume uma posição contrária. De acordo com a sua posição as técnicas de PMA 

são permitidas aos casais lésbicos, na medida em que “o art.6º expressamente determina que são 

http://rmp.smmp.pt/wp-content/uploads/2010/11/123_2pp_3.Discriminacao.pdf
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Tem se invocado que o acesso dos casais homossexuais à PMA viola o supra referido 

direito da criança à biparentalidade, ou seja, a doutrina maioritária defende que o 

modelo familiar mais saudável para o desenvolvimento da criança é aquele que é 

constituído por um pai e por uma mãe. 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                                                                                                                                          

beneficiários das técnicas de procriação medicamente assistida as pessoas casadas, que não se encontrem 
separadas judicialmente ou de facto. Na lógica de um ordenamento onde o casamento era o contrato 
celebrado entre duas pessoas de sexo diferente, com a pretensão de constituir família, e o casamento 
homoafetivo era tido por inexistente, não existia espaço para tal discussão ou entendimento, a não ser um 
juízo de que a LPMA, neste sentido, seria inconstitucional”. A autora entende que o acesso dos casais 
lésbicos é automático porque “o casal masculino, para realizar o projeto parental por meio da utilização 
das técnicas de reprodução assistida, invariavelmente, deve recorrer à denominada “barriga de aluguel”. 
Entretanto, o uso de tal técnica é expressamente proibida em Portugal, como se depreende do art.8º,nº1 da 
LPMA, que estabelece que “são nulos os negócios jurídicos, gratuitos ou onerosos, de maternidade de 
substituição”. Cfr. MARIANNA CHAVES, “Algumas notas sobre a Lei de Procriação Medicamente 
Assistida portuguesa e os “bebés fora da lei”, informação disponível no site 
https://jus.com.br/artigos/20653/algumas-notas-sobre-a-lei-de-procriacao-medicamente-assistida-
portuguesa-e-os-bebes-fora-da-lei, consultado no dia 21/01/16 pelas 12:49h. 

https://jus.com.br/artigos/20653/algumas-notas-sobre-a-lei-de-procriacao-medicamente-assistida-portuguesa-e-os-bebes-fora-da-lei
https://jus.com.br/artigos/20653/algumas-notas-sobre-a-lei-de-procriacao-medicamente-assistida-portuguesa-e-os-bebes-fora-da-lei
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Capítulo II – Procriação Medicamente Assistida Post Mortem 

2.1) A Inseminação Artificial Post Mortem 

Os avanços científicos no âmbito da reprodução tornaram possível a criopreservação 

dos embriões e do material genético, até depois da morte do beneficiário. 

Com a criação de bancos de esperma e a possibilidade de congelar o sémen, já não 

constitui impedimento à procriação a ausência do homem ou da mulher, ou a morte de 

algum dos membros do casal, o “distanciamento entre o ato sexual e a procriação 

promove agora o rompimento das raias entre a vida que surge e a morte de quem lhe 

deu origem, sem que o decurso do tempo seja limite a tal ruptura”106.   

Estamos perante “enredos nunca antes imagináveis, como o do soldado que, 

previamente à sua partida para a guerra, deixa amostra de seu sémen para que sejam 

concebidos filhos geneticamente seus, ainda que morra em combate; do doente grave 

que, ciente da iminência de seu fim, autoriza que suas células germinais sejam usadas 

em inseminação artificial mesmo depois de sua morte; do casal que falece de forma 

trágica, deixando embriões criopreservados que desejava ver nascer como seus 

filhos”107.  

A PMA post- mortem inclui a inseminação artificial ou fertilização e a transferência 

embrionária post- mortem. 

Na inseminação artificial ou fertilização a recolha do material genético ocorre após o 

falecimento do homem, enquanto na transferência embrionária post – mortem os 

espermatozoides foram recolhidos e o óvulo já foi fertilizado antes da morte homem, no 

entanto a transferência do embrião só ocorre quando o homem já está morto .  

A inseminação artificial ou fertilização  suscitam grande controvérsia, especialmente 

se o homem não tiver prestado o consentimento no sentido de ser permitido utilizar o 

seu esperma, depois de ter falecido, para fins reprodutivos. Consequentemente interessa 

saber qual a classificação jurídica do material genético e se é possível dispor do material 

genético depois da morte. 

                                                           
106 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., pp. 150 e 151. 
107SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit, p.50. 
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No caso da transferência embrionária post – mortem o óvulo já foi fertilizado, as 

técnicas de procriação medicamente assistidas já foram iniciadas pelo que já existe um 

consentimento prévio do homem.  

No entanto, a autorização só teve em vista a recolha de sémen para fertilizar o óvulo 

da mulher, o objetivo era que o processo fosse realizado em vida do homem, de modo 

que importa saber se o consentimento se manteria caso o homem soubesse que faleceria 

em breve nascendo o seu filho após esse momento. 

 Por outro lado, tanto a inseminação artificial como a transferência embrionária post-

mortem suscitam problemas relacionados com o estabelecimento da filiação e a 

atribuição de direitos sucessórios. Pelo que interessa saber como é que a filiação se 

estabelece e se são reconhecidos direitos sucessórios ao futuro ser. 

 

2.2) Admissibilidade da PMA Post Mortem 

A inseminação artificial póstuma ou post – mortem é uma forma especial de 

inseminação homóloga com a particularidade de ela não se realizar em vida de um dos 

cônjuges. Apesar de esta possibilidade garantir o direito à reprodução daqueles que 

sofrem de alguma doença, acarreta problemas, especialmente quando a pessoa falece 

antes do uso do material genético. 

Esta prática não é aceite pela maior parte da doutrina e pela nossa lei108. A maior 

parte dos argumentos invocados pela doutrina para recusar a admissibilidade desta 

prática baseiam-se na violação da  dignidade do falecido, uma vez que pode acontecer 

que se esteja a dispor do seu material genético post mortem sem este ter prestado 

consentimento neste sentido109. Por outro lado, teme-se que o único motivo da mulher 

para ter um filho do seu parceiro já falecido, seja conseguir obter, por este meio, “uma 

fonte adicional de subsistência derivada dos bens do defunto marido por via de um filho 

que funcione como sua derradeira fonte de rendimento, dado o papel central que este 

                                                           
108 Vide art.22º, da Lei n.º 32/2006 sobre procriação medicamente assistida. 
109 Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO / EDUARDO DANTAS, “Aspetos Jurídicos da Reprodução Post- Mortem, 

em Perspectiva Comparada Brasil – Portugal”, in Separata de Lex Medicinae – Revista Portuguesa de 
Direito da Saúde, Coimbra, Coimbra Editora, ano 7, n.º 14, Julho / Dezembro 2010, p. 84, disponível no 
site http://www.vda.pt/xms/files/Publicacoes/Aspectos_Juridicos_da_Reproducao_Post-
Mortem__em_Perspectiva_Comparada_Brasil-Portugal.pdf, consultado no dia 15/02/16, pelas 17:21h. 

http://www.vda.pt/xms/files/Publicacoes/Aspectos_Juridicos_da_Reproducao_Post-Mortem__em_Perspectiva_Comparada_Brasil-Portugal.pdf
http://www.vda.pt/xms/files/Publicacoes/Aspectos_Juridicos_da_Reproducao_Post-Mortem__em_Perspectiva_Comparada_Brasil-Portugal.pdf


                                                   

33 

 

poderá desempenhar em termos de distribuição de bens”110111112, ou, pode consistir 

unicamente no desejo do cônjuge de evitar o abandono ou obter consolo113. 

A maior parte da doutrina entende que ao admitir o recurso à PMA post mortem, 

quer seja através da inseminação artificial post mortem ou da transferência de embriões 

depois do falecimento do elemento masculino do casal, está-se a colocar em perigo o 

saudável desenvolvimento psíquico da criança. Os autores invocam que a criança tem 

um “direito à biparentalidade”, ou seja, a viver com um pai e uma mãe, daí que estas 

técnicas devam ser proibidas, uma vez que está-se a autorizar a formação voluntária de 

famílias monoparentais, semelhante à situação das mulheres solteiras que pretendem 

recorrer à PMA para satisfazer o desejo de ter um filho.  

Na opinião da maior parte dos autores, a PMA post mortem implica uma condenação 

da criança à orfandade premeditadamente deliberada114, ou seja, “há um ser potencial 

condenado à orfandade”115.   

De facto, para os defensores desta corrente, na PMA homóloga post mortem, está-se 

a privar deliberadamente a criança de conviver com o seu pai, mesmo que este tenha 

prestado consentimento116117. 

Para Stela Neves Barbas o consentimento prestado pelo homem só “poderá valer no 

sentido de reforço da sua responsabilidade parental. Esse consentimento nunca poderá 
                                                           
110 VERA LÚCIA RAPOSO/EDUARDO DANTAS, cit., p. 85. 
111 Stela Neves Barbas refere ainda que pode suceder que a “mulher que é inseminada com o esperma 

do marido defunto, vê na criança a “herança espiritual e física”, o perpetuar de uma vida conjugal 
(fisicamente já inexistente). O filho é laço, o elo de ligação entre a existência real, concreta, material 
(física) da mulher e a inexistência do marido na vida terrena”. Além disso, “aceitar (incondicionalmente) 
a inseminação post – mortem abre, também hipótese, às mulheres viúvas que quiserem ser inseminadas 
com o esperma do falecido marido, apenas por motivações de natureza económica de “fabricar” possíveis 
herdeiros”. Cfr. STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS, Direito ao Património Genético, Cit., 
pp.129 e 130. 

112 Os mesmos argumentos são utilizados por José de Oliveira Ascensão. Para este autor a PMA 
homóloga post – mortem é uma “situação anómala no plano do estabelecimento da filiação e do direito 
sucessório. Pode a ocorrência, estar ligada a vontade de uma pessoa de se prolongar para além da morte, 
ou à vontade da viúva de gerar um filho do marido falecido. Tende-se porém a considerar que, 
eticamente, tal vontade não prevalece sobre o direito de todo o novo ser a ter quanto possível uma vida 
familiar normal.” Cfr. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “Direito e Bioética”, Cit., p.436. 

113 JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente Assistida, Cit., p.27.  
114 Luís Archer opõe-se à admissibilidade desta prática por entender que se viola o direito da criança a 

uma família biparental. Cfr. LUÍS ARCHER, “Procriação Medicamente Assistida: evolução do pensamento 
ético de 1986 a 1989”, in Genética e Reprodução Humana, Coimbra, Gráfica de Coimbra, 2000, pp. 41 e 
42. 

115 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO,  “Direito e Bioética”, Cit., p.436. 
116 STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS, Ob. Cit, p. 132. 
117 Tiago Duarte também entende que no caso da fecundação realizada post – mortem , estamos a 

“criar deliberadamente um filho sem pai”. Cfr. TIAGO DUARTE, Ob. Cit., p. 99. 
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consubstanciar uma situação de não paternidade, um abandono antecipado”118. De 

acordo com a autora, existe um direito da criança à biparentalidade que deriva dos arts.º 

68º e 69º da CRP, ou seja, é mais benéfico para a criança o convívio com um pai e uma 

mãe, além disso, nos termos do art.68º, nº1, os progenitores têm direito à proteção da 

sociedade e do Estado na realização da sua insubstituível ação em relação aos filhos, e a 

maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes, art.68º, nº2119. 

 Por outro lado, Paula Martinho da Silva/Marta Costa entendem que a conceção de 

uma criança deve basear-se na vontade de ambos os progenitores, vontade livre e 

esclarecida, e num ato livre, pelo que a ordem jurídica não deve aceitar um “futuro 

progenitor (biológico) em busca da sua “imortalidade”, da sua resolução de eventuais 

problemas sucessórios, ou do preenchimento da solidão”120. Acresce que o direito de 

procriar pertence a uma pessoa morta, tendo em conta que a nossa ordem jurídica 

considera que a personalidade jurídica cessa com a morte, nos termos do art.68º do CC, 

este direito dificilmente seria tutelável. 

As autoras também realçam o facto de que ao exercício da liberdade de procriar está 

relacionado o exercício das responsabilidades parentais. As responsabilidades parentais 

são um conjunto de poderes-deveres de natureza personalíssima em relação à criança e 

que não podem ser exercidos por uma pessoa falecida, pelo que “a criança nascida de 

uma inseminação post – mortem se veria necessariamente privada da convivência com 

um dos seus progenitores”121. 

Além disso, entendem que a Lei da PMA ao estabelecer que só os casais ou unidos 

de facto heterossexuais possuem legitimidade para aceder, exige a biparentalidade 

(heterossexual). Logo entendem que “o planeamento deliberado da conceção ou do 

nascimento de um filho nestas circunstâncias traduziria uma secundarização do superior 

interesse da criança em benefício dos interesses dos progenitores e, portanto, em certa 

medida uma violação do princípio da dignidade da pessoa humana (sobretudo na 

modalidade de proibição da “coisificação” do ser humano) ”122. 

                                                           
118STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS,  Ob. Cit.  pp. 132 e 133. 
119 STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS,  Ob. Cit.  pp. 132 e 133. 
120 PAULA MARTINHO DA SILVA/MARTA COSTA, Ob. Cit. p.118. 
121 PAULA MARTINHO DA SILVA/MARTA COSTA, Ob. Cit. p.118. 
122 PAULA MARTINHO DA SILVA/MARTA COSTA, Ob. Cit. p.119. 
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Por outro lado, de acordo com Luís Archer, “do ponto de vista ético, há alguma 

dificuldade em conciliar esta disposição com o conceito personalista de paternidade. A 

autorização legal desta prática implica que para se ser pai não é preciso ser-se pessoa. 

De facto, no momento em que se iniciou  o processo que lhe dará um filho, o pai já não 

existia. A paternidade pessoal deu lugar à paternidade celular. Por outras palavras, este 

esvaziamento do conteúdo personalista da personalidade significa admitir, como lícita, 

uma orfandade que foi premeditadamente imposta, mesmo antes da conceção”123. 

Porém atendendo à proliferação das famílias monoparentais124, os argumentos 

invocados caem por terra.   

Vera Lúcia Raposo e Eduardo Dantas  entendem que “o que move estas mulheres é 

um sentimento totalmente oposto a este: é o amor pela pessoa falecida, com quem 

esperavam partilhar a sua vida. Resta agora tentar colmatar a sua ausência por meio de                                                                                                                  

um filho muito desejado”125. 

Para estes autores a inseminação post-mortem deve ser permitida mediante o 

preenchimento de alguns requisitos “paralelos ao aos impostos para a living will : i) 

fundar-se na vontade expressa da pessoa falecida, a qual deverá ser manifestada por 

escrito; ii) praticar-se dentro de um prazo determinado a contar da morte do cônjuge ou 

do companheiro”126. 

Na senda destes autores, o direito a constituir família, previsto no art.36º da CRP, 

justifica a permissão desta técnica, pois “trata-se do desejo da mulher prolongar a 

família perdida com a morte do marido”127128. 

Por outro lado, há casos em que a criança é concebida por meios naturais, mas a mãe 

opta por não revelar a identidade do pai ao filho, ou a desconhece. Neste caso a criança 

está condenada a viver sem pai e não existe nenhuma norma legal que obrigue a mãe a 

                                                           
123 LUÍS ARCHER,  Ob. Cit.., pp. 41 e 42. 
124 CARLOS PAMPLONA CORTE – REAL, “Efeitos familiares e sucessórios da procriação medicamente 

assistida (P.M.A.)”,Ob. Cit., p.356. 
125 VERA LÚCIA RAPOSO/EDUARDO DANTAS, Ob. Cit., p.85. 
126 VERA LÚCIA RAPOSO/EDUARDO DANTAS, Ob. Cit., p.85. 
127 VERA LÚCIA RAPOSO/EDUARDO DANTAS, Ob. Cit., p.85. 
128 Os autores também questionam se devemos seguir “a regra estrita do consentimento, numa 

intenção de maior segurança, ou, ao invés, se será preferível optar pela solução que melhor satisfaça o 
suposto interesse da pessoa que está impossibilitada de consentir, apesar de todos os riscos que esta 
solução implicará. Será que o contrato matrimonial implica concomitantemente uma autorização procriar, 
quaisquer que sejam as circunstâncias futuras, mesmo que impliquem o desaparecimento do suposto 
pai?”. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO/EDUARDO DANTAS, Ob. Cit., p.85. 
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“revelar o que insiste em ocultar, ou lembrar as pessoas com quem possa ter concebido 

o filho”129. 

Podemos ainda apontar a incongruência que existe entre a adoção plena por pessoas 

solteiras (art.1979º, n.º2, do CC), pois a nossa ordem jurídica permite a adoção plena 

por pessoas singulares mas não permite que estas acedam às técnicas de PMA, para 

terem filhos geneticamente seus. 

Os autores entendem que a adoção tem como finalidade a defesa e promoção dos 

interesses de uma criança já nascida130, tem um objetivo exclusivamente solidário, 

preocupa-se mais em proteger uma criança que se encontra numa situação de perigo do 

que satisfazer o desejo de uma mulher em ser mãe. Enquanto na PMA a criança ainda 

não foi concebida e a finalidade é realizar o desejo de procriar da mulher. 

 Contudo, podemos constatar que a biparentalidade não é um requisito absoluto, já 

que nos termos do disposto no art.1979º, n.º2, as pessoas solteiras ou viúvas podem 

adotar plenamente. 

 Em relação a este assunto, Capelo de Sousa defende que a PMA homóloga post-

mortem não pode ser proibida com base na biparentalidade quando as pessoas solteiras 

ou viúvas podem adotar plenamente, nos termos do disposto do art.1979º, n.º2 do CC, 

“sob pena de se negar à criança o direito à existência em casos específicos de intenso 

desejo de gerar por parte de ambos os progenitores, mas em que a procriação natural 

surja dificultada por causas alheias à vontade destes”131.  

Das duas modalidades de PMA homóloga post – mortem , a que levanta mais 

problemas é a inseminação artificial com sémen do marido falecido, na medida em que 

a formação do embrião ocorre após a morte do pai, ao passo que a segunda é aceite, pois 

o embrião já está formado e pretende-se proteger o embrião já formado. 

                                                           
129 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.54. 
130 De acordo com Fátima Galante, “a adoção centra-se na defesa e promoção dos interesses da criança 

e enquadrada no conjunto dos instrumentos tradicionalmente previstos para a proteção de crianças 
desprovidas de um meio familiar normal, a adoção permite a constituição ou a reconstituição de vínculos 
em tudo semelhantes aos que resultam da filiação biológica, de essencial relevância no contexto dos 
complexos processos de desenvolvimento social e psicológico próprios da formação da autonomia 
individual.” Cfr. FÁTIMA GALANTE, “A adoção – A identidade pessoal e genética”, 
file:///C:/Users/PC/Downloads/WP%202%20-%202013%20(1).pdf , consultado no dia 21/03/16 pelas 
18:59h. file:///C:/Users/PC/Downloads/WP%202%20-%202013%20(1).pdf 

131 RABINDRANATH CAPELO DE SOUSA, O Direito Geral de Personalidade, Coimbra, Coimbra Editora, 
1995, pp. 215 e 216, nota 427. 

file:///C:/Users/PC/Downloads/WP%202%20-%202013%20(1).pdf
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Proibir o acesso à PMA homóloga post – mortem não acaba com os problemas que 

podem surgir desta técnica. Pode suceder que num determinado país esta técnica seja 

proibida e seja permitida noutro país, pelo que neste último país podem ser concebidas 

crianças, que poderão exigir direitos sucessórios. 

 

2.3) A criopreservação de gâmetas 

Podemos definir a criopreservação como “o congelamento de óvulos, tecido 

ovariano, espermatozóides e embriões, na temperatura de 196 graus Celsius negativos, 

para que sejam usados novamente depois de certo período de tempo”132. E que é 

utilizada quando as “pessoas precisam de preservar os gâmetas por se depararem com a 

impossibilidade imediata de maternidade ou paternidade, seja por escolha ou por 

circunstâncias adversas, como o tratamento de câncer ou de outras doenças, que podem 

afetar a fertilidade futura.”133 

Em 1776, Spallanzani realizou a primeira inseminação artificial com gâmetas de rãs. 

Mais tarde, procedeu também à primeira inseminação artificial obtida com a introdução 

de esperma no aparelho genital de uma cadela. 

Mais tarde, em 1791, John Hunter fez a primeira inseminação artificial em humanos 

com recurso a gâmetas do casal. 

Estas descobertas foram essenciais para que Polge, Smith e Parkes descobrissem o 

glicerol, substância que conserva o sémen a baixas temperaturas. A possibilidade de 

congelar o sémen permitiu, que em 1964, Perloff conseguisse a primeira gravidez obtida 

a partir da utilização de sémen congelado134. 

A criopreservação de gâmetas é uma técnica auxiliar, que tem lugar quando não é 

possível a procriação natural devido a problemas de fertilidade masculinos ou 

femininos. Tem como finalidade a utilização dos gâmetas em várias tentativas, caso seja 

necessário, por “fundado receio de futura esterilidade”135. 

                                                           
132 Esta noção está disponível no site http://www.minhavida.com.br/familia/tudo-sobre/16593-

criopreservacao-uma-forma-de-preservar-a-fertilidade , consultado no dia 23/03/16 pelas 16:31h. 
133 Informação disponível no seguinte site http://www.procriar.com.br/o-que-e-criopreservacao, 

consultado no dia 23/03/16 pelas 18:22h. 
134 Cfr. SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.., p.57. 
135 FRANCISCO PEREIRA COELHO, “Procriação assistida com gâmetas do casal”,cit, p.22. 

http://www.minhavida.com.br/familia/tudo-sobre/16593-criopreservacao-uma-forma-de-preservar-a-fertilidade
http://www.minhavida.com.br/familia/tudo-sobre/16593-criopreservacao-uma-forma-de-preservar-a-fertilidade
http://www.procriar.com.br/o-que-e-criopreservacao
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A criopreservação de gâmetas apresenta-se, assim, como uma das soluções 

apresentadas aos casais inférteis. 

Tanto os gâmetas femininos como os gâmetas masculinos podem ser 

criopreservados. Contudo a criopreservação de óvulos é uma técnica particularmente 

complexa, na medida em que pressupõe uma recolha prévia dos óvulos. Estes podem ser 

da própria beneficiária ou serem provenientes de uma dadora, nos casos em que a 

mulher é incapaz de produzir óvulos136 ou quando sofre de alguma doença transmissível 

tornando-se indispensável o recurso à doação de ovócitos para atingir a gravidez137138. 

Este procedimento caracteriza-se por uma especial complexidade, na medida em que 

os óvulos, contrariamente aos espermatozoides, são de produção limitada. Por outro 

                                                           
136 Tal pode suceder quando a mulher sofre de falência de ovulação. A falência da ovulação ocorre 

quando a mulher já não tem óvulos disponíveis, ou em que os óvulos já perderam a sua capacidade 
fertilizante (situações de menopausa precoce, climatério, idade superior a 40 anos). 

137 Atualmente é possível doar o citoplasma do óvulo. O principal objetivo desta técnica é evitar a 
transmissão de doenças genéticas graves e extremamente debilitantes ligadas à mitocôndria. 

A mitocôndria é “uma organela celular, ou seja, um pequeno órgão dentro de cada célula do 
organismo, que é responsável pelo mecanismo de respiração celular e produção de energia. É vital para a 
sobrevivência de qualquer célula.”  

A mitocôndria possui uma quantidade de ADN no seu interior. No que concerne à reprodução humana 
só é transmitido a mitocôndria da mulher, ou seja, “o óvulo contém importante quantidade de 
mitocôndrias em seu citoplasma, e que são incorporadas ao embrião, e, portanto, o ADN ali presente é 
herdado pelos filhos daquela mulher. Os espermatozoides por sua vez contêm mitocôndrias em sua cauda 
(pois a energia produzida ajuda na locomoção). Porém, no momento da fertilização, apenas a cabeça do 
espermatozoide (que contém o ADN paterno) penetra no óvulo; a cauda, não. Desta maneira as 
mitocôndrias paternas, e também o seu ADN, não são incorporados ao embrião e não são herdados. Em 
outras palavras, o ADN mitocondrial que possuímos é herança exclusiva de nossa mãe.” 

O problema é que existem doenças ligadas à mitocôndria e que podem causar problemas graves de 
saúde. 

Para evitar a transmissão destas doenças é possível utilizar na FIV um óvulo extra, de forma a 
proporcionar ao embrião uma mitocôndria saudável.  

Assim, retira-se o núcleo do óvulo da doadora, deixando unicamente o seu citoplasma (que possui as 
mitocôndrias saudáveis). Em seguida, insere-se no óvulo o núcleo, com todo o material genético e ADN 
nuclear da receptora, que é portadora da doença mitocondrial. Este novo óvulo, híbrido, com núcleo da 
futura mãe e citoplasma (com mitocôndrias saudáveis) de uma doadora, é, posteriormente, fertilizado com 
o sémen do futuro pai. 

O embrião formado é completamente saudável, todavia, o seu material genético provém de três 
pessoas distintas. 

Apesar de esta técnica evitar a transmissão de doenças graves, não está isenta de críticas, uma vez que 
veio permitir a modificação do genoma humano. 

Informação disponível no site http://www.medicinareprodutiva.com.br/2014/02/controversia-geracao-
de-bebes-com-tres-pais/ , consultado no dia 19/04/16, pelas 17:27h. 

138  A Inglaterra tornou-se o primeiro país a permitir a fusão do ADN dos óvulos de duas mulheres 
com o espermatozoide de um homem. Cfr. Notícia do Diário de Notícias disponível no site 
http://www.dn.pt/globo/interior/parlamento-britanico-decidiu-autorizados-os-bebes-de-tres-pais-
4378934.html , consultado no dia 19/04/16 pelas 17:31h. 

http://www.medicinareprodutiva.com.br/2014/02/controversia-geracao-de-bebes-com-tres-pais/
http://www.medicinareprodutiva.com.br/2014/02/controversia-geracao-de-bebes-com-tres-pais/
http://www.dn.pt/globo/interior/parlamento-britanico-decidiu-autorizados-os-bebes-de-tres-pais-4378934.html
http://www.dn.pt/globo/interior/parlamento-britanico-decidiu-autorizados-os-bebes-de-tres-pais-4378934.html


                                                   

39 

 

lado, a sua recolha é mais complexa do que a recolha dos gâmetas masculinos139. Além 

disso é necessário um tratamento hormonal prévio140. 

Por último o sucesso desta técnica não está garantido, pois, ao contrário do esperma, 

é extremamente difícil controlar a qualidade dos óvulos.  

Os dadores de esperma realizam um conjunto de exames antes da recolha a fim de 

averiguar se possuem algum problema grave de saúde que possa ser transmitido. Se 

estes não possuírem qualquer problema a recolha é efetuada e o esperma é recolhido e 

congelado, só podendo ser utilizado depois de terem decorrido seis meses após a 

recolha, período em que o esperma é testado e analisado para despistar algum problema 

que possa apresentar. No caso dos óvulos a realização deste segundo conjunto de testes 

é muito difícil, já que a criopreservação de ovócitos ainda apresenta alguns problemas. 

Por outro lado, a taxa de sucesso depende da realidade clínica dos membros do casal 

e dado o baixo número de crianças nascidas como resultado desta técnica, não é 

possível aferir o risco de desenvolvimento de anomalias fetais. 

O uso dos ovócitos criopreservados após a morte da mulher está relacionado com o 

problema da maternidade de substituição, pelo que atendendo ao tema em questão não 

iremos abordar este assunto. 

Atendendo ao tema do nosso estudo, só iremos abordar, mais à frente, a utilização do 

sémen criopreservado após a morte do homem excluindo a modalidade heteróloga. 

                                                           
139 A extração dos ovócitos femininos é efetuada por via vaginal, sob anestesia local ou sedação. 

Enquanto na recolha dos gâmetas masculinos basta que o homem se masturbe e, posteriormente congela-
se os espermatozóides e estes são guardados em bancos de esperma. Daí que a doação de óvulos seja 
substancialmente mais bem compensada do que a doação de espermatozoides. 

 Atendendo à complexidade do procedimento, são poucas as mulheres que se sujeitam gratuitamente a 
doarem os seus óvulos, por isso, na grande maioria dos casos os preços dos óvulos são exorbitantes, o que 
nas palavras de Vera Lúcia Raposo, originou o aparecimento de uma nova profissão: “as produtoras de 
óvulos” que atuam como verdadeiras comerciantes. A autora ressalta a necessidade de uma regulação 
restrita deste assunto. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, O Direito à Imortalidade – O Exercício de Direitos 
Reprodutivos Mediante Técnicas de Reprodução Assistida e o Estatuto Jurídico do Embrião In Vitro, 
Coimbra, Almedina, 2014, p.768. 

140 É necessário recolher previamente os ovócitos e a fertilização é feita com recurso à FIV ou ICSI. 
Estas técnicas implicam a estimulação do desenvolvimento e maturação dos gâmetas femininos, com 
recurso a medicamentos injetáveis. Cfr. Modelo de Consentimento Informado para a Criopreservação de 
Ovócitos e/ou Tecido Ovárico do CNPMA, disponível no site 
file:///D:/Profissionais_CI_CrioOV%20(1).pdf, consultado no dia 23/03/16 pelas 16:53h. 

file:///D:/Profissionais_CI_CrioOV%20(1).pdf
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A recolha de esperma visa ultrapassar problemas de infertilidade ou de 

incompatibilidade genética do casal, evitar a transmissão de doenças genéticas ou 

contagiosas paternas, ou, permitir a reprodução de casais lésbicos ou mulheres solteiras. 

O esperma é recolhido por masturbação e em seguida é lavado e congelado a uma 

temperatura de 80º celsius negativos e fica armazenado num banco de esperma141142. O 

sémen pode ser fresco ou congelado, mas o mais utilizado é o sémen congelado porque 

é mais seguro atendendo aos exames a que é submetido. Sendo utilizado o sémen fresco 

este tem de ser usado três horas após a recolha sob pena de perder o seu poder 

fecundante. 

O sémen pode ser congelado durante um período indeterminado de tempo sem que 

isso provoque danos143. 

Depois da recolha, o sémen é sujeito a uma quarentena de 6 meses, em que vai ser 

submetido a um conjunto de testes para evitar a transmissão de doenças144. Caso se 

verifique algum problema com o sémen, este é destruído. 

Tal como referido anteriormente, o esperma depois da recolha fica armazenado num 

banco de gâmetas. 

Estes bancos podem receber doações de dadores anónimos que qualquer pessoa pode 

utilizar, caso em que o esperma doado é utilizado no âmbito da PMA heteróloga, ou, 

podem receber depósitos de pessoas que pretendem que o banco armazene os seus 

                                                           
141 A Lei n.º12/2009, que estabelece o regime jurídico da qualidade e segurança relativa à dádiva, 

colheita, análise, processamento, preservação, armazenamento, distribuição e aplicação de tecidos e 
células de origem humana, veio transpor para a ordem jurídica portuguesa as Diretivas n.º2004/23/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, n.º2006/17/CE, da Comissão Europeia, de 8 de 
fevereiro, e n.º2006/86/CE, da Comissão, de 24 de outubro. 

O seu art.2º, n.º1, al. A, diz que a presente lei aplica-se “às células reprodutivas, aos tecidos e células 
fetais e às células estaminais embrionárias sem prejuízo do disposto na legislação especifica”. Informação 
disponível no site http://www.cnpma.org.pt/Docs/Legislacao_Lei_12_2009.pdf , consultado no dia 
22/04/16, pelas 14:53h. 

142 Os bancos de esperma podem ser públicos ou privados, desde que ofereçam todas as garantias 
necessárias para salvaguardar a qualidade dos gâmetas.  

O Despacho n.º3219/2011 permitiu que o Centro Hospitalar do Porto, EPE, criasse o primeiro Banco 
Público de Gâmetas. Informação disponível no site file:///C:/Users/PC/Downloads/i010123.pdf, 
consultado no dia 22/04/16, pelas 15:21h. 

143 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., p.765. 
144 O DL n.º319/86 de 25 de setembro, que veio regular a Procriação Medicamente Assistida, proíbe a 

utilização de sémen fresco pois este acarreta “risco para a saúde da mulher, o perigo de transmissão de 
doenças hereditárias e a total ausência de registo fidedigno das operações”, e destaca o risco de 
transmissão da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA). Cfr. Preâmbulo do DL n.º319/86 de 25 
de setembro disponível no site http://www.cnpma.org.pt/Docs/Legislacao_DL_319_86.pdf , consultado 
no dia 17/04/16 pelas 16:56h. 

http://www.cnpma.org.pt/Docs/Legislacao_Lei_12_2009.pdf
file:///C:/Users/PC/Downloads/i010123.pdf
http://www.cnpma.org.pt/Docs/Legislacao_DL_319_86.pdf
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gâmetas até ao momento em que decidam utilizá-los, aqui estamos perante técnicas de 

PMA homóloga145.  

Em ambas as situações estamos perante contratos substancialmente diferentes. No 

primeiro caso estamos perante um contrato que se situa entre a venda e a doação, se 

bem que se aproxima mais da doação, apesar de existir uma contrapartida146. Enquanto 

no segundo caso estamos perante um contrato similar ao contrato de depósito. 

Nos termos do art.1185º do Código Civil, “depósito é o contrato pelo qual uma das 

partes entrega a outra uma coisa, móvel ou imóvel, para que a guarde, e a restitua 

quando for exigida”. 

Ora, quando o sémen é depositado no banco, o “depositante” é obrigado a pagar uma 

quantia para que o sémen seja guardado, estando obrigado a colaborar e a prestar 

qualquer informação necessária para que o banco desempenhe a sua tarefa de forma 

adequada. O “depositário”, neste caso o banco, obriga-se a criopreservar o esperma até 

ao momento em que o “depositante” decidir reclamá-lo, devendo cedê-lo nas mesmas 

condições em que foi confiado. 

Apesar de a situação ser equiparável ao contrato de depósito, o regime que se aplica 

ao contrato de depósito não pode ser aplicável ao caso em estudo. 

Desde logo, porque o art.1185º, n.º1, do C.C. estabelece que o objeto do contrato de 

depósito é uma coisa, mas não é claro que o esperma (especialmente o esperma 

existente fora do corpo humano) possa ser qualificado juridicamente como uma coisa, 

nos mesmos termos do art.202, n.º1, do CC147. 

                                                           
145 Dentro deste assunto interessa saber se os gâmetas utilizados para uso homólogo podem transitar 

para uso heterólogo? Desde que a pessoa que procedeu ao depósito autorize a transição, não se vislumbra 
qualquer obstáculo a que os gâmetas possam ser utilizados para uso heterólogo. Cfr. VERA LÚCIA 

RAPOSO,  Ob. Cit.,Nota n.º2370, p.786. 
146 O CNPMA, em cumprimento do disposto no n.º4 do art.22º da Lei n.º12/2009, de 26 de março, 

determinou que: 
1- A compensação prevista no n.º4 do art.22º da Lei n.º12/2009, de 26 de março, corresponde ao 

reembolso das despesas efetuadas ou dos prejuízos resultantes da dádiva. 
2- Os limites máximos para os montantes compensatórios, atendendo ao espírito de dádiva 

voluntária, altruísta e solidária correspondem a: 
a) Um décimo (1,0) do valor do Indexante de Apoios Sociais, em vigor no momento da dádiva, 

para a doação de esperma. 
Cfr. Despacho n.º5017/2011, disponível no site https://www.ivi-

fertilidade.com/workspace/uploads/1356113562.pdf, consultado no dia 25/04/16 pelas 14:47h. 
147 O art.202º, n.º1 do C.C. refere que é “coisa tudo aquilo que pode ser objeto de relações jurídicas”. 

https://www.ivi-fertilidade.com/workspace/uploads/1356113562.pdf
https://www.ivi-fertilidade.com/workspace/uploads/1356113562.pdf
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Por outro lado, existem outras normas que não devem ser aplicadas ao caso em 

questão, como por exemplo, a transmissão do sémen para os herdeiros no caso da morte 

do depositante. Além disso, a devolução do esperma tem de obedecer a regras 

especificas que o art.1195º do C.C.148 não prevê, o banco não pode simplesmente 

entregar a coisa, deve “respeitar especiais deveres de cuidado, não exigidos pelo teor da 

referida norma”149. O mesmo vale em relação ao direito de retenção previsto no art.755º 

do C.C.150. 

Na senda de Vera Lúcia Raposo, estamos perante “um contrato inominado, ainda que 

com óbvias afinidades com o contrato típico de depósito”151. 

Esta controvérsia foi amplamente debatida na jurisprudência francesa nos casos 

Parpalaix e Gallon. 

O primeiro caso diz respeito a Alain Parpalaix, que vivia um relacionamento 

amoroso com Corinne, e que descobriu que padecia de um cancro nos testículos. Alain 

receando que a sua fertilidade fosse prejudicada pelos tratamentos a que foi sujeito, 

decidiu sujeitar-se aos procedimentos necessários à coleta e congelamento do seu sémen 

para uma utilização futura. Depois de se casar com Corinne, Alain faleceu. Corinne e os 

pais de Alain pediram o sémen ao Centro onde estava armazenado, o que lhes foi 

negado. 

Perante a recusa, a sua esposa decidiu intentar uma ação judicial juntamente com os 

pais de Alain, alegando a existência de um contrato de deposito e exigindo a devolução 

do sémen aos herdeiros.  

O Tribunal de Grande Instance de Créteil decidiu que o sémen devia ser entregue a 

Corinne, entendendo que o regime legal do contrato de depósito é inaplicável ao sémen, 

pois trata-se de res extra commercium, bem como o regime das dádivas de órgãos, 

atendendo a diferente natureza entre o sémen e os órgãos. 

                                                           
148 O art.1195º do C.C. diz que “no silêncio das partes, o depositário deve restituir a coisa móvel no 

lugar onde, segundo o contrato, tiver de a guardar. 
149 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., p.787. 
150 O art.755º, n.º1, al. E, estabelece que gozam do direito de retenção “o depositário e o comodatário, 

sobre as coisas que lhes tiverem sido entregues em consequência dos respetivos contratos, pelos créditos 
deles resultantes”. 

151 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., p.787. 
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O tribunal também entendeu que estava em causa um contrato atípico152, e que a 

pretensão da viúva não era proibida nem admitida pela ordem jurídica francesa. Para o 

tribunal “a submissão de Alain Parpalaix à PMA [foi vista] como manifestação de 

vontade de procriar com Corinne, a ser respeitada com a entrega a ela do sémen 

criopreservado, que não ofendia o Direito e se coadunava com uma das finalidades do 

casamento: a procriação”153. 

Em 1991, surgiu outro caso semelhante mas em que a decisão tomada foi 

completamente oposta. 

Michel Gallon ao descobrir que sofria de um cancro nos testículos, decidiu depositar 

o seu esperma no centro médico de Toulouse, antes de dar início aos tratamentos de 

quimioterapia. Michel acabou por falecer em 1989 e a sua viúva reclamou o esperma 

junto do centro. O centro recusou-se a entregar os gâmetas de Michel e a sua esposa 

decidiu recorrer à via judicial para obrigar o centro a entregar os gâmetas. 

O Tribunal de Grande Instance de Toulouse considerou que não estava em causa um 

contrato de depósito, mas sim um contrato de prestação de cuidados médicos, na medida 

em que a intenção de Michel ao criopreservar os seus gâmetas foi de conservar o seu 

poder fecundante. O mesmo tribunal também referiu que o sémen contém o início da 

vida, o que reforça o não enquadramento do sémen no regime do contrato de depósito. 

Não obstante o contrato estabelecer que no caso de morte do depositante154, o centro 

deve entregar o esperma à viúva, o tribunal não deu razão à viúva155. 

Como podemos concluir da análise destes casos, o “depósito” do esperma para uso 

próprio é completamente distinto do “depósito” para uso alheio. Desde logo, no 

primeiro caso o próprio depositante é obrigado a pagar um determinado preço para 

manter os seus gâmetas preservados, enquanto no segundo caso o dador é compensado 

                                                           
152 O tribunal entendeu que o sémen não se enquadra no regime jurídico do contrato de depósito, pois 

a lei francesa, assim como a portuguesa, prevê que este tipo de contrato tem como objeto coisas móveis.  
153 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.,pp.65 e 66. 
154 Sandra Marques Magalhães diz que foi assinado um “contrato de autoconservação do esperma” e 

que esse contrato continha uma cláusula que proibia a entrega do sémen à mulher em caso de ausência do 
depositante. Cfr. SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.67. 

155 O tribunal decidiu por não dar razão à viúva, porque a realização da inseminação post mortem 
violaria o direito da criança à biparentalidade e privava-a de direitos patrimoniais. Cfr. SANDRA  

MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.67. 
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pela sua doação. Por outro lado, o dador não possui quaisquer direitos sobre o esperma, 

ao contrário do depositante que possui um interesse sobre o mesmo156. 

O facto de atualmente ser possível preservar o esperma num banco de gâmetas por 

um período temporal alargado sem que tal provoque danos no mesmo, leva-nos a 

questionar se não existe um prazo máximo de criopreservação dos gâmetas e o que 

sucede aos mesmos no fim do prazo. 

A Lei n.º32/2006 é omissa, não estabelece nenhum prazo máximo de criopreservação 

dos gâmetas, ao contrário da lei espanhola que estabelece no art.11º, n.º1, da Ley 

n.º14/2006, que o sémen poderá conservar-se em bancos de esperma autorizados 

enquanto o dador for vivo157. 

Em Portugal, apesar do art.25º da Lei estabelecer um prazo máximo de 3 anos de 

criopreservação dos embriões, Vera Lúcia Raposo entende que não é “plausível que o 

mesmo se aplique aos gâmetas depositados em bancos de material genético”158. 

Por outro lado, interessa saber o que sucede aos gâmetas criopreservados, qual o seu 

destino após o fim do prazo máximo de conservação? Note-se que esta questão não 

pode ser confundida com o destino dos embriões criopreservados após o fim do prazo 

máximo de criopreservação, desde logo porque no último caso, estão em causa pessoas 

em potência. 

As consequências do depósito do esperma para uso alheio e para uso próprio são 

diferentes. Desde logo, porque o interesse em preservar o esperma do depositante é 

constante, enquanto, no caso da doação, o dador não possui qualquer direito sobre o seu 

material biológico. Esta distinção tem consequências diferentes quando o banco destrói 

o material biológico. 

No caso de o banco destruir os gâmetas preservados para uso próprio, o depositante 

tem direito a receber uma indemnização, e, poderá, eventualmente, existir um crime de 

dano, ofensas corporais ou contra bens da personalidade. 

                                                           
156 Vera Lúcia Raposo defende que o depositante possui um direito de propriedade sobre o seu 

material genético. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., 788. 
157 Cfr. Art.11º, n.º1 da Ley 14/2006, de 26 de mayo, sobre técnicas de reproducción humana assistida, 

disponível no site https://www.boe.es/boe/dias/2006/05/27/pdfs/A19947-19956.pdf , consultado no dia 
22/04/2016, pelas 16:07h. 

158 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit. ,pp.785 e 786, nota de rodapé n.º2369. 

https://www.boe.es/boe/dias/2006/05/27/pdfs/A19947-19956.pdf
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Será que, considerando a reprodução como um direito, a destruição dos gâmetas 

pode ser vista como uma violação da capacidade reprodutiva? 

O Tribunal de Justiça Federal da Alemanha (BGH) foi obrigado a pronunciar-se 

sobre um caso que versava sobre este assunto. 

Em 1987 um homem de 31 anos, prevendo a sua infertilidade devido a um problema 

de saúde, resolveu depositar o seu esperma num banco. Anos mais tarde o banco 

comunicou-lhe que iria destruir o esperma no espaço de um mês devido a dificuldades 

com o armazenamento se o homem não comunicasse a vontade de manter o esperma 

preservado. O autor enviou uma carta ao banco a comunicar a sua intenção, e apesar de 

o banco ter recebido a carta, esta não foi junta ao processo, pelo que os gâmetas 

acabaram por ser destruídos, impedindo o autor e a sua esposa de gerarem filhos 

biologicamente seus159. 

O autor pediu uma indemnização pelos danos não patrimoniais provocados pela 

impossibilidade de ter filhos biologicamente seus e pelos danos psicossomáticas daí 

resultantes. 

Os tribunais de primeira instância não consideraram a pretensão do autor procedente, 

uma vez que as coisas do corpo quando são separadas tornam-se coisas no sentido 

jurídico pelo que estamos perante uma violação de um direito real e não de um direito 

de personalidade, logo não há lugar a uma indemnização por danos não patrimoniais. 

No caso em questão estava em causa saber se a destruição do esperma além de violar 

o direito de propriedade do autor, viola um direito geral de personalidade.  

Os tribunais de primeira instância entenderam que apesar de a destruição do esperma 

ter violado a liberdade do autor no que respeita à reprodução (o se, o como e o quando), 

tal liberdade não era parte integrante do direito geral de personalidade (eis aqui o não 

reconhecimento do direito de reprodução que, de acordo com este entendimento, 

protege apenas a permanência da existência da personalidade, mas não a sua 

atividade).160 

                                                           
159 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., P.789, nota 2377. 
160 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit.., p.790. 
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O BGH adotou uma posição diferente, apesar de não ter dado provimento à pretensão 

do autor. De acordo com a posição adotada, o corpo integra-se dentro do direito geral de 

personalidade, pelo que as ofensas corporais são uma lesão à personalidade, havendo 

lugar ao ressarcimento pelos danos não patrimoniais, sendo assim, o esperma separado 

do corpo torna-se numa coisa em sentido jurídico. Logo, o facto de o esperma ter sido 

destruído não constitui uma lesão corporal, não havendo lugar ao ressarcimento por 

danos não patrimoniais. 

O tribunal também entendeu que devido aos avanços tecnológicos e científicos “que 

permitem o desmembramento ou separação de partes ou elementos do corpo com vista à 

sua posterior reintegração corporal (assim sucede com extratos de pele e osso, sangue, 

ovócitos retirados para FIV e subsequente transferência embrionária). Quando assim 

suceda deverá entender-se que as partes ou elementos continuam a gozar da proteção 

conferida ao corpo e mesmo durante a existência extracorporal, pelo que a sua 

destruição física dará lugar apenas a indemnização por danos patrimoniais, mas também 

compensação por danos não patrimoniais. Diferentemente, sendo a separação definitiva, 

adquirem a qualificação jurídica de “coisas” porque perderam a sua unidade com o 

corpo.”161 

De acordo com o entendimento de Vera Lúcia Raposo, quando o esperma é extraído 

e conservado para a realização posterior de uma técnica de PMA em que o beneficiário 

é o depositante, deve ser adotada a mesma posição quando estamos perante a recolha de 

ovócitos para FIV e subsequente transferência embrionária.  

Para esta autora a extração do esperma é feita para realizar uma finalidade do corpo – 

a reprodução do seu titular, assim como acontece no caso da extração de ovócitos para 

FIV. A extração de ovócitos e de esperma são situações equiparáveis, não obstante o 

facto de os ovócitos serem reintegrados posteriormente e o esperma não, dado que o 

esperma constitui a única possibilidade de o seu titular gerar filhos biologicamente seus. 

Logo, se as finalidades são as mesmas, a proteção jurídica conferida deve ser igual, pelo 

que quando exista alguma ofensa, nomeadamente a destruição, está em causa a violação 

                                                           
161 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit. ., p.790. 
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do direito geral de personalidade pelo que deve ser paga uma compensação pelos danos 

não patrimoniais provocados162 

Vera Lúcia Raposo diz que mesmo que se considere que o esperma seja uma coisa 

em sentido jurídico há lugar a uma indemnização pelos danos não patrimoniais. Apesar 

de estar em causa um direito real, a coisa é extremamente importante para o seu titular, 

uma vez que é indispensável para a realização do seu direito reprodutivo, que é um 

direito fundamental. Pelo que a sua destruição gera uma indemnização pelos danos 

patrimoniais e não patrimoniais. 163  

Estando em causa o ressarcimento de danos patrimoniais, interessa saber qual o seu 

valor. Normalmente, o valor dos danos patrimoniais é determinado tendo em 

consideração o valor de mercado do bem. Porém o esperma é um bem extremamente 

complexo pelo que o seu valor vai mais além do que o seu valor de mercado. O valor do 

esperma não se restringe unicamente aos incómodos e despesas que os seus dadores 

sofrem, por outro lado, no caso de uma doação para PMA homóloga, a importância 

conferida ao esperma é diferente do valor que o esperma tem para o dador, no caso de 

PMA heteróloga.  

No caso da PMA homóloga, o “valor é imenso e merece uma indemnização por 

violação do direito de propriedade e de direitos de cariz pessoal daí derivados, que se 

prendem com a perda da possibilidade de ter filhos biológicos.”164 

Entendemos que atendendo à finalidade subjacente à criopreservação do esperma, 

este quando for destruído sem o consentimento do seu titular deve haver lugar ao 

pagamento de uma indemnização pelos danos patrimoniais e não patrimoniais , na 

medida em que este é o único meio que o seu titular tem para ter filhos biologicamente 

seus, e, por outro lado, estamos perante uma violação do seu direito reprodutivo 

                                                           
162 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit.., pp.790 e 791. 
163 Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit., p.791. 
164 VERA LÚCIA RAPOSO,Ob Cit.., p.791. 
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2.3) O direito de dispor do material genético 

2.3.1) Classificação jurídica do sémen 

Atualmente tornou-se possível realizar a fecundação com gâmetas de um terceiro 

assim como pode suceder que a singamia (encontro do espermatozóide com o óvulo) 

ocorra sem o ato sexual.  

Sendo assim é relevante saber qual a classificação jurídica do sémen para depois 

averiguar qual o seu destino após a morte do beneficiário.  

Tal como refere Sandra Marques Magalhães “dispor do corpo humano e de suas 

partes, como elementos constitutivos e indissociáveis da pessoa, é ato lícito, desde que 

não comporte diminuição ou comprometimento da saúde do individuo. A ideia de 

autodeterminação se encontra aqui limitada pela necessária proteção à integridade física 

do ser humano, substrato axiológico de sua dignidade.”165 

A recolha de sémen é lícita desde que não ofenda a dignidade da pessoa humana e 

não se vislumbra qualquer ofensa à ordem jurídica quer o homem doe o sémen para 

procriação alheia ou para originar filhos biologicamente seus. 

O sémen assim como outros órgãos humanos podem ser doados, mas este não se 

confunde com os demais órgãos. Apesar de o sémen, assim como outras partes do corpo 

humano, terem um caráter regenerável, são partes distintas, desde logo porque os 

gâmetas permitem “a perpetuação da pessoa do falecido no filho que daí nasce”166167. 

A substância corporal mais parecida com o sémen é o sangue, “ambos são elementos 

regeneráveis cuja recolha não causa dano, porém, enquanto [o sangue] é sustento de 

vida, os gâmetas criam vida, daí que a sua doação implique consequências bem mais 

complexas”168. 

                                                           
165 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.,p.60. 
166 VERA LÚCIA RAPOSO,Ob. Cit., p.744. 
167 Vera Lúcia Raposo diz que, apesar de os gâmetas e de os órgãos poderem ser doados, não é 

possível aplicar a solução adotada para a doação de órgãos para a doação de gâmetas porque “nem os 
gâmetas são órgãos; nem a relação estabelecida envolve apenas participantes (mais ou menos) 
voluntários, isto é, o dador e o receptor do órgão, mas, ao invés, envolve ainda uma terceira (e potencial) 
pessoa, aquela que virá a nascer. Além de que a doação de órgãos implica sempre uma finalidade 
terapêutica, finalidade esta que se encontra frequentemente ausente na doação de gâmetas, à qual se 
apontam objetivos mais amplos. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit.., pp.743 e 744. 

168 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit., p.744, interpolação nossa. 
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Quando se fala em material genético a doutrina divide-se em três correntes: há 

autores que consideram que os gâmetas são coisas quando se encontram separados do 

corpo humano, outros entendem que os gâmetas são coisas mas que atendendo à 

complexidade do seu caráter estão fora do comércio jurídico, por último, os gâmetas são 

um tertium genus (situam-se entre a coisa e a pessoa). 

No entanto para quem defende que os gâmetas são coisas, logo são suscetíveis de 

serem objeto de relações jurídicas nos termos do art.202º, n.º1, do C.C.169,a aplicação do 

referido artigo revela-se problemática, já que não indica quais são as características que 

a coisa deve possuir170. Por outro lado, as partes do corpo humano têm finalidades 

terapêuticas, os gâmetas criam vida, logo o tratamento tem de ser diferente. 

 Na senda de José de Oliveira Ascensão os gâmetas171 não são considerados coisas 

devido “à potencialidade de vida que contêm. Ou são pessoas ou parte ou 

prolongamento das pessoas, não podendo ser tratados como objetos.”172173 Para este 

autor os gâmetas não são coisas pois pertencem à “ordem das pessoas”, pelo que não 

existe nenhum direito de propriedade sobre eles. 

Todavia há quem entenda que os gâmetas não são coisas nem são pessoas. Pois 

considera-se que é incoerente considerar que uma célula somática, que possui um lote 

completo de genes seja vista como uma coisa, enquanto uma célula sexual haploide, 

incompleta em termos genéticos não o fosse, por outro lado, o gâmeta não é uma 

pessoa, pois não pode originar um ser humano por si só174. 

Assim para Vera Lúcia Raposo, o titular dos gâmetas possui um direito de 

propriedade sobre os mesmos, apesar de se reconhecer limitações a este direito tendo 

em conta a complexidade da “coisa”.  

                                                           
169 Nos termos do art.202º, n.º1 do C.C. “diz-se coisa tudo aquilo que pode ser objeto de relações 

jurídicas”. 
170 A doutrina tem apontado como características das “coisas”: a apropriabilidade, a impessoalidade, a 

existência autónoma e a utilidade humana, deixando de parte a permutabilidade e a disponibilidade. Cfr. 
VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., P.747, nota n.º2239. 

171 Assim como o feto e o embrião. 
172 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “Procriação Assistida e Direito” in Estudos em Homenagem ao 

Professor Doutor Pedro Soares Martinez, Vol. I, Vária, Coimbra, Almedina, 2000, p.650. 
173 O autor defende que “há uma analogia com o cadáver, que não é pessoa, mas cujo regime se 

enquadra na ordem das pessoas e não na das coisas”. Cfr. JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “Procriação 
assistida e direito”, Cit., p.650. 

174 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob Cit., pp.747 e 748. 
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Além disso, o reconhecimento de um direito de propriedade não implica, 

necessariamente a determinação de um preço. Contudo, no caso dos dadores, estes 

recebem uma compensação do banco de gâmetas e das clínicas. 

Reconhecendo a existência de um direito de propriedade sobre os gâmetas, estes 

fazem parte do acervo patrimonial do seu titular175. 

Nós partilhamos da opinião perfilhada por Vera Lúcia Raposo, ou seja, 

reconhecemos que atendendo à particularidade dos gâmetas estes não são pessoas nem 

são coisas, são um tertium genus. As células sexuais possuem a capacidade de dar 

origem a um ser humano, contudo não o conseguem gerar por si só, logo não são 

pessoas mas também não podem ser consideradas “coisas” em sentido jurídico, por isso 

reconhece-se que o seu titular possui um direito de propriedade sobre elas e, 

consequentemente, fazem parte do seu acervo patrimonial. 

Em relação a este assunto, podemos destacar o caso Hecht vs Superior Court. No 

caso em análise, o senhor Kane suicidou-se e deixou por testamento à sua namorada, 

Deborah Hecht, o esperma que tinha criopreservado. O senhor Kane celebrou um 

contrato com o banco de esperma onde estipulava que este devia entregar o seu esperma 

à sua namorada para esta proceder à inseminação, se assim quisesse. 

Porém, a senhora Hecht e os herdeiros do senhor Kane entraram em conflito, pois 

estes preocupados com a possibilidade de surgir um herdeiro viesse a perturbar a sua 

herança, pretendiam que o esperma fosse destruído, enquanto a senhora Hecht pretendia 

ser inseminada. O tribunal partiu do princípio que o esperma faz parte da herança e que 

à data do óbito do de cujus este possuía um interesse relevante, baseado no direito de 

propriedade que detinha sobre o material genético, para decidir qual o destino a dar-lhe. 

O tribunal entendeu que há um direito de propriedade sobre o esperma, ainda que 

limitado, uma vez que o conceito de propriedade é suficientemente amplo para abranger 

                                                           
175 Juliane Fernandes Queiroz entende que o sêmen e o óvulo são bens jurídicos, “embora sem 

expressão patrimonial”, compondo, assim, o acervo patrimonial de determinada pessoa, “com proteção 
jurídica especifica, e que, apesar de não avaliáveis economicamente, podem se tornar objeto de direito, 
componentes das transações sociais que devem possuir contorno próprio”, e conclui que seu titular possui 
disponibilidade sobre o material. JULIANE FERNANDES QUEIROZ, Auto-regulamentação familiar e 
reprodução assistida post mortem: a (re)construção da igualdade entre filhos, tese de doutorado, 
policopiada, Rio de Janeiro: Faculdade de Direito da Universidade do Estado de Rio de Janeiro, 2006, 
p.149, apud SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.., p.61. 
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o esperma, pelo que o esperma faz parte do acervo patrimonial do seu titular, logo, o de 

cujus pode dispor dele assim dos demais bens. 

O tribunal optou por esta solução pois estava em causa um conflito entre o dador e o 

banco. Se estivesse em causa uma contenda entre o senhor Kane e a senhora Hecht, 

prevaleceria o interesse predominante. 

Por último, o tribunal distinguiu o valor dos gâmetas masculinos das restantes 

células, na medida em que o esperma é capaz de originar um novo ser.176 

 

2.3.2) O Direito de dispor do material genético post mortem 

De acordo com o art.68º, n.º1, do C.C. a personalidade jurídica cessa com a morte. 

Porém, como diz Capelo de Sousa, “isso não impede, desde logo, que haja bens da 

personalidade física e moral do defunto que continuam a influir no curso social e que, 

por isso mesmo, perduram no mundo das relações jurídicas e como tais são 

autonomamente protegidos. É particularmente o caso do seu cadáver, das partes 

destacadas do seu corpo, da sua vontade objetivada, da sua identidade e imagem, da sua 

honra, do seu bom nome e da sua vida privada, das suas obras e das demais 

objectivações criadas pelo defunto e nas quais ele tenha, de um modo muito pessoal, 

imprimido a sua marca.”177  

À partida os direitos reprodutivos cessam com a morte do seu titular. Todavia, o 

legislador no art.71º, n.º1178, pretendeu estabelecer “uma permanência genérica dos 

direitos de personalidade”179. Ou seja, o legislador confere determinados direitos às 

pessoas falecidas pois estes correspondem a “interesses próprios afirmados ou 

potenciados em vida do defunto e como tais juridicamente relevantes, (…), declarando a 

continuação desses mesmos direitos, não dependentes de uma vida atual,…”180. 

                                                           
176 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., pp.751 e 752. 
177 RABINDRANATH V.A. CAPELO DE SOUSA, Ob. Cit.., p.191 e 192. 
178 O artigo diz que “os direitos de personalidade gozam igualmente de proteção após a morte do 

respetivo titular. 
179 RABINDRANATH V.A. CAPELO DE SOUSA, Ob. Cit., p.192. 
180 RABINDRANATH V.A. CAPELO DE SOUSA, Ob. Cit., p.193. 
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Mas será que o esperma pode ser deixado a terceiro de forma que o sémen possa ser 

utilizado depois da morte do seu titular, através de disposições mortis causa, como o 

testamento? 

Sandra Marques Magalhães defende que atendendo ao carácter especial do esperma, 

este pode ser utilizado depois da morte do homem, quando este tenha consentido. A 

autora entende que se não existir um consentimento prévio do homem no sentido de 

autorizar a disposição post mortem do seu esperma, este não faz parte do seu património 

hereditário e não pode ser utilizado pela sua esposa, caso contrário está-se a violar o 

caráter pessoal de disposição de substância corporal necessária à criação de novos seres 

humanos181182. 

A respeito destas questões ganharam relevo internacional o caso Blood183. Em 

Portugal destaca-se o acórdão proferido pelo Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa de 

29 de julho de 2014184. 

O caso Blood aconteceu no Reino Unido185. No caso em questão, a senhora Blood 

pretendia utilizar o esperma do marido enquanto este ainda estava vivo mas 

inconsciente. Após o falecimento a HFEA186, responsável pela regulamentação da PMA 

no Reino Unido, recusou entregar o esperma à viúva, invocando a falta de 

consentimento expresso do marido; também não autorizou que ela levasse o esperma 

para outro país a fim de ser lá inseminada. Acionada a High Court, o caso foi recusado. 

                                                           
181 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.63. 
182 Francisco Rivero Hernández assume uma posição oposta. Este autor diz que pode-se dispor do 

sémen através de disposições mortis causa, pois também é possível dispor de relações jurídicas 
patrimoniais. Cfr. FRANCISCO RIVERO HERNÁNDEZ, “La fecundación artificial “post mortem”, in Revista 
Jurídica de Catalunya, n.º4, ano 1987, pp. 885 e 886. 

183 Em relação a este assunto também destacam-se os casos Parpalaix e Gallon, que ocorreram na 
França. 

184 Acórdão do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, 10ª Vara Cível, de 29 de julho de 2014, 
processo n.º1711/13.6TVLSB, disponível no site 
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZ
YlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--
999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-
KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-
YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-
C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-
fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-
zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-
y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE , consultado no dia 02/05/16, pelas 17:35h. 

185 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.,pp.64 e 65. 
186 Human Fertilisation & Embriology Authority. 

http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE
http://jusjornal.wolterskluwer.pt/Content/DocumentView.aspx?params=H4sIAAAAAAAEAO29B2AcSZYlJi9tynt_SvVK1-B0oQiAYBMk2JBAEOzBiM3mkuwdaUcjKasqgcplVmVdZhZAzO2dvPfee--999577733ujudTif33_8_XGZkAWz2zkrayZ4hgKrIHz9-fB8_In7ROq-v3-Tv2s-KZZMvimX2u693dvIH_O-96pOsbovzYlpk5Serqmk_WVR1my9-YXO9rJbXi8_e1Ov8F7bZpPls93d_MN2j_9-j_-__wmzarrPyaTX9bBe_F5f5m2xCv7dVm5Wvcmr-C6t6ltdPrj_b-YXNvLp6kV0WF1lbVMsnWS1gi9nss-98tUPPvXv3DnY__YWXed1Qg89-srjIl23-C-fFxfw5_b-V9lnTFM1JVRLsJs_q6fxldpF_9u1qkY-zZvXuF2Zlm9fLDMjwN4TdekGAfrLIr6RFuXxLH77mlxWH5qsltW-y0v9UwD9Zty1hM2mX8t3_A0mAiEpLAQAAWKE


                                                   

53 

 

A senhora Blood recorreu para o Court of Appeal, este tribunal debruçou-se sobre 

dois aspetos: a falta de consentimento expresso do falecido e a recusa da HFEA em 

autorizar que a senhora Blood transportasse a amostra de sémen para outro país, para se 

submeter a tratamentos de fertilidade. Foi com base neste último argumento que a Court 

of Appeal tomou a sua decisão. Assim, determinou que a HFEA reexaminasse o caso, 

sendo a senhora Blood autorizada a levar o sémen para outro país com a proteção 

necessária e com atenção ao bem-estar do futuro ser. A solução fundamentou-se no 

Tratado de Roma, que originou a Comunidade Europeia e estabelece o direito a receber 

tratamento médico em qualquer estado-membro da Comunidade. 

Em Portugal destaca-se a decisão jurisprudencial do tribunal de Lisboa187, que optou 

pela destruição do esperma.  

O caso em questão é o seguinte: a senhora A (autora) contraiu casamento com B 

(falecido) em 15 de março de 2013. 

Durante o casamento autora e o seu marido decidiram começar uma família, dando 

início aos tratamentos de fertilidade. No entanto, sucede que em 2008 B descobriu que 

padecia de uma leucemia linfóide aguda. Receando que os tratamentos prejudicassem a 

sua fertilidade, B decidiu depositar o seu esperma para criopreservação junto do serviço 

de Medicina da Reprodução da maternidade Alfredo da Costa, atual Centro Hospitalar 

de Lisboa E.P.E188. 

B assinou com o Centro Hospitalar uma declaração de consentimento, que continha 

cláusulas gerais de simples adesão. 

                                                           
187 Apesar de já terem existido casos que envolviam estas questões mas que não foram levados a 

tribunal ou que foram alvos de ações judiciais mas que, posteriormente, as mulheres desistiram. O 
primeiro caso data de 2001, Susana (nome da esposa) manifestou vontade de engravidar do marido morto 
e pretendia que o sémen fosse retirado através de punção testicular, prática proibida e que tem de ser 
realizada entre 24 a 36 horas depois do óbito. Susana acabou por desistir porque não existir legislação que 
permitisse esta técnica. Mais tarde em 2011, no caso em questão o casal já tinha dado início aos 
tratamentos de PMA, só que o homem faleceu antes de se ter procedido à inseminação do óvulo. A 
mulher pretendia continuar com o procedimento e informou o CNPMA da sua intenção. O CNPMA não 
aceitou a sua pretensão porque não existia nenhum consentimento expresso do falecido a permitir a 
transferência post mortem. A lei portuguesa só autoriza a transferência post mortem de embriões quando 
haja uma autorização prévia e expressa do falecido. 

Em 2012, uma mulher de 33 anos, reclamou em tribunal a propriedade do sémen congelado do marido 
para engravidar através da inseminação artificial. Informação disponível no site 
https://www.publico.pt/sociedade/noticia/recusado-pedido-de-transferencia-e-embrioes-apos-a-morte-do-
homem-1706764 , consultado no dia 06/05/2016, pelas 13:28h. 

188 A maternidade Alfredo da Costa e o Hospital de Curry Cabral, E.P.E., foram extintos e integrados 
por fusão no Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E. 

https://www.publico.pt/sociedade/noticia/recusado-pedido-de-transferencia-e-embrioes-apos-a-morte-do-homem-1706764
https://www.publico.pt/sociedade/noticia/recusado-pedido-de-transferencia-e-embrioes-apos-a-morte-do-homem-1706764
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O desejo de ter filhos manteve-se com o passar dos anos, levando a que findo o 

período de 3 anos estipulados pelo Centro Hospitalar, B renovasse o contrato celebrado. 

B assinou uma nova declaração de consentimento pré-redigida, com cláusulas 

contratuais/gerais de mera adesão. 

A saúde de B foi piorando cada vez mais, mas sem que a sua vontade de ter filhos 

fosse afetada.  

Em 18 de março de 2013, B assinou uma declaração, na qual autorizava que a sua 

esposa fosse inseminada com o seu esperma, após a sua morte, de acordo com o projeto 

parental estabelecido. 

B acabou por morrer no dia 22 de março de 2013. 

 A autora comunicou a sua intenção de utilizar o esperma de B por carta ao Centro 

Hospitalar, para tal invocando a sua qualidade de herdeira legitimária de B e a sua 

intenção de transportar o esperma do seu marido para outro país europeu, para aí ser 

inseminada, fazendo referência ao princípio da livre circulação de bens. 

O centro recusou entregar o esperma à autora. 

Atendendo à recusa do centro hospital em atender à sua pretensão, a autora decidiu 

recorrer aos meios judiciais. 

Chamado a pronunciar-se o tribunal judicial da comarca de Lisboa entendeu que a 

procriação medicamente assistida é vista como um “direito social cujo exercício se 

destina a proteger a instituição familiar”189, logo  a utilização das técnicas de procriação 

medicamente assistida só é permitido no âmbito de um casal e quando exista uma 

situação de infertilidade. 

A PMA, tendo em conta os interesses envolvidos que não dizem respeito unicamente 

ao casal mas envolve um futuro ser, deve respeitar obrigatoriamente o princípio da 

dignidade da pessoa humana e o supremo interesse da criança, mesmo quando exista 

uma declaração de consentimento expresso dos beneficiários. 

                                                           
189 Cfr. Acórdão do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa de 29 de julho de 2014, processo n.º 

1711/13.6TVLSB. 
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O tribunal invocou a proibição da reprodução post mortem com fundamento no facto 

que esta “gera pessoas que nunca conhecerão o pai genético com violação do seu direito 

à integridade pessoal e genética, [e, simultaneamente, desrespeitando] os direitos do 

homem que já faleceu, [pelo que acaba por extrapolar] a finalidade terapêutica 

primordial que deve guiar estas técnicas.”190 

Por outro lado, atendendo à especial complexidade do esperma, o tribunal defendeu 

que este situa-se fora do âmbito das coisas, na medida em que este “é uma substância 

que contém o código genético de alguém, apta para contribuir a criação de um novo ser 

humano, não é juridicamente uma coisa, mas uma emanação da personalidade da pessoa 

de quem foi retirado e falecendo a pessoa extingue-se a personalidade, devendo ser 

igualmente destruído o seu material genético.”191  

Por isso, mesmo que o falecido tenha consentido em vida a utilização post mortem do 

seu esperma, tais declarações são irrelevantes, sendo proibida a inseminação post 

mortem, comportando, tal proibição, a destruição do material genético. 

 

3) Transferência de embriões criopreservados post mortem 

 Com o desenvolvimento das técnicas de PMA, em especial, a FIV 192, constatou-se 

que estas técnicas originavam vários embriões que, devido a razões de saúde, não 

podem ser transferidos para o útero da mulher. 

A FIV e a IA “implicam a manipulação dos elementos de reprodução humana 

(células germinais, espermatozóides, óvulos e embriões) para permitir uma gravidez 

                                                           
190 Cfr. Acórdão do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa de 29 de julho de 2014, processo n.º 

1711/13.6TVLSB, interpolação nossa. 
191 Cfr. Acórdão do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa de 29 de julho de 2014, processo n.º 

1711/13.6TVLSB. 
192  O primeiro bebé fruto de uma inseminação artificial foi a bebé Louise Brown, nascida em 1978, 

no Reino Unido. Isto foi  possível devido aos trabalhos efetuados por Robert Edwards e Patrick Steptoe 
do Reino Unido.  

Fundamental ao êxito da técnica foi o desenvolvimento da laparoscopia, que permite, sem a 
necessidade de grandes secções abdominais, a extração de ovócitos para serem fertilizados in vitro e, 
posteriormente, ser o embrião transferido para o útero. Cfr. SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.., 
pp.72 e 73. 

Em 1983 nasceu a primeira criança fruto de um embrião criopreservado na Austrália. Cfr. PEDRO 

JOÃO GASPAR , “Embriões  “excedentários” criopreservados: que destino dar-lhes?”, artigo disponível no 
site 
https://www.iconline.ipleiria.pt/bitstream/10400.8/111/1/Embri%C3%B5es%20%E2%80%9Cexcedent%
C3%A1rios%E2%80%9D%20criopreservados.pdf , consultado no dia 07/05/16, pelas 15:24h, p.1. 

https://www.iconline.ipleiria.pt/bitstream/10400.8/111/1/Embri%C3%B5es%20%E2%80%9Cexcedent%C3%A1rios%E2%80%9D%20criopreservados.pdf
https://www.iconline.ipleiria.pt/bitstream/10400.8/111/1/Embri%C3%B5es%20%E2%80%9Cexcedent%C3%A1rios%E2%80%9D%20criopreservados.pdf
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quando esta não ocorre de forma natural. Contudo, uma vez que a Inseminação 

Artificial (IA)  consiste em depositar no tracto genital feminino (intravaginal, 

intracervical, intrauterino, intraperitoneal ou mesmo dentro das Trompas de Falópio) 

espermatozóides provenientes do cônjuge ou de dador, só a fecundação in vitro (FIV) 

para posterior transferência de embriões (FIVETE) é que conduz à produção de 

embriões “excedentários”, que numa primeira fase não são transferidos”193. 

Atendendo aos riscos de gravidezes múltiplas que a transferência de todos os 

embriões acarreta, entende-se que só devem ser transferidos três ou quatro embriões194. 

A Lei N.º32/ 2006, não estabelece nenhum limite à transferência de embriões195. Nos 

termos do art.24º, n.º1, só devem ser criados os embriões necessários para o êxito da 

técnica, de acordo com a boa prática clínica e o princípio do consentimento informado. 

Por outro lado, deve ser tido em conta a situação clínica do casal e a prevenção da 

gravidez múltipla196. 

A lei portuguesa prevê que, no caso de existirem embriões excedentários, três 

destinos : criopreservação (art.24º, n.º1)197, dação (art.24º, n.º2)198 e investigação 

científica (art.9º)199. 

                                                           
193 PEDRO JOÃO GASPAR, “Embriões “excedentários” criopreservado: que destino dar-lhes?”, Cit., p.1. 
194 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.,p.73. 
195 Há países em que a lei estabelece um limite de criação de embriões, é o caso da Itália, Áustria e 

Alemanha. No Brasil, a Resolução n.º1.358/92 do Conselho Federal de Medicina do Brasil estabelece o 
limite de quatro embriões. Cfr. SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob Cit., p.73, nota n.º154. 

196 O Parecer n.º44/CNECV/04 sobre Procriação Medicamente Assistida, no ponto 18, indica que a 
“implementação das técnicas de PMA deve impedir a produção de um número de embriões superior ao 
destinado à transferência –embriões excedentários - , atendendo ao princípio do respeito pela vida 
humana, bem como reduzir a incidência de gravidezes múltiplas, na assunção do princípio da 
responsabilidade enquanto obrigatoriedade de prevenir as consequências negativas dos atos praticados.” 
Cfr. Parecer do CNECV n.º44/CNECV/04 sobre Procriação Medicamente Assistida, disponível no site 
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057172_P044_ParecerPMA.pdf, consultado no dia 
07/05/16, pelas 16:06h. 

197 Art.24º, n.º1: “os embriões que, nos termos do artigo anterior, não tiverem de ser transferidos, 
devem ser criopreservados, comprometendo-se os beneficiários a utilizá-los em novo processo de 
transferência embrionária no prazo máximo de três anos”. 

198 Art.24º, n.º2 : “decorrido o prazo de três anos, podem os embriões ser doados a outro casal cuja 
indicação médica de infertilidade o aconselhe, sendo os factos determinantes sujeitos a registo.” 

199  Art.9º, n.º1: “É proibida a criação de embriões através da PMA com o objetivo deliberado da sua 
utilização em investigação científica”. 

N.º2: “É, no entanto, lícita a investigação científica em embriões com o objetivo de prevenção, 
diagnóstico ou terapia de embriões, de aperfeiçoamento das técnicas de PMA, de constituição de bancos 
de células estaminais para programas de transplantação ou com quaisquer outras finalidades terapêuticas”. 

N.º3: “O recurso a embriões para investigação científica só pode ser permitido desde que seja razoável 
esperar que daí possa resultar benefício para a humanidade, dependendo de cada projeto científico de 
apreciação e decisão do Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida”. 

N.º4: “Para efeitos de investigação científica só podem ser utilizados: 

http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273057172_P044_ParecerPMA.pdf
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Os destinos a dar aos embriões excedentários levantam grandes polémicas na medida 

em que estão relacionados com a proteção conferida pela lei ao embrião que varia 

consoante a ordem jurídica e a percepção de embrião adotada. 

Atendendo a estas questões e ao elevado número de embriões existentes200, importa 

em primeiro lugar referir algumas decisões judiciais relacionadas com o destino a dar 

aos embriões excedentários, para em seguida analisar o estatuto jurídico do embrião in 

vitro e a solução prevista pela lei portuguesa. 

3.1) Decisões jurisprudenciais sobre o destino dos embriões excedentários 

O problema dos embriões excedentários levanta questões de grande complexidade 

relacionadas com o momento em que se inicia a vida e se adquire personalidade 

jurídica, quem tem legitimidade para tomar decisões, mormente quando os progenitores 

falecem ou se divorciam. 

Os casos abaixo indicados debruçam-se sobre estas questões e dão-nos algumas 

respostas. 

Em 1981, o casal Mario e Elsa Rios, que viva em Califórnia, nos Estados Unidos da 

América, viajou até Melbourne para se submeter a uma FIV no Queen Victoria Medical 

Center, tendo obtido três embriões: um foi implantado no útero de Elsa e os outros 

foram criopreservados.  

Anos mais tarde o casal faleceu num acidente de avião, sem que tivessem deixado 

qualquer testamento ou outra disposição que estabelecesse o que fazer aos embriões no 

caso de morte do casal.  

O único herdeiro era o filho de Mario Rios, Michael Rios, filho de um anterior 

casamento. Originou-se, então, uma disputa entre o Queen Victoria Medical Center, o 

herdeiro de Mario Rios e várias organizações pró-vida americanas e australianas. 

                                                                                                                                                                          

a) Embriões criopreservados, excedentários, em relação aos quais não exista nenhum projeto parental; 
b) Embriões cujo estado não permita a transferência ou a criopreservação com fins de procriação; 
c) Embriões que sejam portadores de anomalia genética grave, no quadro do diagnóstico genético pré-

implantação; 
d) Embriões obtidos sem recurso à fecundação por espermatozoide.” 
N.º5: “O recurso a embriões nas condições das alíneas a) e c) do número anterior depende de obtenção 

de prévio consentimento, expresso, informado e consciente dos beneficiários aos quais se destinavam.” 
200 De acordo com o Centro Cirúrgico de Coimbra existem, atualmente, em Portugal cerca de 19.000 

embriões congelados, provenientes de tratamentos de fertilidade. Informação disponível no site 
http://www.ccci.pt/embrioes-excedentarios-que-destino/ , consultado no dia 07/05/16, pelas 18:16h. 

http://www.ccci.pt/embrioes-excedentarios-que-destino/
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O Centro declarou que os embriões não eram viáveis e que não possuíam qualquer 

vínculo genético com Mario Rios, pois foram inseminados com sémen de um dador. 

O governo de Melbourne decidiu que os embriões deviam ser destruídos. Mais tarde, 

em 1984, o Parlamento Europeu regulou a PMA e decidiu que os embriões 

excedentários deveriam ser doados a mulheres com problemas de infertilidade201. 

Outro caso semelhante foi o caso de Mary Sue Davis. O que diferencia este caso do 

anterior é o facto de a base da ruptura matrimonial ter sido o divórcio e não a morte de 

um seus membros. 

Mary Sue Davis era casada com Junior Lewis Davis, acalentava com seu marido o 

sonho de ter um filho, apesar de ter engravidado anteriormente e de estas gravidezes 

terem terminado em aborto, pelo que decidiram recorrer à PMA. 

Em 1988, foram extraídos nove ovócitos e fertilizados com o sémen do marido, 

foram obtidos nove embriões. Dois deles foram implantados, mas os outros sete foram 

congelados. Durante o procedimento o casal não assinou qualquer declaração no sentido 

de indicar qual solução deveria ser adotada no caso de divórcio ou de morte. Em 1989 o 

casal divorciou-se. 

Junior Lewis requereu à clínica a destruição dos embriões pois já não existia 

qualquer projeto parental. Enquanto Mary Sue opôs-se a esta decisão, invocando que 

tinha o direito a procriar e que estes embriões eram “crianças pré-natais” com os seus 

devidos direitos. 

A primeira decisão jurisprudencial entendeu que o embrião criopreservado possuía o 

estatuto jurídico de pessoa e o seu interesse correspondia ao fator determinante de 

julgamento, ou seja, os embriões deveriam ser transferidos para o útero de Mary Sue. 

Mais tarde, a Court of Appeals of Tennesee, foi chamada a intervir, e entendeu que o 

estatuto do embrião se situa entre o direito de propriedade e o âmbito da disponibilidade 

do corpo para o transplante de órgãos. Para este tribunal a autora e o ex-marido 

possuíam uma espécie de interesse e, ao mesmo tempo, controle sobre os embriões. Daí 

que devesse prevalecer o direito de não procriar do ex-marido. 

                                                           
201 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.,p.76. 
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Inconformada, Mary Sue recorreu para a Tennesee Supreme Court, só que, desta vez, 

pretendia que os embriões fossem doados a casais com problemas de infertilidade. 

Todavia, o tribunal decidiu que os embriões, apesar de não serem pessoas, merecem 

ser alvo de uma proteção específica tendo em conta o seu potencial de criar vidas. O que 

estava em questão, era saber qual direito deveria prevalecer, o direito à procriação da 

autora ou o direito à não procriação do ex-marido, ambos merecedores de tutela 

jurídica, visto que os embriões se encontravam fora do corpo da mulher? 

O tribunal decidiu que deveria prevalecer o direito à não procriação de Junior Lewis, 

porque a mulher não manifestou a intenção de implantar os embriões no seu útero e, por 

outro lado, se ela quisesse poderia se submeter novamente a tratamentos de 

fertilidade202203. 

Em 2000, desta vez no Reino Unido, a senhora Evans casada com o senhor Jhonson, 

descobriu que padecia de tumores ovarianos pré-cancerosos. Atendendo a este 

diagnóstico o casal decidiu extrair ovócitos e fecunda-los com o esperma do marido, 

congelando os embriões. 

Em 2001, realizou-se a fertilização in vitro dos ovócitos, obtendo-se seis embriões, 

que foram congelados. 

Em 2002, o casal divorciou-se e o senhor Jhonson notificou a clínica deste facto e 

pediu que esta revogasse o seu consentimento que havia prestado para a transferência 

dos embriões para o útero da ex-mulher. 

Perante esta situação, a senhora Evans recorreu para os tribunais e requereu o 

restabelecimento do consentimento do ex-marido e que os embriões não fossem 

destruídos durante o processo judicial. 

Os tribunais não lhe deram razão, pelo que esta recorreu ao Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem (T.E.D.H.), invocando a violação dos arts.2º204, 8º205 e 14º206 da 

                                                           
202 Contudo, ficou decidido que em casos futuros a decisão poderia ser contrária, caso o pedido for o 

de transferir os embriões para o útero, e não de os doar a outro casal. 
203 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob Cit.., pp. 76 a 78. 
204 Art.2º da C.E.D.H, n.º1 : “O direito de qualquer pessoa à vida é protegido pela lei. Ninguém poderá 

ser intencionalmente privado da vida, salvo em execução de sentença capital pronunciada por um 
tribunal, no caso de o crime ser punido com esta pena pela lei.” 

N.º2: “Não haverá violação do presente artigo quando a morte resulte de recurso à  força, tornado 
absolutamente necessário: 
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Convenção Europeia dos Direitos do Homem (C.E.D.H.), alegando que o seu direito a 

procriar, utilizando os seus próprios óvulos, contrapõem-se ao direito do senhor Jhonson 

em revogar o seu consentimento, destacando a desproporcionalidade e a injustiça de se 

revogar o consentimento, violando o direito à vida dos embriões. 

Chamada a pronunciar-se a Quarta Secção do T.E.D.H. entendeu que o embrião não 

é titular do direito à vida, regulado no art.2º, e que a revogação do consentimento não 

viola os arts.8º e 14º da Convenção. 

Insatisfeita com a decisão, a senhora Evans interpôs recurso para a Grande Câmara 

da Corte, que assumiu a mesma posição. A Grande Câmara disse que o art.2º não foi 

violado, uma vez que não existe uma definição consensual quanto ao inicio da vida, 

pelo que cabe aos estados signatários definir esse momento. O direito britânico não 

atribui a qualidade de pessoa ao embrião, logo este não está abrangido pelo âmbito de 

proteção do art.2º. 

Quanto à violação dos restantes artigos, foi reconhecido a importância dos interesses 

de ambas as partes e defendeu que não deve ser atribuída mais importância ao direito da 

senhora Evans, na medida em que esta já não partilha uma relação afetuosa com o seu 

ex-marido. Prevaleceu o direito a não procriar do senhor Jhonson207. 

 Atendendo às questões polémicas suscitadas por estes casos, torna-se relevante saber 

o qual o estatuto jurídico do embrião in vitro, e, por outro lado, o que acontece aos 

embriões excedentários, e quem tem legitimidade decisória. 

 

                                                                                                                                                                          

a) Para assegurar a defesa de qualquer pessoa contra uma violência ilegal; 
b) Para efetuar uma detenção legal ou para impedir a evasão de uma pessoa detida legalmente; 
c) Para reprimir, em conformidade com a lei, uma revolta ou insurreição.” 
205 Art.8º da C.E.D.H., n.º1: “Qualquer pessoa tem direito ao respeito da sua vida privada e familiar, 

do seu domicílio e da sua correspondência”. 
N.º2: “Não pode haver ingerência da autoridade pública no exercício deste direito senão quando esta 

ingerência estiver prevista na lei e constituir uma providencia que, numa sociedade democrática, seja 
necessária para a segurança nacional, para a segurança pública, para o bem-estar económico do país, a 
defesa da ordem e a prevenção das infrações penais, a proteção da saúde ou da moral, ou a proteção dos 
direitos e das liberdades de terceiros.” 

206 Art.14º: “O gozo dos direitos e liberdades reconhecidos na presente convenção deve ser assegurado 
sem quaisquer distinções, tais como as fundadas no sexo, raça, cor, língua, religião, opiniões políticas ou 
outras, a origem nacional ou social, a pertença a uma minoria nacional, a riqueza, o nascimento ou 
qualquer outra situação.” 

207 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., pp.78 a 81. 
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3.2) O Estatuto jurídico do embrião in vitro 

O problema do estatuto jurídico do embrião levanta questões de ordem moral e 

filosófica que estão estritamente relacionadas com o direito vigente em cada Estado. 

Hoje em dia “com as modernas técnicas de conhecimento da vida intra-uterina, é 

possível acompanhar a par e passo a vida do nascituro, conhecer os seus movimentos; as 

suas reações a estímulos sonoros; ver a sua cabeça mover-se no sentido da voz do pai, 

“fotografar” ecograficamente o seu rosto e dizer com quem é parecido.”208 

A norma do art.66º do C.C. determina que a personalidade jurídica só se adquire com 

o nascimento completo e com vida, contudo, atualmente sabe-se que os feto já reage a 

estímulos sensoriais, por exemplo, pelo que se questiona se este não é merecedor de 

tutela jurídica. 

Nas palavras de Diogo Leite de Campos “pretender que o nascituro é algo diferente 

de um ser humano, é recuar por uma época em que os conhecimentos de biologia eram 

inexistentes ou quase. Uma época pré-ecográfica, em que a gestação estava rodeada de 

um mistério de onde poderiam resultar lobisomens ou animais monstruosos.”209 

Até ao desenvolvimento das técnicas de PMA a doutrina discutia, essencialmente, se 

o nascituro tinha direito patrimoniais e qual a sua tutela. Vigorava a conceção que a 

personalidade jurídica só se adquiria no momento do nascimento e não antes210. Eram 

“subalternizados os aspetos cruciais da vida e integridade do nascituro,…”211. 

Atualmente podemos falar em três teorias: teoria natalista (a personalidade só é 

adquirida no momento do nascimento); teoria concepcionista (a personalidade é 

adquirida no momento da fecundação) e teoria condicional ou, impropriamente, 

concepcionista ( a personalidade é adquirida no momento da fecundação mas sujeita ao 

nascimento com vida).212 

                                                           
208 DIOGO LEITE DE CAMPOS, “O Estatuto Jurídico do Nascituro”, in Separa da Revista da Ordem dos 

Advogados, Lisboa, 1997, pp. 7 e 8. 
209 DIOGO LEITE DE CAMPOS, “O Estatuto Jurídico do Nascituro”, Cit., p.8. 
210 Como não era reconhecida personalidade jurídica ao nascituro, discutia-se a admissibilidade de 

direitos sem sujeito. 
211 MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, “O Problema da Natureza e Tutela Jurídica do Embrião Humano à Luz 

de uma Conceção Realista e Personalista do Direito”, in Pessoa Humana, Direito e Política, Lisboa, 
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, pp.424 e 425. 

212SILMARA J.A. CHINELATO E ALMEIDA, “O nascituro no Código Civil e no direito constituindo do 
Brasil”, artigo disponível no site 
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De acordo com a teoria natalista, a personalidade jurídica caracteriza-se por ser um 

instituto criado e atribuído pela lei; a personalidade jurídica (singular) não é um atributo 

exclusivo do ser humano213; a personalidade só é adquirida no momento do nascimento 

completo e com vida, logo o nascituro não é visto como um sujeito de direito 

propriamente dito, apesar de ser atribuída alguma proteção jurídica; por último, tal 

como refere Mário Bigotte Chorão, “o conceito de personalidade jurídica é uma 

construção ou artifício lógico-normativo usado por conveniências científico-práticas 

para a designação de fenómenos normativos de imputação de direitos e vinculações.”214 

Com os avanços científicos atualmente é possível sustentar que no momento da 

fecundação surge um novo ser humano com uma identidade genética própria, logo, é 

possível sustentar que o nascituro é desde o momento da fecundação uma pessoa 

humana215. 

É com base nestas descobertas que os defensores da teoria condicional entendem que 

a personalidade jurídica é um atributo inerente ao ser humano, pelo que o seu 

reconhecimento corresponde a um verdadeiro direito natural, consequentemente, todos 

                                                                                                                                                                          

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/181825/000435278.pdf?sequence=1 , consultado no 
dia 12/05/16 pelas 13:50h, p.184. 

213 Mário Bigotte Chorão destaca a opinião de Savigny. Para este último é possível distinguir o 
conceito de homem e de pessoa jurídica resultante da intervenção do direito positivo. Seguindo esta 
lógica é sustentável afirmar que ao concepturo pode ser recusada a atribuição de personalidade jurídica.  

A personalidade jurídica “torna-se, assim, um mero conceito abstrato, desligado das realidades da vida 
humana e do ser da pessoa e convertido numa construção artificial manipulável pela lei e pela ciência. 
Não é de estranhar que nesse caminho nos encontremos com uma fictio (conceptus pro iam…) com vista 
à tutela de certos interesses patrimoniais do nascituro ou de certas exigências do comércio jurídico (…), e 
deparemos com construções como a dos “direitos sem sujeito”. Cfr.  MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, “O 
Problema da Natureza e Tutela Jurídica do Embrião Humano à Luz de uma Conceção Realista e 
Personalista do Direito”, cit.,p.433, nota n.º18. 

214 MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, “O Problema da Natureza e Tutela Jurídica do Embrião Humano à Luz 
de uma Conceção Realista e Personalista do Direito”, Cit.,p.433. 

215 A Professora Doutora Silmara J.A. Chinelato de Almeida partilha um entendimento diferente. Para 
esta autora só se pode falar em “pessoa” quando se dá a nidação do ovo, ou, no caso da FIV, a 
implantação do ovo fecundado no útero da mulher. Portanto o “embrião humano congelado não é 
“nascituro” / “pessoa”, embora deva ser protegido jurídico e eticamente como “pessoa virtual”. Assim 
“embora a vida se inicie com a fecundação é a nidação – momento em que a gravidez começa – que 
garante a sobrevida do ovo, a sua viabilidade”, apesar de reconhecer que é com a fecundação que começa 
a vida humana.” Cfr. SILMARA J.A. CHINELATO E ALMEIDA, Ob. Cit., pp.182 e 183. 

O professor Mário Bigotte Chorão diz que não vê nenhum motivo que obste o reconhecimento da 
personalidade antes da nidação, pois “se existe vida – obviamente vida humana – desde a fecundação, tem 
de haver um ser individual – da espécie humana- que a encarne; a “vida humana” é uma abstração, não 
existindo em concreto, senão seres humanos vivos. E estes seres, (…), parece reunirem os requisitos da 
pessoa. A nidação (ou implantação no útero materno) constitui um passo importante na evolução 
embrionária, mas não significa mais que uma dependência extrínseca do embrião relativamente à mãe 
(ocorrente, aliás, em várias fases da vida pré-natal e pós-natal), compatível, pois, com a autonomia 
intrínseca do novo ser.” Cfr. MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, “O Problema da Natureza e Tutela Jurídica do 
Embrião Humano à Luz de uma Conceção Realista e Personalista do Direito”, cit., p.437, nota n.º23. 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/181825/000435278.pdf?sequence=1
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os seres humanos vivos possuem personalidade jurídica. Por outro lado, o 

reconhecimento da personalidade jurídica verifica-se com a conceção e não com o 

momento do nascimento, portanto o nascituro é sujeito de direitos. Para esta teoria o 

“conceito de pessoa jurídica (singular) é uma categoria-chave da ciência jurídica, 

necessária e adequada à representação do ser humano como sujeito de direito.”216 

De acordo com Mário Bigotte Chorão o embrião não está na sua plenitude pessoal, 

mas não deixa de conter as bases necessárias para o desenvolvimento humano completo. 

O autor ressalva  que apesar de alguns classificarem o embrião como uma “pessoa 

potencial” ou “pessoa futura” ou, ainda, “projeto de ser humano”, o “zigoto parece ser 

tão ser humano e tão pessoa quanto um adulto ou um velho. Adulto ou velho, isso sim 

pode dizer-se que ele é em potência; porém, indivíduo humano, já o é em ato”.217218 

Para Mário Bigotte Chorão a teoria concepcionista é a que melhor se adequa à 

natureza do nascituro e das exigências da sua tutela jurídica, permitindo, o 

reconhecimento de direitos inerentes à pessoa humana (desde logo o direito à vida, 

integridade física, entre outros) cujo reconhecimento não pode estar dependente do 

nascimento com vida219 

Assim, o nascituro é pessoa jurídica desde a fecundação, sendo titular da capacidade 

genérica de gozo, mas padecendo de uma incapacidade absoluta de exercício de 

direitos220221. 

Do lado oposto, temos a teoria natalista. Para esta teoria a personalidade só é 

adquirida no momento do nascimento. Esta tese parte do princípio que o embrião é parte 

                                                           
216 MÁRIO BIGOTTE CHORÃO,” O Problema da Natureza e Tutela Jurídica do Embrião Humano à Luz 

de uma Conceção Realista e Personalista do Direito”, cit., p.434.  
217 MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, O Problema da Natureza e Tutela Jurídica do Embrião Humano à Luz 

de uma Conceção Realista e Personalista do Direito”, Cit., p.438. 
218 José de Oliveira Ascensão também defende que o embrião tem personalidade jurídica. Cfr. JOSÉ DE 

OLIVEIRA ASCENSÃO, “O Início da Vida”, in Estudos de Direito da Bioética, Vol. II, José de Oliveira 
Ascensão… et [al.], Coimbra, Almedina, p.26. 

219 MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, “O Problema da Natureza e Tutela Jurídica do Embrião Humano à Luz 
de uma Conceção Realista e Personalista do Direito”, Cit., p.443, nota n.º32. 

220 MÁRIO BIGOTTE CHORÃO, “Conceção Realista da Personalidade Jurídica e Estatuto do Nascituro”, 
in Pessoa Humana, Direito e Política, Lisboa, Imprensa Nacional – Casa da Moeda, 2006, p.518. 

221 Silmara J.A. Chinelato de Almeida é da mesma opinião. A autora entende que o nascituro tem 
personalidade desde do momento da conceção. No entanto, a capacidade de direito, nomeadamente o 
reconhecimento de direitos patrimoniais como receber doação e herança, só se adquire no momento do 
nascimento completo e com vida. Os denominados direitos absolutos, como o direito à vida, direito à 
integridade física e à saúde não estão dependentes do nascimento com vida. Cfr. SILMARA J.A. 
CHINELATO DE ALMEIDA, “O nascituro no Código Civil e no direito constituindo do Brasil”, cit., p.184. 
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integrante do corpo da mãe, por outro lado, é um produto biológico dos pais, e, por 

último, o embrião não é capaz de estabelecer relações com os outros seres, logo, é 

“apenas vida humana” e não vida humanizada222. 

Porém, hoje em dia, a ciência e a técnica encontram-se de tal modo avançadas que é 

possível afirmar que o embrião possui um código genético próprio, não se confundindo 

com o da sua mãe, o embrião e a mãe são pessoas diferentes, pelo que não se pode 

afirmar que o feto faça parte do corpo da mãe, por outro lado o nascimento traduz-se só 

em um momento da vida do feto, assim como são as outras fases de evolução 

embrionária, que este continua a ser o mesmo depois do nascimento. Por força da 

evolução científica não é necessário atender à “viabilidade”223 nem a “figura 

humana”224, logo, não faz sentido exigir o nascimento com vida para que o embrião 

adquira personalidade humana pois “o nascimento não produz o “milagre” de converter 

em humano algo que não o era”225. 

Na senda de Stela Marcos de Almeida Neves Barbas, a partir do momento em que é 

possível criar vida humana num “ventre artificial” (ectogénese),a tese de que a 

personalidade jurídica é reconhecida com o nascimento perde o seu valor. Para esta 

autora o embrião, independentemente da fase em que esteja, é um ser vivo distinto da 

sua mãe. E este mantém-se o mesmo desde que nasce até ao momento da sua morte. A 

vida surge com a fecundação e cessa com a morte, pelo que o embrião tem 

personalidade jurídica desde a fecundação. O nascimento, assim como as outras fases da 

vida humana (infância, adolescência, idade adulta e velhice), corresponde ao início de 

uma nova fase, assim “o ser humano é o mesmo em todos estados, é homogéneo em si 

mesmo; quer a sua estrutura exista sob a forma implícita ou explícita, sob forma 

intensiva de informação genética ou sob forma desenvolvida de individualidade, a 

humanidade é igual em todos esses estados; a essência humana é idêntica em 

                                                           
222 HELENA PEREIRA DE MELO, “O Embrião e o Direito”, in A Ética e o Direito no Início da Vida 

Humana, Coletânea Bioética Hoje – III, coord. Rui Nunes/Helena Pereira de Melo, Coimbra, Gráfica de 
Coimbra, 2001,pp.167 e 168. 

223 A “viabilidade” consiste na aptidão do recém-nascido para sobreviver fora do ventre materno. A 
viabilidade depende unicamente da duração da gestação e do grau de desenvolvimento do feto. 

224 O código de Seabra estabelecia como um dos requisitos da atribuição da personalidade humana o 
nascimento com “figura humana”, pois a gestação era vista como um mistério, pelo que a mulher podia 
dar luz seres que não eram humanos, como lobisomens, ou outras aberrações. 

225 STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS, Cit., p.72. 
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profundidade e não difere a não ser nas aparências quer se apresente sob a forma 

implícita de embrião ou sob a forma desenvolvida do adulto.”226 

É possível afirmar que o processo de desenvolvimento embrionário, desde do 

momento da fecundação até ao nascimento, é contínuo. Contudo, mesmo após o 

nascimento, o ser humano continua a desenvolver-se ininterruptamente até à sua morte. 

O ser humano já é programado no momento da fecundação, é com a fecundação que 

surge um ser com um novo código genético, único e irrepetível. O embrião contém em 

si “a informação genética necessária para estruturar (salvo anomalias genéticas ou 

perturbações durante a gestação) as suas características físicas e neuropsíquicas. O 

embrião fecundado in utero ou in vitro tem um património genético próprio e único.”227 

Considerando o embrião um ser humano, será que o embrião in vitro goza da mesma 

presunção? 

Atualmente já não existe aquela aura misteriosa que rodeava os fetos quando estes se 

encontravam no útero materno. Hoje em dia é possível criar embriões e congelá-los 

durante anos, é possível retirar células de embriões recém criados e fundi-las com outros 

embriões, originando híbridos humanos, é possível criar um embrião e transferi-lo para 

o útero de uma mulher que não é a sua progenitora biológica ou criar um embrião 

exclusivamente para fins de investigação científica, entre muitas outras técnicas. 

O embrião in vitro torna-se, assim, no melhor objeto de estudo para a curiosidade do 

ser humano, na medida em que este não usufrui do mesmo espaço de proteção que o 

embrião fruto de uma gestação natural228.  

Atendendo a estes problemas questiona-se se o embrião in vitro são coisas (res)  ou 

pessoas? 

Esta é uma questão extremamente relevante e polémica, independentemente do modo 

como o embrião é criado, contudo a manipulação laboratorial a que os embriões criados 

                                                           
226STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS, Cit.., p.73. 
227 STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS,  Cit.., p.75. 
228 Os embriões, normalmente, estão inseridos num projeto parental, pelo que encontram alguma 

proteção jurídica, no entanto pode suceder que estes não estejam inseridos em nenhum projeto parental, 
pelo que estão completamente desprotegidos. Por outro lado, mesmo o factor nascimento é mais 
facilmente acessível ao embrião que já está no útero, pois este decorre do próprio desenvolvimento 
uterino, enquanto no caso do embrião in vitro, este está dependente de um ato voluntário, nomeadamente 
da decisão de proceder ou não à transferência uterina. 
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in vitro são sujeitos agudiza ainda mais esta discussão. Considera-se, mais rapidamente, 

o embrião in vitro uma res do que o embrião in útero. 

 Ora, para quem  considera existir vida desde o momento da fecundação, não existe 

grande diferença entre o embrião in vitro e o embrião in útero, pois ambos adquiriram o 

estatuto de pessoa no momento em que foram criados. 

Em contrapartida quem entende que só o embrião implantado é merecedor de tutela 

jurídica, o ato de transferência é o momento crucial pra o desenvolvimento embrionário.  

Para Vera Lúcia Raposo, existe vida desde o momento da fecundação, no entanto 

defende que o embrião in vitro é merecedor de proteção jurídica. Todavia conclui que 

esta proteção é obrigatoriamente menor do que a concedida ao embrião in útero, “pois a 

tutela jurídica desencadeia-se de forma débil e fragmentada, para se ir sucessivamente 

reforçando”229. 

No entanto, a autora também refere que a maior vulnerabilidade do embrião in vitro 

concede-lhe um factor adicional de proteção que o embrião in útero não usufrui. No 

caso do embrião in útero o facto de este ter de ser carregado e gerado no ventre da 

mulher pode ser visto como “um fardo”. Esta situação é invocada como um argumento a 

favor do aborto, pois entende-se que é injusto forçar uma mulher a sujeitar-se a um 

sacrifício tão duro e doloroso para a sua integridade física quando esta não deseja ser 

mãe. Por isso é aceitável que a mulher possa interromper a gravidez. Afirma-se, 

simultaneamente, uma ideia de intimidade e privacidade corporal que deve ser 

conciliado com o valor da vida pré-natal.  

No caso do embrião in vitro a situação é completamente diferente. Nestas situações 

“nada disto sucede, pois a integridade física da mulher permanece intocada até ao 

momento da transferência embrionária, pelo que o valor da vida pré-natal não se tem 

que confrontar com valores ou interesses desta ordem (sem prejuízo de outros advirem) 

nem, por outro lado, se exige que a transferência seja feita para a mulher que aportou os 

óvulos. Esta mesma distinção explica que no caso dos embriões in útero a palavra final 

caiba apenas à mulher (como se aquele filho fosse apenas dela, irrelevando a identidade 

genética paterna), ao passo que no caso dos embriões in vitro a decisão do seu destino é 

atribuída a ambos os progenitores. No caso de interrupção da gravidez, o que está em 

                                                           
229 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., p.424. 
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causa é o confronte de posições jurídicas do embrião e da mãe ( a sua saúde física e 

psíquica, a sua vida e mero projeto parental), ao passo que tratando-se de embriões in 

vitro a posição do embrião é confrontada com a de terceiras pessoas, e raramente com a 

da mãe, excepto quando esta se oponha à transferência).”230 

Em último lugar, importa saber se algumas das designações tradicionais atribuídas ao 

nascituro, desde logo a capacidade para suceder, podem ser atribuídas ao embrião in 

vitro?  

Em relação a este aspeto a doutrina tende a dividir-se. Há quem restrinja o termo 

“nascituro” exclusivamente aos embriões que se encontram no útero da mulher, 

excluindo qualquer forma laboratorial de criação de vida humana, pois invocam que 

quando o legislador elaborou as normas civis fê-lo sem ter em conta as técnicas de 

PMA, pois não as conhecia, de modo que se estas já existissem no momento da 

elaboração, o embrião in vitro já estaria incluído no âmbito normativo. Contudo, tal 

como defende Vera Lúcia Raposo, é necessário fazer uma interpretação atual da lei, 

pelo que a designação “nascituro” abrange qualquer forma de vida humana, seja 

laboratorial ou não231. 

Atendendo à problemática que o estatuto jurídico do embrião, em especial do 

embrião in vitro, suscita, não encontramos no nosso ordenamento jurídico qualquer 

diploma que tutele o embrião, mais especificamente o embrião in vitro, só existem 

normas esparsas que protegem o embrião. 

Podemos referir em relação a este aspeto a norma do art.24º, n.º1, da CRP que 

estabelece a inviolabilidade da vida humana. Para o Tribunal Constitucional a “vida 

intra-uterina não é inconstitucionalmente irrelevante ou indiferente, sendo antes, um 

bem constitucionalmente protegido, compartilhando da proteção conferida em geral à 

vida humana enquanto bem constitucional objetivo.”232 Contudo, entende que o embrião 

                                                           
230 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit, pp.424 e 425. 
231 A autora entende que os embriões in vitro só podem ser equiparados aos nascituros e não aos 

concepturos, na media em que podem ser mantidos congelados durante um período temporal 
indeterminável, o que acarreta grandes perigos, nomeadamente em sede de  direitos sucessórios. Logo, os 
embriões in vitro só podem ser equiparados aos nascituros, gozando da mesma proteção patrimonial que o 
ordenamento atribui aos nascituros. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., pp.425 e 426. 

232 Cfr. Ac. N.º25/84 Do TC, processo n.º38/84, relator: Conselheiro Costa Aroso, disponível no site 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19840025.html, consultado no dia 14/05/16, pelas 
12:50h; Ac. N.º85/85, processo n.º95/84, relator: Conselheiro Vital Moreira, disponível no site 
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19850085.html, consultado no dia 14/05/16, pelas 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19840025.html
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19850085.html
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não goza do direito à vida pois este é um direito conferido unicamente às pessoas, pelo 

que num caso de conflito com outros direitos fundamentais ou valores 

constitucionalmente protegidos este é obrigado a ceder233. 

Na senda deste entendimento, o embrião, incluindo o embrião in vitro, não goza da 

proteção conferida pelo art.24º da CRP, uma vez que este só é atribuído às pessoas e é 

indispensável à existência de qualquer pessoa, na medida em que o dano da morte é o 

mais gravoso de todos. 

Além do art.24º da CRP, podemos destacar o art.66º do CC. Nos termos deste artigo 

a personalidade só se adquire com o nascimento completo e com vida. O artigo não 

atribui qualquer direito ao embrião. 

Porém, o legislador reconhece que os nascituros possuem alguns direitos 

patrimoniais nomeadamente ao nível sucessório, como por exemplo o direito de adquirir 

por doação e por sucessão234. 

Nas palavras de Helena Pereira de Melo a intenção do legislador foi “a de definir se 

o nascituro poderia ser contemplado por sucessão mortis causa ou por doação. Foi, pois, 

fundamentalmente uma preocupação ao nível do “ter” e não do “ser”235. 

Como vimos nem a nossa lei civil nem a lei constitucional atribuem qualquer 

proteção ao embrião, logo, importa verificar se o nosso direito penal dispõe de alguma 

norma que proteja o embrião. 

O nosso Código Penal nos artigos 140º e seguintes debruça-se sobre os crimes contra 

a vida intrauterina. 

Ao analisar o art.140º, que estabelece o crime de aborto236, pudemos concluir que a 

norma pressupõe que o feto esteja vivo e se encontre no útero materno. Logo o embrião 

in vitro e congelado não se insere no âmbito de proteção da norma. 

                                                                                                                                                                          

12:51h; Ac. N.º288/98, processo n.º340/98, relator: Conselheiro Luís Nunes de Almeida, disponível no 
site http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19980288.html, consultado no dia 14/05/16, pelas 
12:53h. 

233 Este entendimento está presente no Ac. N.º85/85. 
234 De acordo com o art.2033º, n.º1, do CC “têm capacidade sucessória, além do Estado, todas as 

pessoas nascidas ou concebidas ao tempo da abertura da sucessão, não exceptuadas por lei” e, nos termos 
do n.º2, al. A, na “sucessão testamentária ou contratual têm ainda capacidade: os nascituros não 
concebidos, que sejam filhos de pessoa determinada, viva ao tempo da abertura da sucessão.” 

235 HELENA PEREIRA DE MELO, “O Embrião e o Direito”, cit., p.174. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/19980288.html
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No entendimento de Vera Lúcia Raposo, as únicas normas capazes de protegerem o 

embrião in vitro são as normas dos arts.44º, n.º1, e 40º da Lei n.º32/2006237, na medida 

em que sanciona a criação de embriões para fins distintos da procriação. 

Portanto, é possível concluir que à luz da nossa jurisprudência e da nossa ordem 

jurídica, a vida embrionária é vista como um bem constitucionalmente, penalmente e 

civilmente relevante, contudo não possui a mesma tutela conferida às pessoas nascidas, 

não é um sujeito de direito, na medida em que não tem personalidade jurídica e não se 

encontra protegida pela norma incriminatória do aborto. 

A vida embrionária é protegida pelo nosso ordenamento jurídico, no entanto, 

atendendo ao carácter especial do embrião, no caso de confronto com algum direito ou 

interesse constitucionalmente protegido, o interesse do embrião deve ceder na medida 

em que este ainda não é uma pessoa. 

3.3) O Destino dos Embriões Excedentários 

 As técnicas de PMA, como por exemplo a FIV, implicam a sujeição da mulher a 

tratamentos hormonais que estimulam a formação de folículos ovarianos e posterior 

recolha dos ovócitos para serem fertilizados. Normalmente deveriam ser fecundados os 

ovócitos necessários para a transferência. Contudo tal não sucede porque apesar de a 

ciência estar bastante avançada, ainda não é possível garantir o sucesso deste 

procedimento. Ora, é a fertilização excessiva de ovócitos que é responsável pelo 

elevado aparecimento de embriões que por motivos relacionados com a saúde da mulher 
                                                                                                                                                                          
236 Artigo 140º do CP 
“N.º 1 – Quem, por qualquer meio e sem consentimento da mulher grávida, a fizer abortar é punido 

com pena de prisão de dois a oito anos. 
N.º2 – Quem, por qualquer meio e com consentimento da mulher grávida, a fizer abortar é punido 

com pena de prisão até três anos. 
N.º3- A mulher grávida que der consentimento ao aborto praticado por terceiro, ou que, por facto 

próprio ou alheio, se fizer abortar, é punida com pena de prisão até três anos.” 
237 Art.40º “n.º1 – Quem, através de PMA, utilizar embriões na investigação e experimentação 

científicas fora dos casos permitidos na presente lei é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos”. 
“n.º2 – Na mesma pena incorre quem proceder à transferência para o útero de embrião usado na 

investigação e na experimentação científicas fora dos casos previstos na lei.”   
Art.44º, n.º1 “Constitui contraordenação punível com coima de € 10 000 a € 50 000 no caso de 

pessoas singulares, sendo o máximo de € 500 000 no caso de pessoas coletivas: 
a) A aplicação de qualquer técnica de PMA sem que, para tal, se verifiquem as condições previstas 

no artigo 4º; 
b) A aplicação de qualquer técnica de PMA fora dos centros autorizados; 
c) A aplicação de qualquer técnica de PMA sem que, para tal, se verifiquem os requisitos previstos 

no artigo 6º; 
d) A aplicação de qualquer técnica de PMA sem que o consentimento de qualquer dos beneficiários 

conste  de documento que obedeça aos requisitos previstos no artigo 14º.” 
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e dos embriões, não podem ser transferidos para o útero. Estes embriões são designados 

por embriões excedentários. 

A criopreservação acaba por ser o destino para a grande maioria dos embriões, que 

apesar de serem idóneos238, não são transferidos239. 

Os embriões criados in vitro podem ser utilizados para várias finalidades que não a 

reprodução, como por exemplo para aperfeiçoar as técnicas de PMA, para estudar o 

diagnóstico e tratamento de anomalias genéticas ou de doenças genéticas hereditárias, 

recolha de células estaminais, entre outras. 

Considerando o embrião um ser humano e com a potencialidade para se tornar 

pessoa é necessário240 restringir os fins para os quais estes podem ser utilizados. 

Em relação ao destino dos embriões excedentários a Lei n.º32/2006241 estabelece três 

destinos: 

- Dação a outro casal (art.25º, n.º2); 

- Investigação científica (art.9º, n.º2); 

- Criopreservação (art.25º, n.º1). 

 

3.3.1)  Dação 

O art.25, n.º2, da Lei n.º32/2006, consagrou que “ decorrido o prazo de três anos, 

podem os embriões ser doados a outro casal cuja indicação médica de infertilidade o 

aconselhe, sendo os factos determinantes sujeitos a registo. 

                                                           
238 Não se pode confundir os embriões excedentários com os embriões inviáveis pois os embriões 

excedentários são viáveis só que não foram utilizados no processo produtivo que esteve na sua origem. 
239 Para quem considera que os embriões são pessoas desde o momento da fecundação, a 

criopreservação deve ser feita o mais cedo possível, de preferência antes da singamia, ou seja, antes da 
troca de material genético entre os pró-núcleos masculino e feminino) e da efetiva formação da nova 
entidade embrionária. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., p.429. 

240 Esta posição não é pacífica pois há quem veja os embriões, que não devam ser transferidos como 
uma res. Estes são equiparados a qualquer órgão ou parte do corpo humano. 

241 Na opinião de Sandra Marques Magalhães a Lei n.º32/2006, no que diz respeito aos embriões 
excedentários, é uma “lei liberal quando comparada com outros ordenamentos jurídicos, algumas 
manifestações judiciais e opiniões no sentido de que o embrião seria pessoa e, como tal, dotado de 
dignidade inerente a todo o ser humano – o que interditaria sua criação em número superior ao 
transferível para o útero num ciclo reprodutivo, bem como seu uso em experimentação científica. Cfr. 
SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.,p.84. 
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A dação é uma técnica aceite pela doutrina e que está presente em todos os projetos 

legislativos sobre a PMA. 

Esta constitui uma espécie de “adoção embrionária”242, pois aplica-se nos casos em 

que a mãe biológica não pode gerar o embrião no seu útero. 

Há quem entenda que estamos perante uma “adoção pré-natal”, pois tal como refere 

Guilherme de Oliveira existem inúmeras vantagens, desde logo estamos perante um 

gesto de solidariedade dos progenitores biológicos que cedem os seus embriões a um 

casal infértil. Por outro lado, a nível jurídico esta técnica não levanta grandes problemas 

porque “a mãe seria a mulher que gerasse o filho e tivesse o parto; enquanto o pai seria 

o marido dela, ou seria determinado pelos meios comuns de estabelecimento da 

paternidade fora do casamento…”243. 

Por último, tal como refere o autor, a dação constitui o último recurso que o embrião 

tem para desenvolver-se até ao nascimento, já que a outra solução seria a sua 

destruição244. 

No entanto, o autor diz que o paralelo com a adoção merece algumas reservas, desde 

logo, porque a adoção pressupõe a existência de uma criança já nascida que não pode 

ser criada pela sua família biológica, pelo que a família adotiva oferece vantagens. Por 

outro lado, a lei civil elaborou as normas referentes à adoção tendo em conta crianças já 

nascidas245246. 

                                                           
242 Cfr. Relatório/Parecer n.º P/03/APB/05 sobre Procriação Medicamente Assistida da Associação 

Portuguesa de Bioética, disponível no site http://www.sbem-
fmup.org/fotos/gca/12802564441136379873procriacao_assistida_parecer_03.pdf , consultado no dia 
15/05/16, pelas 15:40h. 

243 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, Cit., pp.783 
e 784. 

244 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, Cit., p.784. 
245 Vera Lúcia Raposo também entende que não estamos perante uma “adoção pré-natal”, pois a 

adoção tem como base um “mau exercício do poder paternal (…). Além disso, a aplicação do instituto da 
adoção a estes casos suscita críticas de vários quadrantes, que mais não seja porque sempre que o CC a 
ele se refere fá-lo em relação a crianças já nascidas”. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit.., PP. 443 e 444. 

246 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, Cit., P.784. 

http://www.sbem-fmup.org/fotos/gca/12802564441136379873procriacao_assistida_parecer_03.pdf
http://www.sbem-fmup.org/fotos/gca/12802564441136379873procriacao_assistida_parecer_03.pdf
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Para Vera Lúcia Raposo a dação consiste num contrato atípico ou inominado, desde 

logo porque “a doação de embriões, nem a respetiva adoção correspondem às 

tradicionais figuras da doutrina civilista.”247 

Na nossa opinião a dação não se traduz numa adoção, na medida em que a adoção 

pressupõe a existência de uma criança em perigo, sendo melhor para o seu 

desenvolvimento ser criada por uma família que não possui laços biológicos consigo, a 

família adotiva apresenta vantagens reais e concretas, por outro lado, a Lei civil teve 

como único objetivo abranger crianças já existentes. Todavia, a dação não é um contrato 

de doação, apesar de serem situações semelhantes, porque, de acordo com o nosso 

entendimento o embrião, incluindo o embrião in vitro, não é uma coisa em sentido 

jurídico. Logo, consideramos que a dação é contrato atípico ou inominado.  

Apesar de esta técnica apresentar inegáveis vantagens, esta pode originar problemas 

graves se não for cuidadosamente regulamentada, pois pode levar à tentação de criar 

embriões com o único objetivo de os doar, atenta às dificuldades sociais, económicas e 

legais que a adoção implica.248 

 

3.3.2) Investigação ou experimentação científica 

Esta possibilidade é das soluções que mais polémica suscita. 

A lei portuguesa veio permitir no art.9º, n.º2, da lei n.º32/2006, a investigação em 

embriões com o objetivo de prevenir, diagnosticar ou para fins terapêuticos, ou, ainda 

para aperfeiçoamento das técnicas de PMA, de constituição de bancos de células 

estaminais para programas de transplantação ou com quaisquer outras finalidades 

terapêuticas. 

Por outro lado, o recurso a embriões para experimentação científica só é permitido 

quando possa resultar benefício para a humanidade, dependendo cada projeto científico 

da aprovação do Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida, (n.º 3 do 

                                                           
247 Não se pode equiparar à adoção pelos motivos anteriormente mencionados, nem corresponde ao 

contrato de doação previsto na lei, porque na opinião da autora o embrião não é uma pessoa, mas também 
não é uma coisa. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., pp. 442 a 444. 

248 Vera Lúcia Raposo entende que para evitar esta tentação, deve-se impor um número máximo de 
ovócitos a serem recolhidos e proibir a remuneração dos dadores. Cfr. VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., 
p.445. 
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art.9) e só podem ser utilizados os embriões criopreservados, excedentários, em relação 

aos quais não exista nenhum projeto parental; embriões cujo estado não permita a 

transferência ou a criopreservação com fins de procriação; embriões que sejam 

portadores de anomalia genética grave, no quadro do diagnóstico genético pré-

implantação e embriões obtidos sem recurso à fecundação por espermatozoide. 

A investigação científica pode ter finalidades terapêuticas e finalidades não 

terapêuticas. A investigação tem finalidades terapêuticas quando tem como objetivo 

aumentar as possibilidades de sobrevivência do embrião, como por exemplo melhorar 

as condições em que este é preservado, ou para tratar doenças geneticamente 

transmissíveis, entre outras possibilidades, sendo que as investigações com finalidades 

não terapêuticas são todas as outras investigações249. 

A investigação científica, especialmente a investigação científica com finalidades 

não terapêuticas, pode provocar danos irreversíveis á dignidade e até à integridade dos 

embriões250.  

A tendência nesta matéria é a de admitir a experimentação em embriões unicamente 

com a intenção de melhorar as condições das técnicas de PMA, pois a melhoria das 

condições destas técnicas só se consegue experimentando em embriões251. Vigora aqui o 

“argumento do mal menor”252, ou seja, como os embriões não vão ser utilizados, eles 

vão acabar por ser descartados, pelo que mais vale utilizar o embrião em investigações 

científicas que poderão acarretar benefícios para os embriões in vitro  ou para a 

comunidade global. 

Atendendo a polémica que a investigação científica suscita e aos danos que esta pode 

provocar no embrião, a Convenção de Biomedicina do Conselho da Europa253 veio 

permitir, no seu art.18º,  a admissibilidade de pesquisa em embriões in vitro, mediante o 
                                                           
249 VERA LÚCIA RAPOSO, Ob. Cit., p.447. 
250 No caso dos embriões ela poderá levar à sua inviabilização ou destruição. JOÃO LUÍS DA SILVA 

CARVALHO, “Artigo 18.º - Investigação em Embriões In Vitro” in Direitos do Homem e Biomedicina, 
Lisboa, Universidade Católica Portuguesa, Instituto de Bioética,2003, p.139. 

251 Guilherme de Oliveira diz que tem de se “reconhecer que o progresso das técnicas de procriação 
assistida e o avanço na luta contra a transmissão das anomalias hereditárias só pode conseguir-se 
experimentando em embriões, do mesmo modo que os remédios para as doenças mentais ou para as 
mulheres grávidas só podem testar-se em doentes mentais ou em mulheres grávidas.” Cfr. GUILHERME DE 

OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, Cit., P.786. 
252 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, “A Lei n.º32/2006 sobre Procriação Medicamente Assistida”, Cit., 

p.20. 
253 Destaca-se também o Protocolo sobre a “Proteção do Embrião Humano in vitro” em 2003, do 

Conselho da Europa. Cfr. PAULA MARTINHO DA SILVA/MARTA COSTA, Ob. Cit., p.67. 
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preenchimento de alguns requisitos, nomeadamente, quando a lei nacional permita a 

investigação em embriões e essa lei garanta uma proteção adequada ao embrião254.  

A nível nacional, a Lei n.º32/2006 no seu art.9º, veio permitir a investigação em 

embriões mediante o preenchimento de alguns requisitos. Na senda de Sandra Marques 

Magalhães, “a norma, por conseguinte, adota posição intermediária no que se refere à 

proteção do embrião: embora não atribua o status de pessoas cujos interesses seriam 

iguais ou superiores aos dos beneficiários das técnicas de PMA, proíbe que sejam 

criados embriões exclusivamente para o fim de investigações científicas (art.9º, n.º1), 

afastando a repudiada ideia de instrumentalização, e só admite a investigação de que 

resulte “benefício para a humanidade, dependendo cada projeto científico de apreciação 

e decisão do Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida (art.9º, n.º3) ” 
255256. 

 

3.3.3) Criopreservação 

Nos termos do art.25º, n.º1 da Lei n.º 32/2006, os embriões que não devam ser 

transferidos, devem ser criopreservados, comprometendo-se os beneficiários a utilizá-

los num prazo máximo de três anos. 

A criopreservação acaba por ser o destino natural dos embriões excedentários. Esta é 

a solução mais pacífica e aceite pela doutrina. 

Pretende-se evitar que a mulher se submeta novamente a um tratamento de 

fertilidade, mediante a utilização de embriões congelados numa futura tentativa. Por 

outro lado, tendo em conta o desejo de procriar, o mais provável é que a mulher aceite 

sujeitar-se a uma nova tentativa para engravidar com recurso aos embriões que 

                                                           
254 O n.º2 do art.18º, assim como o art.7º, n.º1 da Lei nº.32/2006 proíbem a criação de embriões com 

fins de investigação. 

       
255SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.86. 
256 O CNPMA, no relatório 15/CNECV/95 sobre Experimentação do Embrião, considera ilícita 

qualquer investigação realizada no embrião. Cfr. Relatório 15/CNECV/95 , do CNPMA “sobre 
Experimentação do Embrião”, disponível no site 
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273059306_P015_ExperimentacaoEmbriao.pdf, consultado 
no dia 15/05/16, pelas 19:26h. 

http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1273059306_P015_ExperimentacaoEmbriao.pdf
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sobraram e foram devidamente conservados, sendo a maternidade e a paternidade 

estabelecidas nos termos previstos na lei civil257. 

Para além da questão do destino dos embriões excedentários, importa saber quem 

tem legitimidade para decidir o que fazer com os embriões? 

Em relação a esta questão existem várias posições. Há quem entenda que cabe aos 

progenitores decidir o que fazer com os seus embriões, outros entendem que cabe aos 

médicos ou instituições hospitalares, na primeira solução o que releva é a liberdade de 

os cidadãos exercerem os seus direitos reprodutivos como bem entenderem sem 

interferência estadual, enquanto na segunda solução responsabiliza-se os médicos pela 

decisão e admite-se que estão envolvidos interesses de ordem pública relevantes, 

podendo esta decisão ser influenciada por regras que exprimam os sentimentos gerais da 

comunidade. 

Na opinião de Stela Marcos de Almeida Neves Barbas, a legitimidade decisória 

pertence aos progenitores do embrião, pois estes são os seus “descendentes”, e em caso 

de dúvida cabe ao juiz decidir o que fazer com os embriões258. 

Posição oposta é a de Guilherme de Oliveira. De acordo com a posição assumida por 

este autor “a legitimidade caberia não só aos progenitores mas também aos médicos, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por outras regras de conduta geralmente 

reconhecidas. Os progenitores e os médicos deveriam concordar acerca dos destinos dos 

embriões excedentários no quadro de certas possibilidades publicamente 

controladas.”259 

Todavia, a nossa lei, nos artigos 25º, n.º3, e 9º, n.º5, optou por atribuir a legitimidade 

para decidir aos beneficiários da PMA, ou seja aos progenitores260. 

                                                           
257 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, Cit., p.783. 
258 STELA MARCOS DE ALMEIDA NEVES BARBAS, Ob. Cit.,,p.87. 
259 GUILHERME DE OLIVEIRA, “Aspetos Jurídicos da Procriação Medicamente Assistida”, Cit., pp.781 

e 782. 
260 Art.25º, n.º3 – “O destino dos embriões previsto no número anterior só pode verificar-se mediante 

o consentimento dos beneficiários originários ou do que seja sobrevivo, aplicando-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º1 do artigo 14º.” 

Art.9º, n.º5 – “O recurso a embriões nas condições das alíneas a) e c) do número anterior depende da 
obtenção de prévio consentimento, expresso, informado e consciente dos beneficiários aos quais se 
destinavam.” 
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A criopreservação veio permitir que os embriões permaneçam congelados por um 

período temporal indeterminado, pelo que pode suceder que, por exemplo, um dos 

progenitores faleça antes do embrião ser implantado no útero da mulher. 

Tendo em conta esta situação achamos ser aceitável a transferência post mortem de 

embriões criopreservados, na medida em que o embrião já se encontra formado e o 

projeto parental já foi iniciado, trata-se simplesmente de “dar continuidade a um 

desígnio iniciado, à constituição de uma família desejada por quem dela partiu 

involuntariamente e, ao mesmo tempo, atribuir destino digno ao embrião 

criopreservado, sem dúvida preferível ao descarte.”261 Justifica-se assim um desvio 

lícito ao princípio da biparentalidade262, pois ao contrário do que ocorre com a 

Inseminação Artificial post mortem não estamos a criar deliberadamente um filho sem 

pai263.  

A nossa lei admitiu o recurso à transferência post mortem de embriões 

criopreservados no art.22º, n.º3, desde que exista um projeto parental prévio e 

claramente estabelecido por escrito, e após o decurso do prazo necessário para a 

ponderação da decisão264. 

Contudo, a lei é omissa em relação a alguns aspetos que devem ser tidos em 

consideração. Desde logo, não estabelece nenhum prazo para a realização da técnica, 

nem diz quem deve decidir e não indicou quais são os efeitos filiatórios nem 

sucessórios. Por outro lado, a lei não estabeleceu qualquer sanção para a violação deste 

artigo. 

Na nossa opinião a lei deveria estipular um prazo máximo para a tomada de decisão, 

assim evitava-se que os embriões ficassem criopreservados durante um período 

temporal indeterminável e se deteriorassem. Por outro lado, evitavam-se problemas 

                                                           
261 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit.., p.89. 
262 JORGE DUARTE PINHEIRO, “Procriação Medicamente Assistida”, Cit., p.28. 
263 TIAGO DUARTE, Ob. Cit.,p.99, nota n.º208. 
264 J.P Remédio Marques refere que caso o embrião já estivesse crioconservado o “progenitor poderia 

perfilhar o nascituro através de testamento ou escritura pública, lavrado em juízo ou por declaração 
prestada perante o funcionário do registo civil, nos termos dos artigos 1853 e 1855º, ambos do código 
civil português. A exigência do projeto parental por escrito é uma formalidade menos exigente da que é 
estabelecida para o reconhecimento voluntário da filiação (de nascituro já concebido), por via de uma 
perfilhação em vida do perfilhante.” Cfr. J.P REMÉDIO MARQUES, “O Regime Jurídico da Procriação 
Medicamente Assistida em Portugal e a Utilização dos Embriões – Notas Breves”, Cit., pp.10 e 11. 



                                                   

77 

 

relacionados com o estabelecimento da filiação e com a atribuição de direitos 

sucessórios. 

Em último lugar, entendemos que cabe aos pais decidirem  qual o destino dos 

embriões, desde logo, porque os progenitores são os únicos “descendentes” do embrião, 

e, possuem uma ligação psicológica com os embriões muito profunda e intensa. Sendo 

que, em caso de litígio cabe ao juiz decidir. 
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Parte II 

Capítulo I – Procriação Medicamente Assistida post mortem e o direito das 

sucessões 

3 – O direito sucessório no ordenamento jurídico português 

O direito sucessório encontra-se regulado nos arts.2024º e seguintes do livro V do 

Código Civil. 

Nos termos do art.68º, do CC, a personalidade jurídica extingue-se com a morte. 

Com a morte abre-se uma crise nas relações jurídicas de que o de cujus era titular. De 

acordo com Pereira Coelho “essas relações desligam-se do seu primitivo sujeito, à 

morte deste, e até que se liguem a novo sujeito é necessário que ocorra – uma série de 

atos que se encadeiam num processo mais ou menos longo. É o complexo desses atos 

ou factos, comummente designado por fenómeno sucessório ou fenómeno da sucessão 

por morte,..”265. 

De acordo com o art.2024º ,do CC, “diz-se sucessão o chamamento de uma ou mais 

pessoas à titularidade das relações jurídicas patrimoniais de uma pessoa falecida e a 

consequente devolução dos bens que a esta pertenciam.” 

A sucessão ocorre sempre quando “uma pessoa fica investida num direito ou numa 

obrigação ou num conjunto de direitos e obrigações que antes pertenciam a outra 

pessoa, sendo os direitos e obrigações do novo sujeito considerados os mesmos do 

sujeito anterior e tratados como tais”266. Para Francisco Pereira Coelho, há sempre um 

fenómeno sucessório quando uma pessoa assume, numa relação jurídica que se mantém 

idêntica, a mesma posição que era ocupada anteriormente por outra pessoa267. 

Assim, quando alguém morre todas as relações jurídicas de que essa pessoa era 

titular e que são susceptíveis de serem transmitidas são assumidas por outrem. Esta 

pessoa, ao assumir a titularidade das relações jurídicas do de cujus, vai ficar adstrita a 

um conjunto de direitos e deveres que já existiam como tais na esfera do de cujus. 

                                                           
265 FRANCISCO PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, Coimbra, F.M.P.C. 1992, pp.3 e 4. 
266 INOCÊNCIO GALVÃO TELLES, Direito das Sucessões, Noções Fundamentais, 6ª edição 

(reimpressão), Coimbra, Coimbra Editora, 1996, p.25. 
267 FRANCISCO PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, Cit., p.9. 
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Contudo, a transmissão das relações jurídicas que o de cujus era titular não é 

automática, é necessário que se verifiquem alguns atos jurídicos para que esses bens 

sejam atribuídos. Daí que se fale num fenómeno sucessório. 

O fenómeno sucessório é constituído por um conjunto de fases e de requisitos. Desde 

logo, está dependente da morte do de cujus, é neste momento que a sucessão se abre, e 

procede-se, simultaneamente, ao chamamento dos herdeiros (a esta fase dá-se o nome 

de vocação sucessória). Até que os herdeiros aceitem ou repugnem a herança, esta fica 

numa situação de jacência (herança jacente)268. Se este for aceite, a herança tem-se 

como adquirida.  

Note-se mesmo que com a aceitação da herança, o fenómeno sucessório pode não 

terminar aí. Pode suceder que os bens a serem transmitidos estejam na posse de um 

terceiro, pelo que o herdeiro tem de pedir a herança ao herdeiro aparente (petição de 

herança)269. Também pode acontecer que a herança esteja onerada com dívidas ou 

existam vários herdeiros, pelo que é necessário que esta seja administrada até à partilha. 

O administrador da herança está encarregue de liquidá-la e partilhá-la entre os co-

herdeiros, conservando-a separada do património pessoal dos sucessores. A 

administração270, a liquidação271 e a partilha272 são incidentes que impedem que o 

fenómeno sucessório finde com a aceitação. Na maior parte dos casos, o fenómeno 

sucessório só termina com a partilha da herança. 

                                                           
268 Art.2046º - “Diz-se jacente a herança aberta, mas ainda não aceita nem declarada vaga para o 

Estado.” 
269 Art.2075º , n.º1 – “O herdeiro pode pedir judicialmente o reconhecimento da sua qualidade 

sucessória, e a consequente restituição de todos os bens da herança ou de parte deles, contra quem os 
possua como herdeiro, ou por outro título, ou mesmo sem título.” 

n.º2 – “A ação pode ser intentada a todo o tempo, sem prejuízo da aplicação das regras da usucapião 
relativamente a cada uma das coisas possuídas, e do disposto no artigo 2059º”. 

270 A administração da herança está regulada nos artigos 2079º e seguintes. De acordo com o art.2079º 
do CC, “ a administração da herança, até à sua liquidação e partilha, pertence ao cabeça de casal”. O 
art.2080º do CC, diz que o cargo de cabeça de casal defere-se pela ordem seguinte: 

A ) Ao cônjuge sobrevivo, não separado judicialmente de pessoas e bens, se for herdeiro ou tiver 
meação nos bens do casal; 

B) Ao testamenteiro, salvo declaração do testador em contrário; 
C) Aos parentes que sejam herdeiros legais; 
D) Aos herdeiros testamentários.” 
271 A liquidação da herança está prevista nos artigos 2097º e seguintes do CC. De acordo com o 

art.2097º “os bens da herança indivisa respondem coletivamente pela satisfação dos respetivos encargos.” 
e, nos termos do art.2098º, n.º1, “efetuada a partilha, cada herdeiro só responde pelos encargos em 
proporção da quota que lhe tenha cabido na herança.” 

272 A partilha está estipulada nos artigos 2101 e seguintes do CC. Nos termos do art.2101º, nº1, 
“Qualquer coerdeiro ou cônjuge meeiro tem o direito de exigir a partilha quando lhe aprouver.”  
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O pressuposto essencial do fenómeno sucessório é a morte – real ou presumida- do 

titular de uma determinada relação jurídica. Sendo a morte o factor extintivo das 

relações jurídicas, nos termos do art.68º, n.º1, do Código Civil, as relações de que o de 

cujus seja titular não podem continuar a persistir.  

O fenómeno sucessório é amplamente influenciado pelo direito civil, daí que 

qualquer alteração que este sofra, refletir-se-á no direito sucessório.  

 

4. O Direito Sucessório Português e a Procriação Medicamente Assistida 

Homóloga Post Mortem 

 

Os avanços científicos que se verificaram no âmbito da reprodução assistida, 

especialmente no que diz respeito á PMA homóloga post mortem, vieram abalar 

profundamente os pilares do direito sucessório português. 

A possibilidade de se conceber um ser humano após a morte do seu progenitor 

contraria todas as regras do direito sucessório português. Desde logo, porque são 

ultrapassados todos os prazos legais, por exemplo o prazo legal de conceção previsto no 

art.1800º, do CC, e coloca em causa a adequação e funcionamento das regras e 

conceitos legais previstos no nosso CC que foram elaborados numa altura em que não 

se cogitava a possibilidade de gerar um ser após o falecimento do seu progenitor 

biológico. 

Por outro lado, atenta a possibilidade de criopreservar gâmetas e embriões por um 

período temporal indeterminado, existe o risco de subverter gerações. Não é 

“impensável que uma pessoa que provenha geneticamente de outra nasça depois dos 

bisnetos desta última…”273, o que é incompatível com o quadro sucessório atualmente 

vigente em Portugal. 

Apesar de ser inadmissível esta prática pode suceder que esta possa ser realizada 

contra legem, ou ainda que as pessoas se desloquem a um país, que admita a PMA post 

mortem, para a realizar. Tendo em conta este cenário, é necessário que a lei regule o 

estatuto da pessoa fruto desta técnica. 

                                                           
273 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.93. 



                                                   

82 

 

Note-se que se optar pela aceitação desta técnica, a sua utilização deve ser 

cuidadosamente regulada pela lei assim como os efeitos familiares e sucessórios que daí 

surgem. 

Atualmente, a Lei n. º32/2006, no art.22º, n. º1, proíbe o recurso à inseminação post 

mortem274. Porém, faz uma ressalva quando esteja em causa um embrião que já esteja 

formado, mas ainda não tenha sido implantado no útero da mulher. Neste caso, de 

acordo com o n. º3 do art.22º, é lícita a transferência post mortem do embrião desde que 

haja um projeto parental previamente estabelecido e após o decurso do prazo necessário 

para refletir na decisão a ser tomada275. Por outro lado, pode suceder que existam 

pessoas que recorram a esta técnica num país em que seja legal, pelo que o art.23º, n.º1, 

diz que, no caso de violação do art.22º, .n.º1, a criança que vier a nascer é considerada 

filha do de cujus276. 

As soluções apontadas pela lei não regulam satisfatoriamente o estatuto da pessoa 

nascida da PMA homóloga post mortem. Desde logo, o nosso legislador diz que a 

criança que vier a nascer é filha do autor da sucessão, nos termos do art. 23º, n.º1, 

contudo é completamente omisso quanto à atribuição de efeitos sucessórios. Por outro 

lado, admitiu a transferência post mortem de embrião criopreservado, mas não 

estabeleceu nenhum prazo temporal para a realização da técnica, nem disse como é que 

se estabelece a filiação, no caso do prazo legal de conceção ser ultrapassado, nem se 

pronunciou quanto à atribuição ou exclusão de direitos sucessórios. 

Atendendo a estes problemas, torna-se necessário saber qual é o estatuto que a 

pessoa fruto destas técnicas possui à luz do nosso ordenamento jurídico. 

 

                                                           
274 Nos termos do art.22º, n.º1, da Lei n.º32/2006, “após a morte do homem com quem vivia em união 

de facto, não é lícito à mulher ser inseminada com sémen do falecido, ainda que este haja consentido na 
inseminação.” 

275
 De acordo com o n.º3 da Lei n.º 32/2006, “é, porém, lícita a transferência post mortem de embrião 

para permitir a realização de projeto parental claramente estabelecido por escrito antes do falecimento do 
pai, decorrido que seja o prazo considerado ajustado à adequada ponderação da decisão”. 

276
 Todavia o art.23º, n.º2 diz que “cessa o disposto no número anterior se, à data da inseminação, a 

mulher tiver contraído casamento ou viver há pelo menos dois anos em união de facto com homem, que 
nos termos do artigo 14º,dê o seu consentimento a tal ato, caso em que se aplica o disposto no n.º3 do 
artigo 1839º do Código Civil”. 
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5) O Pressuposto da vocação sucessória 

Como dissemos o fator originador do fenómeno sucessório é a morte do titular das 

relações jurídicas. Nos termos do art.2031º, do CC a sucessão abre-se no momento da 

morte do seu autor. De acordo com o art.2032º, do mesmo diploma, depois da abertura 

da sucessão procede-se ao chamamento dos sucessíveis (herdeiros e legatários) do autor, 

evitando-se que os direitos do autor fiquem sem sucessor. 

A vocação sucessória consiste simplesmente no chamamento do sucessor à sucessão 

(assumindo a qualidade de herdeiro se suceder na totalidade das relações jurídicas do de 

cujus, ou de legatário se for chamado a suceder em certas e determinadas relações 

jurídicas). 

A pessoa chamada a suceder já estava previamente designada antes do momento da 

morte do de cujus. Pelo que, antes da morte do autor da sucessão já estão designadas as 

pessoas que lhe vão suceder, existe assim uma fase pré-sucessória denominada 

“designação sucessória”. A designação sucessória traduz-se na indicação de um 

sucessível, ainda em vida do autor da sucessão, através da lei ou através de um facto 

jurídico praticado, por exemplo, testamento ou, em certos casos, uma doação mortis 

causa. Daí que a “designação é como que uma vocação virtual e que a vocação é uma 

espécie de designação efetiva”277, porque o sucessível só é chamado à sucessão no 

momento da morte do de cujus278. 

Contudo, para que alguém possa ser chamado a suceder é preciso o preenchimento 

de certos requisitos, nomeadamente a morte do autor da sucessão. Para além da morte, é 

preciso ser titular de uma designação sucessória prevalente e preencher o requisito da 

existência do chamado. 

No que à sucessão diz respeito, o art.2026º estabelece três títulos de vocação 

sucessória. De acordo com este artigo a sucessão pode ser deferida por lei, testamento 

ou contrato. Para além disso, podemos ter vários sucessores pelo que o mesmo título 

pode abranger várias pessoas. 

                                                           
277

 FRANCISCO PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, Cit., p.137. 
278

  O art.2050º do CC diz que o domínio e posse dos bens a herdar só se adquire mediante a aceitação. 
A vocação não atribui automaticamente a posse dos bens que compõem a herança, simplesmente coloca 
os bens “à disposição do chamado – ainda não dentro da sua casa, (…), mas por assim dizer à sua 
porta…”. Cfr. FRANCISCO PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, Cit., p.157. 
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De acordo com o nosso regime legal, em primeiro lugar são chamados a suceder os 

herdeiros legitimários. Os herdeiros legitimários recebem, impreterivelmente, uma parte 

dos bens que integram o património do autor da sucessão, esta parte denomina-se 

“legítima”. A legítima corresponde á parte da herança que os herdeiros legitimários 

recebem e integra-se na quota indisponível do autor da sucessão. 

 Nos termos do exposto no art.2027º a sucessão legitimária não pode ser afastada por 

vontade do de cujus. Os arts.2068º e seguintes preveem a redução por inoficiosidade de 

liberalidades do autor da sucessão. Este método consiste numa forma de garantir a 

inviolabilidade da legítima dos herdeiros. 

Dentro da sucessão legitimária, atendendo aos arts.2157º e 2134º do CC, vigora o 

princípio de classes e de grau de parentesco. 

Em segundo lugar são chamados à sucessão os herdeiros contratuais. Os herdeiros 

contratuais prevalecem sobre os herdeiros testamentários, devido ao princípio da 

irrevogabilidade dos pactos sucessórios (arts.1701, n.º1, e 1705º, n.º1). A partir do 

momento em que é aceite o pacto sucessório, este não pode ser revogado ou afetado por 

testamento. 

Depois dos sucessíveis contratuais, são chamados a suceder os herdeiros 

testamentários. Estes prevalecem sobre os herdeiros legítimos, porque estes só são 

chamados se o de cujus não tiver disposto válida e eficazmente dos bens que compõem 

a sua quota disponível para depois da sua morte.  

Mesmo dentro da sucessão testamentária, os legatários têm preferência sobre os 

herdeiros testamentários, dado que estes são responsáveis pelo cumprimento dos 

legados (arts.2068º, 2070º e 2265º do CC). 

Em último lugar, chamam-se à sucessão os herdeiros legítimos. O art.2131º diz que 

só se procede ao chamamento dos herdeiros legítimos quando o autor da sucessão não 

tiver disposto da sua quota disponível por testamento ou pacto sucessório, ou caso essa 

disposição não seja válida e eficaz. Ainda dentro deste tipo de sucessão, o art.2133º 

prevê uma classe de sucessíveis e estipula uma hierarquia entre os herdeiros legítimos. 

Analisado o requisito da morte e da designação sucessória de titularidade prevalente, 

interessa analisar pressuposto da existência do chamado, este não está previsto 
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expressamente pela lei, mas resulta da interpretação conjugada dos arts.2032º279 e 

2033º280.  

De acordo com este pressuposto o “chamado há-de existir, isto é, há-de existir como 

pessoa jurídica no momento da abertura da sucessão.”281 

Sendo assim, só são chamados a suceder os titulares que gozam de prioridade na 

hierarquia de sucessíveis, desde tenham capacidade. Atendendo ao art.2033º do CC, têm 

capacidade para além do Estado, todas as pessoas nascidas no momento de abertura da 

sucessão, não excetuadas por lei, e na sucessão testamentária ou contratual, possuem 

ainda capacidade sucessória os nascituros não concebidos ao tempo de abertura da 

sucessão, que sejam filhos de pessoa determinada e viva ao tempo de abertura da 

sucessão, pessoas coletivas e sociedades. 

Pressupõe –se que o chamado tem de existir juridicamente, e ser titular de 

personalidade jurídica, antes da morte do autor da sucessão, ou seja, o chamado tem de 

existir no momento da morte do autor da sucessão, e deve continuar a existir após a 

abertura da sucessão, ou melhor dizendo o chamado deve sobreviver ao de cujus.      

Exige-se que a existência jurídica do chamado se mantenha após a morte do de cujus, ou 

seja, o chamado tem que estar vivo, tem de sobreviver ao autor da sucessão.  

Por outro lado, exige-se que o chamado já exista juridicamente, tenha personalidade 

jurídica no momento da abertura da sucessão, ou seja, o chamado tem de ser uma pessoa 

que já esteja viva ao tempo da abertura da sucessão. 

 

                                                           
279

 Art.2032º, n.º1 – “Aberta a sucessão, serão chamados à titularidade das relações jurídicas do 
falecido aqueles que gozam de prioridade na hierarquia dos sucessíveis, desde que tenham a necessária 
capacidade.” 

N.º 2 – “Se os primeiros sucessíveis não quiserem ou não puderem aceitar, serão chamados os 
subsequentes, e assim sucessivamente; a devolução a favor dos últimos retrotrai-se ao momento da 
abertura da sucessão.” 

280
 Art.2033º, n.º 1 – “Têm capacidade sucessória, além do Estado, todas as pessoas nascidas ou 

concebidas ao tempo da abertura da sucessão, não excetuadas por lei.” 
N.º2 – “Na sucessão testamentária ou contratual têm ainda capacidade: 
a) Os nascituros não concebidos, que sejam filhos de pessoa determinada, viva ao tempo da abertura 

da sucessão; 
b) As pessoas coletivas e as sociedades”. 
281

 FRANCISCO PEREIRA COELHO, Direito das Sucessões, Cit., pp.185 e 186. 
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6) Estabelecimento da filiação da pessoa nascida mediante procriação 

medicamente assistida post mortem 

A filiação é uma relação complexa que une duas pessoas por laços sanguíneos ou não 

(a filiação pode derivar da adoção). É uma noção bastante complexa na medida em que 

envolve uma componente biológica, psicológica relacionada com os laços afetivos, e 

uma jurídica. Esta complexidade acentuou-se com o aparecimento das técnicas de 

reprodução assistida, como por exemplo a inseminação artificial post mortem e a 

transferência de embrião criopreservado post mortem. 

Como podemos constatar, os filhos, ao lado do cônjuge, possuem um estatuto 

sucessório mais favorável. Estes, de acordo com o art.2157º são herdeiros legitimários 

e, além disso são herdeiros legítimos, de acordo com o art.2133º, n.º1 al) A, ocupando 

ao lado dos cônjuges uma posição privilegiada, na medida em que ambos têm direito a 

uma quota que não pode ser disposta pelo autor da sucessão. Por outro lado, os 

descendentes e os cônjuges, possuem uma ligação de grande proximidade com o autor 

da sucessão pelo que têm preferência sobre os restantes herdeiros. 

O regime da filiação encontra-se previsto nos arts.1796º e seguintes do Código Civil. 

Aqui podemos distinguir o regime do estabelecimento da maternidade do regime 

previsto para a paternidade. 

O art.1796º, n.º1, do CC, diz que “em relação à mãe, a filiação resulta do facto do 

nascimento e estabelece-se nos termos dos artigos 1803º a 1825º”, e o n.º2 refere que “a 

paternidade presume-se em relação ao marido da mãe e, nos casos de filiação fora do 

casamento, estabelece-se pelo reconhecimento.” 

A paternidade e a maternidade resultam de factos biológicos a que a lei dá 

importância jurídica. No entanto, a forma como se estabelecem é substancialmente 

distinta. 

Em relação à maternidade esta resulta do nascimento, ou seja, deriva do parto, aqui o 

legislador pretendeu “vincar a total sujeição da lei ao facto biológico da maternidade, 

que é reconhecido e simplesmente, e retirar à mãe qualquer possibilidade de impedir a 

constituição do estado. Com efeito, a mãe não “perfilha”, não manifesta qualquer 
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vontade de admitir o filho, nem pode rejeitar o facto da maternidade; o seu eventual 

interesse em ocultar a filiação não é tutelado pelo sistema jurídico.”282 

Quanto ao estabelecimento da paternidade está dependente do estado civil da mãe 

(vigora a regra do “Pater is est quem nuptia demonstrat”), ou seja, se a mãe for casada 

a lei parte do princípio que o pai é o marido da mãe, se a mãe for solteira ou viver em 

união de facto a paternidade estabelece-se pelo reconhecimento (através da perfilhação 

ou de uma ação judicial de investigação da paternidade). 

Aqui o aspeto biológico também é importante. A diferença prende-se com a maior 

dificuldade de provar a paternidade. Porém, com a possibilidade de as mulheres doarem 

os seus óvulos e devido ao surgimento da maternidade de substituição, o 

estabelecimento da maternidade tornou-se mais difícil e complexo.  

Quanto ao estabelecimento da paternidade, esta assentava no princípio “Pater is est 

quem nuptia demonstrat” baseava-se num modelo tradicional patriarcal da família. Nos 

dias de hoje a paternidade pode ser estabelecida com recurso a exames de ADN que 

garantem um resultado quase 100 % fiável, ou pode ser reconhecida com recurso à via 

judicial. 

Podemos concluir que o critério biológico influencia o nosso regime jurídico de 

estabelecimento da filiação e tem como finalidade reforçar “a intenção de fazer 

coincidir o estado jurídico com os vínculos naturais, considera a paternidade como um 

fenómeno biológico juridicamente relevante e entende a perfilhação como uma 

“declaração de ciência” ou uma confissão, um simples meio de acesso à paternidade 

real”283.  

No entanto, o regime de estabelecimento da paternidade enfrenta, atualmente, alguns 

problemas. Com a possibilidade de se realizar a inseminação artificial depois da morte 

do homem e com a transferência de embriões criopreservados post mortem, questiona-se 

como é que se estabelecem os efeitos filiatórios.  

O estabelecimento da paternidade está dependente da presunção de paternidade 

prevista no art.1826º, ou seja, presume-se que se a mãe for casada o marido é o pai, e se 

                                                           
282

 GUILHERME DE OLIVEIRA, Estabelecimento da filiação, Coimbra, Almedina, 1979, p.8. 
283

 GUILHERME DE OLIVEIRA, Estabelecimento da filiação, cit., pp. 8 e 9. 
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ela for solteira ou viver em união de facto a paternidade é estabelecida mediante 

perfilhação ou através de uma ação judicial de investigação da paternidade. 

No entanto, pode suceder que o filho nasça pouco tempo após o matrimónio ou após 

a dissolução matrimonial, logo interessa saber qual o momento de conceção do filho 

para verificar se se aplica a presunção do art.1826º. 

Nos termos do art.1798º “o momento da conceção do filho é fixado, para os efeitos 

legais, dentro dos primeiros cento e vinte dias dos trezentos que precederam o seu 

nascimento, salvas as exceções dos artigos seguintes.”284 

O período legal de conceção determina-se a partir do nascimento da criança, tendo 

em conta a duração mínima e máxima da gravidez. Tal como entende Guilherme de 

Oliveira, este prazo legal visa “resolver a necessidade de encontrar o momento da 

conceção é prático e garante a certeza jurídica que a apreciação casuística não 

proporciona; e as desvantagens que resultam da falta de maleabilidade e desrespeito 

pelo rigor biológico podem ser evitadas pelos mecanismos corretores que o art.1800º 

estatui.”285 

O problema surge quando a criança nasce após o decurso do prazo legal de conceção, 

na medida em que estas normas não foram elaboradas tendo em conta as novas técnicas 

de reprodução assistida e as consequências que daí advêm286. 

A Lei n.º32/2006 admite, no art.22º, n.º3, a transferência post mortem de embrião 

criopreservado para permitir a realização prévia de um projeto parental claramente 

estabelecido antes da morte do progenitor, e após o decurso do prazo necessário à 

adequada ponderação da decisão. Este preceito não regula de modo satisfatório o 

                                                           
284

 O momento da conceção do filho é importante para aferir se a paternidade resulta da presunção 
legal prevista no art.1826º; para determinar o tipo de impugnação adequada (arts.1828º, 1839º e 1840º); 
para provar alguns dos factores que originam a presunção de paternidade dos filhos nascidos fora do 
casamento (arts.1871º, al. C) e D)); para averiguar a validade da perfilhação (art.1855º) etc. 

      
285

 GUILHERME DE OLIVEIRA, Estabelecimento da Filiação, Cit., p.11. 
286

 No que diz respeito ao caso de a criança estar concebida e estar no ventre materno mas nascer após 
o óbito do pai não se levantam problemas quanto ao estabelecimento da filiação, ou seja, a criança, é 
considerada filha do autor da sucessão tendo em conta as presunções e prazos legais previstos na lei civil, 
não importa o meio como esta foi concebida. Atendendo aos arts.1826º286 e 1829º do CC286, a pessoa que 
nascer 300 dias após o óbito do homem, é considerada sua filha, ainda que esta possibilidade não se 
encontre prevista no elenco do art.1829º, n.º2 do CC, pois é patente que com a morte do homem a 
coabitação cessa, pelo que a morte pode se enquadrar no elenco do art.1829º, n.º2 do CC, que não é 
taxativo. Cfr. SANDRA MARQUES MAGALHÃES,  Ob.Cit., pp.103 e 104. 
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estabelecimento da filiação contrariamente com o que sucede com a inseminação 

artificial post mortem 287. 

De facto, pode suceder que a criança nasça após o término do prazo legal de 

conceção, pelo que ela não pode gozar da prerrogativa prevista no art.1826º do CC, 

mesmo que exista uma autorização legal e um projeto parental previamente estabelecido 

por escrito.  

Entendemos que apesar de o legislador não ter regulado adequadamente este aspeto, 

tal não pode funcionar em desfavor da criança que vier a nascer. Tal como entende 

Jorge Duarte Pinheiro, desde que haja uma autorização para a prática da PMA 

homóloga post mortem “a filiação considera-se estabelecida quanto ao pai, em virtude 

de se conjugarem dois elementos fortes do sistema: o elemento biológico e o elemento 

volitivo, concretamente correspondente ao desejo de assumir a paternidade de um filho 

póstumo. E, ainda que falte o elemento biológico (v.g., transferência de embriões com 

origem noutro casal), chegará o elemento volitivo, se não houver outro candidato à 

paternidade jurídica.”288. Por outro lado, devemos atender a referência expressa que a lei 

faz ao projeto parental claramente estabelecido por escrito. 

Para Stela Marcos de Almeida Neves Barbas, se o nascimento da criança acorrer 

após o decurso do prazo legal de conceção, não se aplica a presunção de paternidade 

prevista no art.1826º do CC, dado que a sua conceção não ocorreu no decurso do 

casamento. Por outro lado, a autora entende que a paternidade “não pode ser fixada por 

presunção nem por perfilhação”289 , pelo que o único meio viável é o recurso à ação de 

investigação da paternidade. 

No entanto, partilhamos da opinião de Jorge Duarte Pinheiro, por ser esta a opção 

que mais se coaduna com o nosso sistema jurídico, na medida em que é a solução que 

melhor respeita o superior interesse da criança. Nas palavras de Sandra Marques 

Magalhães “é inelutável, portanto, que seja determinada a paternidade quanto ao 
                                                           
287

 O art.23º, n.º1, da Lei n.º32/2006 dispõe que “se da violação da proibição a que se refere o artigo 
anterior resultar gravidez da mulher inseminada, a criança que vier a nascer é havida como filha do 
falecido.”  

288
 JORGE DUARTE PINHEIRO, Procriação Medicamente Assistida, Cit., p.31. 

289
 A autora entende que não se aplica o art.1800, n.º1, segunda parte (fixação judicial da conceção), 

pois este “só funcionaria se o tempo da gestação fosse de trezentos e três dias ou trezentos e cinco dias.” 
Também não se pode recorrer à perfilhação de nascituros, prevista no art.1855º, na medida em que este 
artigo estabelece que a perfilhação só é válida se ocorrer depois da conceção. Cfr. STELA MARCOS DE 

ALMEIDA NEVES BARBAS, Ob., Cit., pp.134 e 135. 
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homem que, embora morto no momento da transferência do embrião para o útero da 

mulher com quem fora casado ou convivera em união de facto até então, tenha 

consentido para a PMA.”290 

Num sistema em que o critério biológico é o princípio norteador de todo o sistema 

jurídico de estabelecimento da filiação291, e sendo inaceitável a ocultação da identidade 

do progenitor, não é coerente não atribuir o estatuto de filho à criança fruto de uma 

PMA homóloga post mortem quando exista um consentimento prévio e expresso do 

progenitor. 

Contudo, a atribuição de efeitos filiatórios está dependente de alguns aspetos sobre 

os quais a nossa lei não se debruçou. Desde logo a lei não regulou de forma adequada o 

consentimento a ser prestado pelo homem, nem quais as consequências da inexistência 

de tal ato, como também não se manifestou sobre a exigência de um consentimento 

específico para a PMA homóloga post mortem. 
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 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob., Cit., p.106. 
291

 Para Francisco Pereira Coelho o critério biológico é mais importante do que o princípio “Pater is 
est quem nuptia demonstrat”. Na senda deste autor “perante o nascimento de um filho de mãe casada, o 
Direito deve procurar saber quem é o pai mas deve busca-lo com a modéstia que lhe impõe um 
acontecimento vulgar e simultaneamente tão importante e natural como é a procriação. A relação paterno-
filial concreta, é bom de ver, apresenta-se basicamente como relação biológica profundamente 
condicionante, dotada de autonomia em face de qualquer sistema cultural como é o Direito. Este, 
evidentemente, não é genética, bioquímica, mas não pode ter a pretensão de se não curvar perante os 
fenómenos biológicos como este, que se situa na base da nossa existência e que, por isso, não permite 
manipulações em ordem à defesa de valores que lhe são exteriores, apesar da importância que se lhes 
atribua. Não é indiferente ter, biologicamente, este ou aquele pai e a lei deve ser sensível a isto. Portanto, 
o pai que o Direito reconhece deve ser o pai real, o procriante, organizando os meios necessários para 
obter esse resultado sem concessões à ficção, logo à partida. O estado das pessoas deve corresponder às 
relações reais de filiação e a procura da verdade real tem de ser, pois, o objetivo sempre prosseguido pelo 
legislador em todo o regime dos Direitos da Filiação.” Cfr. FRANCISCO PEREIRA COELHO, Impugnação da 
Paternidade, Coimbra, Separata do volume xx do Suplemento do Boletim da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, 1979, p.30. 
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6.1) O Consentimento 

O art.14º, n. º1, da Lei n.º32/2006, de 26 de julho, estabelece que “os beneficiários 

devem prestar o seu consentimento livre, esclarecido, de forma expressa e por escrito, 

perante o médico responsável.” 292293294  

O consentimento tem como finalidade proteger a vontade do beneficiário em ter 

filhos com a pessoa com quem concordou submeter-se aos processos terapêuticos da 

PMA e é “um elemento mínimo indispensável para o estabelecimento de uma relação de 

filiação, que se não baseie na prática de um ato sexual.”295 

O consentimento é um ato personalíssimo, na medida em que deve ser prestado 

somente pelo beneficiário, atendendo aos efeitos jurídicos que daí advêm, exigem 

capacidade para entender as consequências que daí surgem. É inconcebível que o 

consentimento seja prestado por um procurador com poderes especiais para o efeito ou 

por representante legal de incapaz. Acresce o facto que as técnicas de reprodução 

assistida são técnicas invasivas, que interferem com a integridade corporal dos 

beneficiários, assim como é preciso ter em atenção o facto de a lei exigir que o 

consentimento seja prestado “perante o médico responsável”, pelo que podemos retirar 

daqui que a lei exige a presença dos beneficiários no ato.  

                                                           
292

 O n.º2 do mesmo artigo diz que “para efeitos do disposto no número anterior, devem os 
beneficiários ser previamente informados, por escrito, de todos os benefícios e riscos conhecidos 
resultantes da utilização das técnicas de PMA, bem como das suas implicações éticas, sociais e jurídicas”. 
Estas informações devem, nos termos do n.º3, constar de documento a ser aprovado pelo Conselho 
Nacional de Procriação Medicamente Assistida, através do qual os beneficiários prestam o seu 
consentimento.” Por último, o consentimento é livremente revogável por qualquer dos beneficiários até ao 
início dos processos terapêuticos de PMA, n.º4 do art.14º da Lei n.º32/2006. 

293
 Para Carlos Pamplona Corte-Real, o consentimento pode ser celebrado por testamento ou por 

escritura pública, assim como sucede com a perfilhação, já que “o consentimento acaba por traduzir-se 
indiretamente na instituição virtual de um herdeiro (ou mais).” Cfr. CARLOS PAMPLONA CORTE-REAL, 
“Os efeitos familiares e sucessórios da procriação medicamente assistida (P.M.A.)”, Cit., p.360. 

294
 Na opinião de J.P. Remédio Marques “se o embrião já estivesse crioconservado, o marido ou 

companheiro poderiam facilmente ter perfilhado o nascituro através de testamento ou escritura pública, 
por termo lavrado em juízo ou por declaração prestada perante o funcionário do registo civil, nos termos 
dos artigos 1853º e 1855º, ambos do Código Civil português. A exigência deste projeto parental lavrado 
por mero escrito é, como se vê, uma formalidade menos exigente da que é estabelecida para o 
reconhecimento voluntário da filiação (de nascituro já concebido), por via de uma perfilhação em vida do 
perfilhante.” Cfr. J.P. REMÉDIO MARQUES, “O Regime Jurídico da Procriação Medicamente Assistida em 
Portugal e a Utilização dos Embriões – Notas Breves”, Cit., pp.10 e 11. 

295
 JORGE DUARTE PINHEIRO, “Procriação Medicamente Assistida”, Cit., p.29. 
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Por outro lado, a lei ao consagrar uma natureza pessoal ao consentimento quis 

proteger o beneficiário contra a interferência de terceiros e salvaguardar a sua 

autonomia, espontaneidade e liberdade de vontade manifestada. 

A lei exige que os beneficiários devam ser previamente informados, por escrito, de 

“todos os benefícios e riscos resultantes das técnicas de Procriação Medicamente 

Assistida, bem como das suas implicações éticas, sociais e jurídicas” (art.14º, n.º3, da 

Lei n.º32/2006). O efeito jurídico prende-se com o reconhecimento de efeitos filiatórios. 

O consentimento e as informações devem constar, nos termos do n.º4 do art.14º da 

Lei n.º32/2006, num documento “a ser aprovado pelo Conselho Nacional de Procriação 

Medicamente Assistida”296. 

Porém, o artigo 14º da Lei n.º32/2006, não se refere expressamente à PMA homóloga 

post mortem, nem diz se o beneficiário é considerado, juridicamente, pai da criança que 

vier a nascer 297. 

Entendemos que o documento deve prever todas as técnicas que possam ser 

utilizadas e o consentimento expresso para cada uma delas, especialmente a 

transferência post mortem de embrião criopreservado para o útero da mulher, na medida 

em que o nascimento da criança pode ocorrer após o decurso do prazo legal de 

concepção e é aí que podem surgir problemas. 

Por outro lado, apesar de o art.22º da Lei n.º32/2006, proibir o recurso  

à inseminação artificial post mortem, entendemos que a melhor solução seria que o 

documento contivesse uma menção a esta técnica, pois existem ordenamentos jurídicos 

em que esta técnica é legal, pelo que a mulher pode deslocar-se a um desses 

ordenamentos com o objetivo de realizar este procedimento.  

Atendendo ao interesse da criança em ver a sua paternidade estabelecida, 

entendemos que esta seria a melhor forma de assegurar o seu interesse e de evitar 

problemas relacionados com o reconhecimento da paternidade. Assim, se estas 

                                                           
296

 O CNPMA possui no seu site electrónico uma lista de modelos de consentimento informado. Cfr. 
http://www.cnpma.org.pt/profissionais_modelos.aspx , consultado no dia 02/07/2016, pelas 17:27h. 

297
 Para Sandra Marques Magalhães a falta de cuidado do legislador “não surpreende, diante da falta 

de disciplina clara e direta quanto à filiação que, em princípio, não pode deixar de ser estabelecida, ainda 
que o legislador tenha deixado em aberto vários assuntos a ela relacionados.” Cfr. SANDRA MARQUES 

MAGALHÃES, Ob. Cit., p.107. 

http://www.cnpma.org.pt/profissionais_modelos.aspx
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indicações forem cumpridas existiria “uma maior segurança na determinação de que a 

vontade do beneficiário seja realmente atual.”298 

Tal como referi anteriormente o artigo que se refere ao consentimento não aborda 

expressamente a PMA homóloga post mortem.  

Atualmente é possível que as técnicas de PMA se realizem depois da morte do 

marido, no entanto a PMA homóloga post mortem não é permitida pela lei portuguesa. 

Contudo, existe a possibilidade de esta ser realizada contra legem.  

Pelo que importa perguntar se a criança fruto de uma técnica de PMA homóloga post 

mortem é considerada filha do de cujus, mesmo quando este não tenha prestado 

consentimento ou não autorizou que o seu esperma fosse utilizado depois da sua morte? 

Na opinião de Tiago Duarte se o falecido não tiver prestado consentimento, só se 

estabelece a maternidade, logo o falecido não era considerado o pai da criança299. 

Porém, se o de cujus tivesse consentido mas a criança nascesse após o decurso do prazo 

legal ele era considerado o pai da criança300301. 

Atendendo ao nosso ordenamento jurídico podemos concluir que o critério biológico 

é o princípio norteador do nosso direito filiatório. Contudo, o elemento volitivo também 

assume grande relevância, por exemplo, veja-se o caso da adoção.  
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 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.112. 
299

 Posição contrária é a defendida por J.P. Remédio Marques. Na senda deste autor a criança não 
deixa de gozar o estatuto jurídico de filha do falecido, mesmo que este não tenha consentido ou se tenha 
oposto expressamente à transferência post mortem de embriões criopreservados, apesar de o autor 
entender que existe aqui um “convite ou estímulo à violação da norma”. No caso do embrião ser 
transferido depois da morte do progenitor mas nascer depois do prazo legal de conceção, a criança é 
considerada filha do falecido, sendo que neste caso, de acordo com o autor, “a paternidade será 
estabelecida perante o funcionário do registo civil mediante a apresentação do documento onde tenha sido 
prestado o consentimento, e se demonstre a existência da inseminação póstuma”. Cfr. J.P. REMÉDIO 

MARQUES, “O Regime Jurídico da Procriação Medicamente Assistida em Portugal e a Utilização de 
Embriões – Notas Breves”, Cit., p.11 e 12. 

300
 TIAGO DUARTE, Ob., Cit., p.101, nota 215. 

301
 Note-se que aquando da entrada em vigor do DL n.º415/VII, que permitia a realização da 

inseminação artificial post mortem se houvesse consentimento do marido, Tiago Duarte já questionava se 
“o legislador (estaria) a referir-se a todos os casos de inseminação sejam eles legais ou ilegais ou apenas a 
reportar-se aos que tenham cumprido as duas condições (prazo e consentimento) necessárias para serem 
conformes à lei? Será considerada filha do falecido uma criança concebida mesmo contra a vontade 
expressa do falecido? Por outro lado deixará de ser considerada filha do falecido uma criança concebida 
com consentimento do falecido mas em que a conceção ocorra para lá do prazo legal? Finalmente nada se 
diz sobre o que fazer, em termos de paternidade, nos casos em que o falecido não deu o seu 
consentimento para assumir a paternidade do filho.” Cfr.  TIAGO DUARTE, Ob. Cit., p.101, nota 215. 
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A PMA veio separar a procriação do ato sexual. Atualmente é possível ter filhos sem 

ter relações sexuais. A vontade em ter filhos manifesta-se no consentimento que é 

exigido para a prática destas técnicas. De acordo com o entendimento perfilhado por 

Jorge Duarte Pinheiro a “declaração de vontade do candidato a pai é um elemento 

mínimo, indispensável, da constituição do vínculo de filiação que não resulte da prática 

de um ato sexual. E o elemento volitivo será imprescindível, ainda que haja uma ligação 

genética entre o filho e o pretenso pai: repare-se que, por exemplo, o art.1839º, n.º3, não 

distingue a inseminação artificial homóloga da heteróloga. Não é, portanto, pai jurídico 

aquele que não tenha consentido no uso de uma técnica de procriação assistida. Tão –

pouco é pai jurídico o mero dador de gametas, zigotos ou embriões, porque através da 

dação ele não manifesta a vontade de assumir um projeto parental.”302  

É a vontade manifestada em ter filhos o factor determinante da atribuição da filiação. 

Na nossa opinião, só com a autorização expressa do falecido é que a criança fruto de 

PMA homóloga post mortem pode ser reputada como filha do de cujus. Sem esta 

autorização a paternidade jurídica não é estabelecida, devendo este risco ser assumido 

pela mãe, que mesmo sabendo que o marido não consentiu, decidiu avançar com esta 

prática. Além disso, entendemos que o mesmo se aplica quando o falecido não 

consentiu na transferência post mortem de embrião criopreservado. 

Por outro lado, entendemos que o modelo de consentimento deve conter uma 

referência expressa às técnicas de PMA homóloga post mortem, mesmo que a lei não o 

autorize, salvaguardando, desta forma, aquelas situações em que as mulheres se dirigem 

a outros ordenamentos jurídicos que aceitam esta prática, para realizar este 

procedimento. Assim evita-se o aparecimento de problemas relacionados com o 

estabelecimento da paternidade. 

Em relação a este assunto partilhamos da posição defendida por Sandra Marques 

Magalhães303 e consideramos que o modelo de consentimento deve incluir uma 

referência expressa à PMA homóloga post mortem, de forma a evitar que no futuro 

surjam problemas relacionados com o estabelecimento da paternidade da criança. 
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 JORGE DUARTE PINHEIRO, Direito da Família e das Sucessões, Vol. I, Lisboa, AAFDL, 2007, 
p.191. 

303
 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob., Cit., p.120. 
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7) A Existência do chamado 

Tal como referimos anteriormente, a vocação sucessória não consiste unicamente na 

titularidade de uma designação prioritária, quer ser seja a título legal ou a título 

voluntário, pois, para além deste requisito, o sucessor tem que preencher o requisito da 

existência ou sobrevivência304. 

Devido aos avanços científicos é possível armazenar o esperma durante vários anos , 

mesmo após a morte do homem, e manter os embriões criopreservados por um longo 

período temporal, pelo que pode suceder que a criança nasça após o fim do prazo legal 

de conceção. Atendendo a estes avanços científicos importa averiguar se o requisito da 

existência do chamado se encontra preenchido. 

A vocação é um pressuposto que visa chamar alguém a ingressar nas relações 

jurídico-patrimoniais do de cujus, consiste na “atribuição do direito a suceder”305. Para 

preencher este pressuposto é necessário que o chamado exista, ou seja, uma pessoa que 

esteja viva no momento da abertura da sucessão, e o chamado já exista, ou seja, já 

possua personalidade jurídica no momento da abertura da sucessão. 

O nosso CC entende que todas as pessoas podem ser chamadas a suceder, incluindo a  

pessoa que já esteja concebida no momento da abertura da sucessão (nascituros), assim, 

como prevê a possibilidade de, no caso da sucessão testamentária, o autor da sucessão 

elaborar um testamento em benefício da prole eventual de pessoa determinada viva no 

momento da abertura da sucessão (concepturo),. 

 

                                                           
304

 A vocação está intimamente relacionada com a existência de personalidade jurídica do sucessível 
prioritário. A vocação atribui o direito a suceder, e só pode ser titular de direitos quem tiver personalidade 
jurídica. Logo só pode ser chamado a suceder quem tiver personalidade jurídica, e o chamado tem que 
obrigatoriamente sobreviver ao falecido. No entendimento de José de Oliveira Ascensão, a 
“sobrevivência é necessária para que se mantenha a prioridade na hierarquia dos sucessíveis à abertura da 
sucessão; (a sobrevivência) já estaria abrangida na verificação daquela prioridade.” Cfr. JOSÉ DE 

OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, 5ª edição, revista, Coimbra, Coimbra Editora, 2000, 
p.123. 

305
 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, cit., p.122. 
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7.1.) O nascituro 

O reconhecimento de uma tutela jurídica sobre os nascituros e de direitos sucessórios 

ao nascituro já se encontrava previsto no direito romano, onde vigorava o princípio 

infans conceptus pro jam nato habetur306. 

Porém, desde então surgiram inúmeras teorias que discordavam com a atribuição de 

direitos sucessórios aos nascituros, nomeadamente porque para suceder é preciso que o 

herdeiro seja titular de personalidade jurídica. A nossa lei civil, no art.66º, n.º1, diz que 

a “personalidade jurídica adquire-se no momento do nascimento completo e com 

vida.”307. Tal como refere Sandra Marques Magalhães, “ao ser humano que nasce, 

separando-se definitivamente e com vida do ventre materno, a lei atribui personalidade 

jurídica – aptidão ou susceptibilidade de ser sujeito das relações jurídicas, 

independentemente da forma que tenha e das perspetivas quanto às suas possibilidades 

de sobrevivência”308. 

De acordo com Diogo Leite de Campos, o Direito não atribui personalidade jurídica, 

uma vez que esta já existe desde o momento da conceção, mas reconhece-a309. Para o 

autor existe vida desde o momento da conceção, porque atualmente com os avanços 

científicos já é possível ver o feto através de uma ecografia pelo que o direito 

simplesmente reconhece a existência de vida humana. Este reconhecimento baseia-se 

“na biologia, na essência do homem que é a vida”, logo “o Direito reconhece o início da 

personalidade jurídica no começo da personalidade humana – na conceção.”310 

 Assim, de acordo com a sua posição a norma do art.66º, n.º1, já está ultrapassada, 

funda-se numa conceção pré-científica ou pré-ecográfica, baseia-se numa “ignorância 

da vida pré-natal (o ser que nascia era precedido de um mistério que fez recear os 

monstros e os lobisomens), em termos de o nascimento ser uma descoberta – um “um 

dar à luz” das trevas do ventre.”311  
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Á luz dos avanços científicos a redação da norma do art.66º já não se coaduna com a 

realidade. Atualmente sabe-se que a criança concebida é um ser humano, e que, apesar 

de ainda estar no útero, já é capaz de experienciar sensações, sentimentos, responde a 

estímulos sensoriais, reconhece a voz dos pais, entre outras, “o nascimento não é um 

começo, mas é um passo”312. A norma do art.66º está gasta e ultrapassada, e, por outro 

lado, não é uma norma constitutiva, simplesmente reconhece um direito. 

O reconhecimento de personalidade jurídica implica o reconhecimento de capacidade 

sucessória. Portanto, admitindo que a personalidade jurídica já existe desde a conceção, 

o nascituro possui capacidade sucessória. Não interessa que o nascituro, no momento do 

nascimento nasça com vida, aqui só releva que o nascituro esteja concebido aquando da 

abertura da sucessão. 

Sendo chamado o nascituro a suceder, este é chamado como se fosse “uma pessoa já 

existente, com todas as consequências jurídicas que daí derivam”313. 

Portanto, é possível sustentar que existindo personalidade jurídica desde o momento 

da conceção, o concepturo possui capacidade sucessória plena. 

Posição oposta é a defendida por Inocêncio Galvão Telles. De acordo com a sua 

teoria a personalidade jurídica não existe desde o momento da conceção. A conceção dá 

origem a um novo ser humano, logo, cabe ao Direito atribuir a personalidade jurídica. 

Além disso, o autor entende que o art.66º, n.º2, do Código Civil, diz respeito “aos 

direitos patrimoniais que tenham por destinatário um nascituro”314, devendo 

corresponder a doações ou sucessão.  

Carlos Pamplona Corte-Real partilha da mesma opinião de Inocêncio Galvão Telles, 

ou seja, na opinião do autor a personalidade jurídica só se adquire no momento do 

nascimento e não no momento da conceção, pelo que a vocação só se concretiza no 

momento do nascimento315. 

Luís A. Carvalho Fernandes parte do princípio que tendo “em vista o regime 

estatuído no art.66º, as pessoas singulares adquirem personalidade jurídica no momento 
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do nascimento completo e com vida”316. No entanto tal não impede “a tutela que os 

interesses dos nascituros stricto sensu devem merecer do Direito, por razões que 

largamente ultrapassam esta ordem normativa positiva, sendo impostas, nomeadamente, 

por considerações de ordem moral e religiosa, consequentemente, por valores anteriores 

ao Direito”317 ainda que o direito subjetivo em causa fique temporariamente sem titular, 

tornando-se necessário que “se mostrem aparelhados meios de assegurar a consistência 

jurídica e prática do direito e de conservação do bem que tem por objeto, em termos de 

a posição do seu futuro titular não vir a ser afetada.”318  

Para José de Oliveira Ascensão, parece existir uma incongruência do regime previsto 

no art.2033º, n.º1, do CC, com o regime do art.66º, n.º1, do CC. O art.2033º, n.º1, ao 

atribuir capacidade sucessória a “todas as pessoas nascidas ou concebidas ao tempo da 

abertura da sucessão”, parece contrariar o art.66º, n.º1, que estabelece que “a 

personalidade adquire-se no momento do nascimento completo e com vida”. No 

entanto, o autor entende que a lei ao se referir a “pessoas nascidas ou concebidas ao 

tempo da abertura da sucessão” está a referir-se aos nascituros, pelo que o legislador 

entendeu que estes são “detentores de personalidade jurídica, considerando-os pessoas 

concebidas”319. Porém, entende que, atento o disposto no art.66º, n.º2320, os direitos que 

são reconhecidos aos nascituros, nomeadamente os direitos sucessórios, só se efetivam 

no momento do nascimento321. 

Atendendo às diferentes teorias invocadas, é possível afirmar que nenhuma delas 

nega a vocação sucessória do nascituro, só tentam explicar a sua natureza. Nem a Lei 

nega a vocação sucessória do nascituro. 

O motivo pelo qual a lei reconhece direitos sucessórios ao nascituro, prende-se com a 

necessidade de proteger direitos sucessórios que o nascituro teria, caso já tivesse 

nascido no momento da abertura da sucessão, na qual seria sucessível prioritário. A Lei 
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entendeu que não se pode prejudicar o nascituro só porque o seu nascimento ocorreu 

após o óbito do de cujus.322 

No que diz respeito aos efeitos práticos da vocação dos nascituros, o que acontece é 

que no período de tempo que medeia a abertura da sucessão e o nascimento com vida os 

bens não são atribuídos definitivamente, ficam numa situação de pendência até que 

ocorra o nascimento ou este não seja mais possível. 

Durante esse período temporal para proteger os direitos sucessórios do nascituro, a 

herança é administrada, nos termos do art.2240º do CC. Assim a administração pertence 

a quem administraria a herança, caso o nascituro já tivesse nascido (art.2240º, n.º2 do 

CC). No que diz respeito á partilha da herança, nos termos do art.16º, n.º8, da Lei 

n.º23/2013, de 05 de março, que regula o Regime Jurídico do Processo de Inventário323, 

no caso de um dos interessados na partilha ser um nascituro “o inventário é suspenso 

desde o momento em que a conferência de interessados deveria ter sido convocada até 

ao nascimento do interessado.” 

 

7.2.) O Concepturo 

O art.2033, n.º2, al. a), reconhece capacidade sucessória testamentária ou 

contratual“aos nascituros não concebidos, que sejam filhos de pessoa determinada e 

viva ao tempo da sucessão”. Estes sucessíveis são denominados pela doutrina de 

concepturos ou prole eventual, enquanto a nossa lei dá o nome de nascituros não 

concebidos. 

O facto de a nossa lei permitir o chamamento de concepturos à sucessão, parece estar 

a admitir uma exceção ao requisito da existência, na medida em que “não há aqui uma 

realidade biológica, como acontece com os nascituros já concebidos”324. A intenção do 

legislador foi de “respeitar o princípio da liberdade negocial e testamentária e satisfazer 

as eventuais motivações do autor da sucessão (por ex., o desejo do testador de instituir 

ou de afastar certas pessoas da sucessão por razões pessoais, mas já pretenda contemplar 
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os filhos delas, por tais razões não se manterem em relação a eles, ou de evitar 

desigualdades entre filhos nascidos e concebidos, por um lado, e concepturos, por outro 

lado, quando estes últimos sejam prováveis e o testador pretenda beneficiar todos os 

filhos de certa pessoa).”325  

Por outro lado, o facto de o legislador admitir a sucessão de concepturos, no caso da 

sucessão testamentária ou contratual, teve origem na proibição da figura do 

fideicomisso, em alguns ordenamentos jurídicos, em que existia o hábito de favorecer 

os descendentes de determinadas pessoas quando o objetivo era não beneficiar apenas 

estas326. 

Sucede que as dúvidas que existiam quanto ao reconhecimento da personalidade 

jurídica aos nascituros, aqui não se aplicam porque os concepturos ainda não são 

realidades físicas. 

Na conceção de Diogo Leite de Campos, os concepturos referem-se a seres que ainda 

vão ser concebidos, logo não possuem personalidade jurídica. Só mediante concessão 

legal é que têm capacidade sucessória, por isso só podem suceder a título contratual ou 

testamental porque a lei assim o determina. Para este autor só há vocação com a 

conceção, pelo que “antes da conceção não há qualquer vocação sucessória.”327. 

Admitindo que estes só podem suceder na sucessão testamentária ou contratual “o 

testamento será nesta fase um negócio em vias de formação, completando-se no 

momento da conceção; momento no qual surgiria a vocação (atual) ”328. 

José de Oliveira Ascensão também entende que os concepturos não possuem 

personalidade jurídica, “pois um não concebido não é sequer algo de realmente 

existente; é uma potência, captável só mediante um juízo”329.  

O art.2033º ao utilizar o termo “capacidade” está a fazer simplesmente uma “reserva 

de lugar”, mas não atribui direitos propriamente ditos, ou seja, o artigo não utiliza o 

termo “capacidade” enquanto qualidade jurídica de um sujeito. Sendo assim, a 
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atribuição do direito a suceder está dependente do nascimento, o que quer dizer que a 

personalidade jurídica é um elemento indispensável para a atribuição do direito a 

suceder e que o sucessor tem que ter personalidade jurídica no momento da abertura da 

sucessão.330 

Também para Luís A. Carvalho Fernandes não sendo os nascituros pessoas em 

sentido jurídico, por maioria de razão, os concepturos também não o são. Para este autor 

a personalidade jurídica só existe no momento do nascimento, pelo que 

consequentemente só há vocação com o nascimento331332. 

Por último, o art.2033, n.º2, al. a), do CC, é alvo de crítica por parte de Inocêncio 

Galvão Telles. Para este autor os concepturos não possuem capacidade sucessória, 

porque são meramente uma “simples possibilidade, uma mera previsão psicológica”, 

mas reconhece capacidade sucessória aos nascituros pois estes já constituem “um 

substrato físico, o feto”333. 

Por último, Francisco Pereira Coelho entende que, no caso dos concepturos estes 

possuem uma vocação sucessiva que só se concretiza no momento da abertura da 

sucessão, porque o testamento é anterior ao nascimento dos instituídos, é um negócio 

“em vias de formação, e, portanto, ainda inexistente. Deste modo, a vocação de 

nascituros ainda não concebidos seria uma vocação sucessiva, que só surgiria no 

momento do nascimento dos instituídos.”334335.  
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Porém, a teoria defendida por Francisco Pereira Coelho defronta-se com o problema 

dos direitos sem sujeito, pelo que o autor entende que a solução mais adequada para 

resolver este problema passa por aceitar a existência temporária de direitos sem sujeito. 

Em relação a este assunto, também podemos destacar a opinião de Cristina Araújo 

Dias que entende que, apesar de os concepturos não terem personalidade jurídica e de as 

possibilidades de serem chamados a suceder serem restritas, a sua vocação está 

dependente da condição do seu nascimento e não se verifica quando existe a certeza que 

o seu nascimento não ocorrerá336. 

A lei estabelece como requisitos necessários para a sucessão de concepturos, que 

estes sejam “filhos de uma pessoa determinada, viva ao tempo da abertura da sucessão”. 

A disposição testamentária ou contratual só pode abranger filhos337, quer sejam filhos 

biológicos ou adotivos (e não netos e outros descendentes) de uma pessoa determinada 

(a disposição tem que individualizar o chamado) e viva ao tempo da abertura da 

sucessão. 

Os efeitos práticos do reconhecimento da vocação sucessória a nascituros originam 

graves problemas ao nível da administração e partilha da herança, na medida em que 

neste caso a herança pode ficar numa situação de pendência durante um período 

temporal indeterminável. 

No caso dos nascituros, aplica-se o art.2240º que remete para os arts.2237º a 2239º 

referentes ao regime da administração da herança ou do legado, há uma equiparação 

com a situação da herança sob condição. O concepturo é representado pela pessoa de 

quem vai ser filho em tudo o que não seja inerente à administração da herança ou do 
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legado. Se a pessoa for incapaz, a representação do concepturo cabe ao representante da 

pessoa incapaz338. 

A administração da herança cabe ao coherdeiro testamentário, se existir e se entre ele 

e o concepturo houver direito de acrescer. Se não existir coherdeiro testamentário ou se 

entre ele e o concepturo não existir direito de acrescer, a administração cabe ao 

presumível herdeiro. 

 De resto, tudo o que não for inerente à administração da herança ou do legado, a 

representação do concepturo pertence à pessoa viva de que o concepturo há de ser filho, 

indicada na deixa testamentária ou, no caso de ser incapaz, a representação é exercida 

pelo seu representante legal.  

Quanto à partilha a doutrina divide-se em várias teorias. 

Na senda de Carlos Pamplona Corte-Real, o regime do art.2240º e a remissão para os 

arts.2237º a 2239º parecem acolher o regime das heranças em condição suspensiva. 

Logo, o autor entende que enquanto não existir a certeza de que não nascem mais filhos, 

a partilha não é possível e a herança mantém-se sob administração até ter a certeza de 

que não há mais herdeiros. O autor defende que “é essa solução que a nossa lei parece 

claramente acolher quando assimila o regime das deixas a concepturos ao das deixas 

institutivas de herdeiros sob condição suspensiva.”339  

Por outro lado, há quem defenda uma partilha aproximativa dos bens, através do 

cálculo estimado do número de filhos que possam nascer340. 

Em último lugar, podemos destacar a teoria defendida por Francisco Pereira Coelho e 

de Cristina Araújo Dias. Estes autores defendem uma partilha da herança sob condição 

resolutiva, ou seja, no momento da morte do de cujus reparte-se a herança pelos 

herdeiros existentes nesse momento, mas essa partilha fica sujeita à condição resolutiva 

de posteriormente nascerem mais filhos, ou seja, os herdeiros recebem os “respetivos 
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bens em propriedade, mas em propriedade resolúvel, sendo, aliás, incerta e não podendo 

determinar-se a medida em que os direitos de cada um estão sujeitos a resolver-se.”341 

Contudo, atendendo aos inconvenientes que esta solução acarreta, entende-se que 

aplica-se, analogicamente, o art.2029º,n.º2 do CC, pelo que a quota do herdeiro 

superveniente é composta por dinheiro342, pois a partilha pode ser exigida a qualquer 

momento, de acordo com o art.2101º do CC. Contudo, no caso dos concepturos não se 

sabe quando é que a partilha poderá ser feita pelo que se entende que a partilha é 

efetuada aquando da abertura da sucessão, ou seja, os bens são divididos pelos herdeiros 

existentes nessa altura, pelo que o herdeiro superveniente recebe a sua parte em 

dinheiro. 

Apesar de existirem várias teorias acerca deste assunto, nenhuma delas apresenta 

uma solução perfeita, na medida em que não aceitam que a partilha seja feita, ou porque 

a herança fica sujeita a uma condição resolutiva durante um período temporal 

indeterminável, sendo a situação agravada pelo facto de a lei não estabelecer nenhum 

prazo temporal para o nascimento dos concepturos, o que faz com que a herança possa 

ficar numa situação de pendência durante muitos anos. 

Atendendo às várias teorias entendemos que a mais adequada é a posição defendida 

por Francisco Pereira Coelho por ser a que evita que a herança permaneça num estado 

de indivisão, e, simultaneamente, tutela os direitos dos herdeiros já existentes no 

momento da abertura da sucessão e concede ao herdeiro superveniente a possibilidade 

de reclamar o que é seu. 

 

8) Direitos sucessórios da pessoa nascida mediante procriação medicamente 

assistida homóloga post mortem e efeitos práticos 

Tal como referimos anteriormente a pessoa nascida mediante PMA homóloga post 

mortem é considerada filha do autor da sucessão, mesmo aquelas pessoas que são fruto 

da inseminação artificial post mortem. 
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Demonstrada a filiação da pessoa nascida mediante PMA homóloga post mortem, e 

preenchida a designação sucessória prevalente, importa agora verificar no que diz 

respeito à vocação sucessória, se o requisito da existência se encontra preenchido. 

O nosso regime sucessório admite o chamamento à sucessão das pessoas que já se 

encontram concebidas no momento da abertura da sucessão, não relevando qual o modo 

como foram concebidas e se estas nascem após o prazo legal de conceção, o que 

interessa é que já se encontrem no útero no momento da abertura da sucessão. 

O problema surge quando o embrião já se encontra criopreservado no momento da 

abertura da sucessão, mas só é implantado no ventre materno e nasce após o prazo de 

300 dias, será que o requisito da existência se encontra preenchido e poderão estas 

pessoas ser chamadas a suceder? 

As normas do nosso Código Civil que regulam a matéria sucessória não foram 

elaboradas tendo em conta as técnicas de PMA homóloga post mortem, uma vez que na 

altura em que surgiram não se pensava em outro modo de conceção que não o ato 

sexual. Pelo que a transferência post mortem de embrião criopreservado e o uso 

póstumo do esperma, com nascimento para além do prazo legal de conceção, colocam 

enormes dúvidas, pois implicam uma questão sucessória que não foi prevista pelo nosso 

Código Civil e nem pela Lei n.º32/2006. 

Sendo assim, importa saber se a pessoa nascida mediante PMA post mortem é 

reconhecida como filha do autor da sucessão, mesmo não se encontrando no útero no 

momento da abertura da sucessão e tendo nascido após o fim do prazo de 300 dias, se é 

ou não admitida à sucessão. 

 

8.1) A pessoa nascida mediante transferência de embrião criopreservado post 

mortem 

A possibilidade de as pessoas nascidas mediante transferência post mortem de 

embriões criopreservados nascerem serem chamados à sucessão, suscita muitas querelas 

na doutrina. 

José de Oliveira Ascensão entende que a pessoa fruto da transferência post mortem é 

filha do autor da sucessão, mas considera inadmissível admitir a sua sucessão. Na sua 
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opinião só as pessoas concebidas ao tempo da abertura da sucessão têm capacidade 

sucessória. Põe de parte “aqueles que só depois venham à existência, através da 

fecundação realizada mediante espermatozóides criopreservados”343.  

Por outro lado, mesmo que a pessoa já se encontre concebida ao tempo da abertura 

da sucessão, se o seu nascimento ocorrer após o prazo legal de 300 dias, não deve ser 

chamada a suceder, na medida em que as normas referentes ao chamamento sucessório 

quando foram elaboradas só tiveram em conta o processo natural de reprodução. 

No entanto, temos de fazer uma interpretação atual da lei, pelo que as novas técnicas 

de reprodução assistida devem ser tidas em consideração.  

Estas técnicas, nomeadamente a transferência de embrião criopreservado post 

mortem, podem implicar uma dilação temporal indeterminável, pelo que o autor defende 

que a pessoa que vier a nascer não deve ser chamada a suceder porque “toda a dinâmica 

da sucessão está arquitetada tendo em vista um desenlace da situação a curto prazo. Se 

se admitisse a relevância sucessória destas situações nunca seria praticamente possível a 

fixação do mapa dos herdeiros e o esclarecimento das situações sucessórias. E a partilha 

que porventura se fizesse hoje estaria indefinidamente sujeita a ser alterada. A estrutura 

atual da relação sucessória não permite atribuir, na sucessão legítima, consequências 

sucessórias ao nexo de filiação que porventura venha a ser assim tardiamente 

estabelecido.”344 

José de Oliveira Ascensão considera ser a melhor solução, apesar de reconhecer que 

não é a mais satisfatória e adequada e que deve ser alvo de uma intervenção legal345, 

reconhecer vocação sucessória testamentária desde que o testador indique “a mãe do 

beneficiário”346.  

Mas, mesmo que se adotasse esta solução, o problema do tempo do nascimento 

continuaria a existir, porque no caso dos concepturos existe um limite temporal 

máximo, que é a capacidade reprodutiva das pessoas designadas como pais do sucessor. 

Este limite aqui não existe, “a criopreservação estende-se, em teoria, para além desse 
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 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, Cit., p.128. 
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 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, Cit., pp.128 e 129. 
345

 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, Cit., p.130. 
346

 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, Cit., p.129. 
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domínio”347, pelo que esse limite não deve ser fixado pela doutrina mas por designação 

da pessoa nomeada como progenitora do sucessor. 

Luís A. Carvalho Fernandes, partilha da mesma opinião de José de Oliveira 

Ascensão, e entende que “o afastamento dos concepturos, na sucessão legal, dá ao 

período legal de conceção, como limite da relevância do nascimento após a morte do 

autor da sucessão, um significado que leva a excluir da sucessão os que nasçam para 

além dele, com ressalva do disposto no art.1800.º”348. 

A aceitação da vocação sucessória da pessoa nascida mediante transferência post 

mortem de embrião criopreservado assenta no facto de o embrião já estar formado e 

concebido no momento da morte do autor da sucessão, pelo que existe a necessidade de 

salvaguardar os seus direitos sucessórios, tal como acontece com os nascituros.  

Estes embriões, apesar de não estarem implantados no útero materno, são nascituros. 

É essa a posição afirmada por Tiago Duarte que considera que o embrião criopreservado 

tem uma capacidade sucessória plena, enquanto o concepturo como não é uma pessoa 

propriamente dita, por ainda não estar concebido, possui, unicamente, capacidade 

sucessória testamentária.349. Também para Jorge Duarte Pinheiro, atendendo ao 

princípio da não discriminação previsto na nossa Constituição, entende ser 

incompreensível e inconstitucional e ilegítimo recusar o chamamento à sucessão de uma 

pessoa só porque nasceu após o prazo legal de conceção350. 

Como sabemos a nossa lei constitucional proíbe, no art.36º, n.º4, a discriminação 

entre os filhos, essa proibição inclui a forma de conceção da criança. O princípio da 

igualdade e da não discriminação têm de ser harmonizados com a norma do art.2033º, 

n.º1, do CC, logo não é permitido que a aplicação das normas sucessórias contrariem a 

Constituição351. 

Sendo assim, não aceitamos as posições defendidas por José de Oliveira Ascensão e 

Luís A. Carvalho Fernandes, na medida em que as suas ideias acabam por colocar em 

causa a igualdade entre os filhos, dando origem a diferentes categorias de filhos 
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 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, Cit., p.130. 
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 LUÍS A. CARVALHO FERNANDES, Ob. Cit., p.160. 
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 TIAGO DUARTE, Ob., Cit., p.114, nota 237. 
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 JORGE DUARTE PINHEIRO, Direito da Família e das Sucessões, Vol. I, Cit., pp.217 e 218, nota 380. 
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 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.159. 
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(aqueles que nascem dentro dos 300 dias e aqueles que nascem fora desse prazo)352 com 

diferentes tratamentos no que diz respeito à sucessão legítima. Por outro lado, é 

incompreensível o não reconhecimento de vocação testamentária às pessoas nascidas 

através de transferência de embrião criopreservado post mortem, porque o art.2033º, al. 

a) do CC só diz que os concepturos tem de ser filhos de pessoa certa e viva, a lei não faz 

qualquer referência ao modo como estes são concebidos. 

Portanto, a solução mais justa e adequada entendemos ser o reconhecimento de 

vocação sucessória legal, testamentária e contratual às pessoas nascidas por 

transferência de embrião criopreservado post mortem, porque esta é considerada filha do 

autor da sucessão, logo tem os mesmos direitos sucessórios que os outros filhos do de 

cujus. 

8.2) A pessoa nascida mediante inseminação artificial post mortem 

No que diz respeito à vocação sucessória da pessoa nascida mediante artificial post 

mortem, esta apesar de ainda não estar concebida no momento da abertura da sucessão, 

é considerada filha do autor da sucessão353, pelo que estamos perante uma situação 

análoga à dos nascituros.  

Sendo assim, basta que o testador elabore um testamento “em benefício de prole 

eventual, embora só concebida em momento posterior.”354, e indique a sua esposa como 

mãe do beneficiário. 

Portanto, encontra-se preenchido o requisito da titularidade de uma designação 

sucessória prevalente.  

Contudo, a restrição de direitos sucessórios da pessoa que nascer mediante a prática 

de inseminação artificial post mortem, dá origem a uma categoria de filhos com 

diferente tratamento, violando o princípio da não discriminação entre filhos previsto na 

nossa Constituição, na medida em que a lei só reconhece capacidade sucessória 

                                                           
352

 Aqueles que nascem dentro do prazo de 300 dias têm vocação sucessória e legal; aqueles que 
nascem mediante inseminação artificial post mortem possuem vocação testamentária e aqueles que 
nascem fruto de transferência de embrião criopreservado post mortem não possuem vocação sucessória. 
Cfr. SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob. Cit., p.165. 
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 O art.23º, n.º1 da Lei n.º32/2006, diz que se a inseminação artificial post mortem for praticada 

contra legem a criança que daí nascer é “havida como filha do falecido”. 
354

 JOSÉ DE OLIVEIRA ASCENSÃO, Direito Civil – Sucessões, Cit., p.129. 
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testamentária aos concepturos, ao contrário dos restantes herdeiros que têm capacidade 

sucessória legal, testamentária e contratual. 

Por conseguinte, não se aceita a posição de Tiago Duarte que entende que estas 

pessoas só possuem capacidade sucessória testamentária, pois ainda não estão 

concebidas ao tempo da abertura da sucessão355. 

Apesar de o sémen não se enquadrar no conceito de conceção previsto no art.2033º 

do CC, pois não estamos perante nenhuma fase embrionária, consideramos ser contrário 

à lei a restrição de direitos sucessórios, só porque o filho só foi concebido e nasceu após 

o óbito do autor da sucessão e após o decurso do prazo legal de conceção.  

Entendemos existir uma violação do princípio da não discriminação dos filhos com 

base no nascimento, porque a pessoa é considerada filha do autor da sucessão, mas não 

tem os mesmos direitos que os outros filhos só porque o modo como nasceu foi 

diferente. 

Partilhamos da opinião defendida por Sandra Marques Magalhães, que entende que 

“determinada a filiação relativamente ao de cujus, a vocação da pessoa nascida 

mediante inseminação artificial post mortem fora do prazo legal de presunção da 

paternidade, mesmo que não derive do art.2033º, n.º1, do Código Civil, decorre 

diretamente da Constituição da República, nos termos de seu art.18º, n.º1.356357. 

Estando em causa direitos, liberdades e garantias fundamentais, estes aplicam-se a 

todo o ordenamento jurídico português, ou seja, o princípio da igualdade aplica-se a 

todos os ramos do direito português, sem exceção. Portanto, consideramos que o facto 

de se reconhecer somente capacidade sucessória testamentária às pessoas nascidas 

mediante inseminação artificial post mortem fere o princípio da igualdade. 

Portanto, entendemos que a solução mais justa seria que as pessoas fruto de 

inseminação artificial post mortem possam suceder a título legal, testamentário e 

contratual, assumindo uma posição semelhante com os herdeiros previstos no art.2033º 

do CC. 
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 TIAGO DUARTE, Ob. Cit., p.114, nota n.º237. 
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 O art.18º, n.º1, da CRP diz o seguinte: “Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, 
liberdades e garantias são diretamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas.” 
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9) Efeitos práticos da vocação sucessória da pessoa nascida mediante PMA 

homóloga Post Mortem 

A vocação da pessoa nascida mediante PMA homóloga post mortem só se concretiza 

no momento do seu nascimento e quando for reconhecida como filha do autor da 

sucessão. 

Porém, o nascimento pode ocorrer anos após o falecimento do autor da sucessão ou 

pode nem sequer ocorrer, a herança pode ficar numa situação de pendência 

indeterminável. Pelo que o regime jurídico da administração da herança e do inventário 

tem de ser diferente do regime previsto para o caso dos nascituros, pois aqui ainda não 

existe um ser humano concebido, e como ainda não existe nenhuma situação 

equivalente, o tratamento jurídico não tem de ser igual. No que diz respeito à 

administração da herança a favor de nascituro, o art.2240º, do CC, diz que “o disposto 

nos artigos 2237º a 2239º á aplicável à herança deixada a nascituro não concebido, filho 

de pessoa viva; mas a esta ou, se ela for incapaz, ao seu representante legal pertence a 

representação do nascituro em tudo o que não seja inerente à administração da herança 

ou do legado.”  

Enquanto no caso dos nascituros, apesar de a herança ficar numa situação de 

pendência, existe um limite temporal máximo que corresponde ao nascimento ou cessa 

quando o nascimento não é possível, porque por exemplo o progenitor faleceu, tal já 

não sucede no caso da PMA homóloga post mortem, o que origina graves problemas no 

que diz respeito à administração e, posteriormente, à partilha da herança.  

 Em relação a este assunto Carlos Pamplona Corte-Real defende que deve-se 

“estender o disposto no art.2033º, n.º1, al.a) [à situação da fertilização ou inseminação 

post mortem], admitindo extensivamente a capacidade sucessória de concepturos 

nascidos por inseminação post mortem, máxime como filhos do dador falecido e na 

sucessão legal, nos mesmíssimos termos. Porém, o que pressuporia a indicação da mãe 

beneficiária [cfr. art.2033º, n.º2, al. a), in fine],e a aplicação de pleno dos princípios 

aplicáveis à sucessibilidade de concepturos.”358. 

                                                           
358CARLOS PAMPLONA CORTE-REAL, “Os Efeitos Familiares e Sucessórios da Procriação 

Medicamente Assistida (P.M.A.)”, Cit., p.361, interpolação nossa. 
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Contudo, a lei ao não determinar a previsão de nenhum prazo legal faz com que a 

herança fique numa situação de pendência durante um período temporal indeterminável, 

o que prejudica gravemente os direitos sucessórios de outros herdeiros, existentes ou em 

gestação. E, por outro lado, o art.22º, n.º2, da Lei n.º32/2006, determina que caso o 

dador de esperma faleça, os seus gâmetas devem ser destruídos, pelo que a utilização do 

seu esperma depois da sua morte é contrária à lei. Logo, por maioria de razão não se 

pode aplicar o regime do art.2240º, nem aplicar o art.16º, n.º8, do Regime Jurídico do 

Processo de Inventário, regulado pela Lei n.º23/2013, de 05 de Março, que estipula que 

“havendo interessado nascituro, o inventário é suspenso desde o momento em que a 

conferência de interessados deveria ter sido convocada até ao nascimento do 

interessado.” 

Também a posição adotada por Carlos Pamplona Corte – Real não deve ser adotada, 

na medida em que é suscetível de prolongar ainda mais a situação de pendência da 

herança, já que a inseminação pode nunca ocorrer. 

Logo, a vocação destas pessoas só se concretiza com o seu nascimento e com 

atribuição da paternidade do de cujus, pois tal como diz Sandra Marques Magalhães “a 

vocação sucessória da pessoa nascida mediante PMA post mortem é nociva aos 

interesses dos demais herdeiros do de cujus, a segurança do processo sucessório 

enquanto essa pessoa não nascer também não precisa ser embaraçada em razão de algo 

que pode nunca vir a ocorrer.”359 

Portanto, se estiver a decorrer o inventário, no momento do nascimento e se o autor 

da sucessão for considerado o progenitor, procede-se a habilitação da pessoa e esta 

integra nos quadros de sucessores, mas se o inventário já findou e a partilha já foi 

efetuada, a pessoa que vier a nascer pode lançar mão do instituto da “petição de 

herança”, regulado nos arts.2075º a 2078º do CC. Este mecanismo visa “servir os 

herdeiros que tinham o direito de herdar mas foram injustamente esquecidos – que não é 

o caso deste herdeiro, a quem não se reconheceria, de início, a capacidade sucessória; 

mas, por outro lado, o filho nascido mais tarde não poderia deixar de ser considerado 

como filho do autor da sucessão, e parece injusto coloca-lo numa posição diferente dos 

                                                           
359

 SANDRA MARQUES MAGALHÃES, Ob., Cit., p.172. 
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irmãos.”360, devendo, o futuro herdeiro reclamar a sua parte da herança em dinheiro 

evitando. Assim evita-se “uma nova partilha – à semelhança com o que a lei portuguesa 

estabelece o herdeiro que sobrevenha depois de uma “partilha em vida” (art.2029º do 

CCiv.)”361. 

A petição de herança é um meio de proteger a posição jurídica do herdeiro. Nos 

termos do art.2075º, n.º1, “o herdeiro pode pedir judicialmente o reconhecimento da sua 

qualidade sucessória, e a consequente restituição de todos os bens da herança ou de 

parte deles, contra quem os possua como herdeiro, ou por outro título, ou mesmo sem 

título.”362. Por conseguinte, a pessoa nascida mediante PMA homóloga post mortem 

está abrangida por esta disposição, na medida em que os seus direitos necessitam de 

serem tutelados juridicamente. 

O art.2076º, n.º1, do CC, diz que a ação pode ser proposta contra o adquirente dos 

bens, para além do possuidor dos bens que os vendeu, e o n.º2, do CC diz que “ a ação 

não procede, porém, contra terceiro que haja adquirido do herdeiro aparente, por título 

oneroso e de boa-fé, bens determinados ou quaisquer direitos sobre eles; neste caso, 

estando também de boa-fé, o alienante é apenas responsável segundo as regras do 

enriquecimento sem causa”. Portanto, o herdeiro que aliene a herança ou parte da 

herança, sabendo da existência de sémen criopreservado ou de embriões 

criopreservados, não está de má-fé porque é preciso que ocorram um conjunto de 

factores para que a criança venha a nascer, mas tal já não sucede se a mulher engravida 

e comunica este facto aos herdeiros ou ao possuidor dos bens, pois sabem que com toda 

a probabilidade os bens vão ser reivindicados por uma pessoa que pretende que a sua 

posição como herdeira seja reconhecida. 

Por último, de acordo com o art.2075º, n.º2, a ação pode ser interposta a todo o 

tempo, sem prejuízo da aplicação das regras da usucapião, relativamente a cada uma das 

coisas possuídas. 
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Conclusão 

As técnicas de Procriação Medicamente Assistida vieram revolucionar o modo como 

concebemos o modelo familiar. De facto, com o avanço científico tornou-se possível 

que uma pessoa solteira possa ter filhos sem ter relações sexuais com outra pessoa, que 

um casal homossexual possa ter filhos biológicos, entre muitas outras possibilidades. 

Alguns dos avanços mais importantes foi a possibilidade de criopreservar os gâmetas 

masculinos durante um período temporal indeterminável e a criopreservação de 

embriões. Ora, devido a estas possibilidades pode suceder que o beneficiário masculino 

faleça antes da inseminação da mulher, ou, caso exista um embrião criopreservado, 

morra antes da implantação do embrião no útero da mulher. 

Estas técnicas constituem aquilo que é vulgarmente conhecido como “Procriação 

Medicamente Assistida Homóloga Post Mortem”. 

A PMA homóloga post mortem é uma das questões que origina acaloradas e 

acérrimas discussões, existindo variados argumentos a favor e contra esta técnica. 

No que diz respeito ao ordenamento jurídico português, só em 2006, com a entrada 

em vigor da Lei n.º32/2006, é que o legislador regulou o acesso e o funcionamento das 

técnicas de procriação medicamente assistida. A intervenção do legislador foi tardia, na 

medida em que esta já era exigida há muito tempo, tendo existido quatro projetos na 

Assembleia da República que não foram aprovados, e não foi satisfatória, porque 

existem assuntos que não foram regulados de maneira clara e precisa. 

A PMA homóloga post mortem encontra-se prevista nos arts.22º e 23º da Lei 

n.º32/2006. Á luz da nossa ordem jurídica, a inseminação artificial post mortem é 

desautorizada, todavia, é permitido a transferência post mortem de embrião 

criopreservado.  

A pessoa que nascer mediante o recurso a uma destas técnicas é considerada como 

filha do autor da sucessão, no entanto, apesar de se reconhecer a filiação, a nossa lei é 

omissa no que diz respeito ao reconhecimento de direitos sucessórios. 

Como sabemos, a personalidade jurídica cessa com a morte da pessoa, nos termos do 

art.66º do CC. Porém existe a necessidade de algumas relações jurídicas tituladas pelo 

de cujus serem assumidas por alguém, essa pessoa tanto pode ser determinada pela lei 
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ou pela vontade do autor da sucessão. A nossa lei civil, estabelece no art.2033º, do 

Código Civil, um conjunto de herdeiros que não podem ser afastados por vontade do 

autor da sucessão, ou seja, estas pessoas têm sempre direito a uma quota da herança que 

não pode ser alienada pelo de cujus. 

Ao analisarmos o artigo é possível constatar que os filhos ocupam, ao lado dos 

cônjuges, uma posição preferencial. Portanto, atribuindo a lei o estatuto de filho à 

pessoa que nascer mediante o emprego de uma técnica de PMA homóloga post mortem, 

questiona-se se esta pessoa pode ser chamada à sucessão. 

Esta é uma questão complexa e de difícil resolução, na medida em que é necessário 

preencher dois requisitos essenciais para que a vocação se perfaça, e assim a pessoa 

possa ser reconhecida como herdeira. 

O nosso direito sucessório exige o preenchimento de dois requisitos essenciais para 

que alguém possa ser chamado à sucessão. Assim, a pessoa tem que ser titular de uma 

designação sucessória prevalente e sobreviver ao autor da sucessão. 

O requisito da titularidade de uma designação sucessória prevalente é uma fase pré-

sucessória, e está intimamente relacionada com o vínculo que o autor da sucessão 

estabelece com os seus herdeiros, daí a necessidade de estudar o estabelecimento da 

filiação da pessoa nascida mediante uma técnica de PMA homóloga post mortem. 

Atendendo aos requisitos que o nosso legislador estabelece para aceder às técnicas de 

PMA, é possível afirmar que um dos requisitos essenciais é o consentimento. Sem este é 

impossível recorrer a estas técnicas e estabelecer a paternidade da criança que vier a 

nascer. 

Todavia, os requisitos do consentimento que a nossa lei prevê padece de alguns 

problemas. 

 À luz do artigo 14º, da Lei n.º32/2006, o consentimento deve ser prestado por ambos 

os membros do casal, perante o médico responsável e deve inserir-se num projeto 

parental claramente estabelecido. A lei não faz qualquer menção à PMA homóloga post 

mortem, pelo que entendemos ser necessário a aplicação de algumas medidas de forma a 

evitar futuros problemas. Desde logo, entendemos que, atendendo ao tipo de 

consequências jurídicas que o consentimento acarreta, este só pode ser prestado pelo 

beneficiário, é um consentimento de natureza personalíssima, e, por outro lado, deve 
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fazer uma referência à PMA homóloga post mortem, incluindo aos efeitos que podem 

decorrer da utilização post mortem de esperma criopeservado e ao estabelecimento da 

paternidade e ao reconhecimento de direitos sucessórios, no caso da transferência post 

mortem de embrião criopreservado. 

Atendendo ao que afirmamos em cima, a pessoa que nascer através de uma técnica 

de PMA homóloga post mortem é considerada como filha do autor da sucessão, logo 

esta tem direito a suceder como os restantes herdeiros, senão estaríamos, na nossa 

opinião, perante a criação de uma categoria de filhos com base no seu nascimento, 

proibida pelo art.36º, n.º4, da CRP.  

Por outro lado, é preciso ter em consideração que quando o nosso código civil fala na 

“concepção” não teve em conta as técnicas de procriação medicamente assistida pois na 

altura em que as normas foram elaboradas, não se pensava em outra forma de conceber 

que não através do ato sexual. Pelo que defendemos uma interpretação atualista do 

conceito, e que se deve incluir os embriões criopreservados que já tenham sido 

implantados. 

Logo, entendemos ser intolerável não reconhecer direitos sucessórios à pessoa que 

nascer mediante o recurso a uma técnica de PMA homóloga post mortem, com base no 

facto de o seu nascimento não ter ocorrido aquando da abertura da sucessão e dentro do 

prazo legal de trezentos dias previsto pelo código civil.  

O reconhecimento de direitos sucessórios não coloca a herança numa situação de 

pendência indeterminável. A partilha pode ser efetuada quando os herdeiros assim o 

entenderem, e a pessoa fruto desta técnica pode lançar mão da petição de herança, 

regulada no art.2075º do CC. Este mecanismo tem como finalidade reconhecer a 

posição jurídica do herdeiro superveniente, pois permite que através desta, ele possa 

pedir o reconhecimento da sua posição sucessória e requerer a sua parte da herança. 
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